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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 10'202í

slsTEilA DE REGTSTRO DE PREÇO No í0/2021

Processo Administrativo Licitatório No 2312021

OBJETO

Contratação de empresa operadora de cartôes magnéticos via

web ou sistema informatizado via web, para o gerenciamento de

manutenção preventiva e corÍetiva, bem como o Íornecimento

de peças e acessórios para manutenção dos veículos e

máquinas das Secretarias Íúunicipeis ê Gabinete do PreÍeito

APRESENTAçÃO

PARA

CREDENCIAi,lENTO

DOS LICITANTES

ABERTURA DA

SESSÃO OFICIAL DO

CERTAME

Dia 8 de março de 2021 às 09:30h (Horário de Brasília/DF)

Oconendo dêcretação de feriado ou outro fato superveniente que impêça a realizaçáo desta

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

PARA

DO

LOCAL

REALIZAçÃO

PREGÃO

Prefeitura Municipal de Santa Carmem/MT, localizada na Av. Santos

Dumont, no 491 - Centro, Santa Carmem/MT, CEP: 78545-000

O edital poderá ser retirado nos sites, www.santacarmem. mt.qov. br e

www. oortaldecomDrasoublicos. com. br. opção "Licitações", bem como estará disponível no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Carmem, Estado de Mato Grosso,

localizada na Av. Santos Dumont, no 491 - Centro, Santa Carmem/MT, CEP: 78545-000, desde

a data da publicação, nos seguintes horários: das 08h00min às 14h00min (horário de

Brasília/DF). Os esclarecimentos de dúvidas a respeito de condiçôes do edital e de outros

assuntos relacionados à presente licitação serão divulgados mediante publicação de notas nas

páginas acima citadas, ficando as empresas interessadas obrigadas a acessá-las para a

obtencão das informaÇões prestadas pelo Pregoeiro.

Data: Dia 8 de março de 2021.

Horário: das 09:00h às 09:30h (Horário de Brasília/DF)
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EDTTAL DE LTCTTAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO íO/202,I

slsTEMA DE REGTSTRO DE PREÇO No í0/202í

Processo Adm i nistrativo Licitatório No 2312021

í. PREÂÍÚBULO

1.í . A Prefeitura Municipal de Santa Carmem, Estado de Mato Grosso, por meio de seu

Pregoeiro, nomeado pela Portaria no 3612Q21, de 4 de janeiro de 2021, com endereço à Av.

Santos Dumont, no 491, Centro, Sinop/MT, CEP 78.545-000, CNPJ/MF 37.465.28310001-57,

isenlo de inscrição estadual, toma público a abertura do Processo Licitatório, na modalidade

PREGÃO PRESENCIAL PATA REGISTRO DE PREçO, dO TiPO MENOR PREÇO POR ITEM /

IúENOR TAXA DE AGEIICIAÍúENTO, às 09:30h (Horário de Brasília/DF) do dia 8 de março

de 2021, para Contratação de empresa operadora de cartões magnéticos via web ou

sistema informatizado via web, para o gerenciamento de manutenção preventiva e

corretiva (mecânica especializada, elétrica, arrefêcimento, refrigeração, funilaria,

lanternagem, vidraçaria, carroceria, tapeçaria, instalação e manutenção de acessórios,

serviços especializados êm motocicletas, sêrviços especializados em veículos

tÍansformedos, alinhamento, balanceamento, cambagem, troca de óleo, troca de fluidos,

filtros, retiÍicas, bombas injetoÍas em geral, guinchos, capotaria, acessórios, revisôes

eletrônicas, regulagens eletrônicas e pintura em geral), bem como o fornecimento de

peçes e acessórios para manutênção dos veículos e máquinas das Secretarias

ilunicipais e Gabinete do Prefêito, conforme descrito no Anexo I - Termo de Referência,

deste Edital.

í.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislaçáo que se aplica a

modalidade Pregáo, sob a égide da Lei Federal no 10.520102, o Decreto Federal no 3.555/00 e

o Decreto Municipal n' 039/2009 e, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei no

8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidâs neste Edital e

seus Anexos.

í.3. O horário de credenciamento dar-se-á das 09:00h às 09:30h (Horário de Brasília/DF)

do dia 8 de março de 2021.

1.4, A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no

presente Edital.
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2. ORGÃO REQUISITANTE

2.1.

2.2.

2.3.

2.4.

2.5.

2.6.

2.7.

Gabinete do Prefeito;

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças;

Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

Secretaria Municipal de Assistência Social;

Secretaria Municipal de Saúde;

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, lndústria e Comércio;

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;

3. OBJETO

3.í. Constitui objeto do presente edital a Contratação de empresa operadora de cartões

magnéticos via web ou sistema informatizado via web, para o gêrenciamento de

manutenção preventiva e corretiva (mecânica especializada, elétrica, arrefecimento,

refrigeração, funilaria, lanternagem, vidraçaria, carroceria, tapeçaria, instalação e
manutenção de acessórios, serviços especializados em motocicletas, serviços

especializados em veículos tÍensformados, alinhamento, balanceamento, cambagem,

troca de óleo, troca de fluidos, filtros, retiÍicas, bombas injetoras em geral, guinchos,

capotaria, acessórios, revisões eletrônicas, regulagens eletrônicas e pintura em geral),

bem como o fornecimento de peças e acessórios para manutenção dos veículos e

máquinas das Secretarias ilunicipais e Gabinete do Prêfeito, conforme especificações

constantes no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste Edital.

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. A sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com este Edital na

data, horário e local indicado no Preâmbulo.

4.2. Poderâo participar deste Pregão, as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto

licitado, que atendam todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, conendo por

'1.5. Toda legislação mencionada encontra-se à disposição na Sala da Comissão de Licitações

para consulta de quaisquer inteÍessados.

í.6. Local do Pregão: Sala de Reuniáo da Prefeitura Municipal - Av. Santos Dumont 491,

Centro - Santa Carmem - MT.
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sua conta todos os custos decoíTentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não

sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos às condiçôes de

habilitação estabelecidas no Título lX deste instrumento convocatório.

4.3. Participarão da Sessão Pública do Pregão Presencial os representantes efetivamente

credenciados.

4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer

das hipóteses a seguir elencadas:

t1.4.'1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada

inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade;

4.4.2.Empresa cujo objero social não seja pertinente e compatível com o objeto deste

Pregáo;

4.4.3.Com Íalência ou concordata declarada por sentença judicial, em liquidação judicial

ou extrajudicial;

4.4.4.Que tenha funcionário ou membro da Administração da Prefeitura Municipal de

Santa Carmem, Estado de Mato Grosso, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou

responsável técnico;

4.4.5.Empresa inadimplente com a Prefeitura Municipal de Santa Carmem /MT ou cujo(s)

sócio(s) ou direto(es) tenha(m) participado de outra empresa que, também, se tornou

inadimplente com a Prefeitura Municipal de Santa Carmem /MT;

4.4.6.Empresa que comprovadamente por sua culpa não tenha cumprido integralmente

Contrato ou Ata de Registro de Preços com a PreÍeitura Municipal de Santa Carmem/MT,

independentemente do objeto contratado.

4.4.7.Que constem nos cadastros oÍiciais: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por

Ato de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça -
CNJ, Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) - Controladoria

Geral da União e Cadastro de lnidôneos do TCU.

4.4.8.Presente quaisquer dos impedimentos estabelecidos no art. 90 da Lei Federal

8.666/1993.

4.5. A observância das vedacões do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante

f-)\,,
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que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.

4.6. Sob pena de desclassificação, os interessados em participar do presente pregão deverão

trazer, juntamente com a documentação original, as fotocópias da mesma- Caso estas não

estejam autenticadas, a mesma poderá ser feita pelo pregoeiro, mediante comparação com as

originais-

4.7. Sob pena de inabilitação ou desclassiÍicação, todos os documentos apresentados

deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços.

5. DAS TNFORbAÇOES ADICIONATS AO EDTTAL

5.í. As empresas interessadas em participar do certâme licitatório em epígrafe, deverão estar

atentas às informações que o Pregoêiro poderá colocar nos sites

www.Dortaldecompraspublicâs.com.br e www.santacarmem.mt.qov.br a qualquer momento, em

virtude de esclarecimentos, erratas ou outras informações relevantes acerca do processo

licitatório em curso.

6. CREDENCIAi'ENTO

t-\
§/

6.1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

6.í.í. Se proprietário, sócio ou assemelhado da empresa: estatuto social. contrato

social ou outro instrumento de reqistro comercial, registrado na Junta Comercial ou,

tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Caíório de Regisho Civil

de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Se empresa individual: o registro

comercial, devidamente registrado. Os documentos deverão ser apresentados no original

ou com cópia autenticada.

6.í.2. Tratando-se de procurador, a ,

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame, acompânhada do conespondente documento, dentre os indicados na alínea "a"

supra, que comprove os poderes do mandante para a outorga, com firma reconhecida,

ou;

6.í.3. Documento equivalente fiermo de Credenciamento - odelo/Anexo lll) da

licitante, com poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome
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em qualquer fase deste Pregão, notadamente para formular proposta, lances verbais,

declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor recursos, com firma

reconhecida.

6.í.4. Em se tratando de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP, a

comprovação desta conCição será efetuada mediante apresentação de declaração de

que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do art. 3o da Lei

Complementar no 12312006, (Anexo lV - Declaracão de enquadramento como

beneÍiciária da Lei Comolementar 12312006 acompanhada da certidão simplificada

expedida pela Junta Comercial (Conforme lnstrução Normativa no 103, art. 8o do

Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 3010412007, publicada no DOU de

22t05t2007).

6.í.4.í. A apresentação da certidão referida no item anterior deverá oconer

quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei

Complementar no 12312006.

6-'1.1.2. A certidão deverá ter sido emitida nos 90 (noventa) dias imediatamente

anteriores à data prevista para o recebimento dos envelopes contendo "Proposta" e

"Documentação', sob pena de não aceitabilidade.

6.1.4.3. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da

Junta Comercial.

6.1.5. No momento do seu credenciamento, a Licitante deverá apresentar declaraçâo

dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos da habilitaçáo, conforme modelo

deste Edital Anero V - Dêclera o de Habil o

6.í.6. Apresentar declaração atestando que a empresa não possui em seu quadro

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade

de economia mista. (Anq{o Vl - Declaracâo dê não parentêsco).

6.2. Das Situações Especiais no Ato do Crêdenciamento:

6.2.í. Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoa física, o instrumento

deve estar acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que

comprove a legitimidade do outorgante.

6.2.2. Se o reconhecimento de Íirma estiver em nome da pessoa jurídica (empresa

licitante), fica dispensada a apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá

examinado e verificado a legitimidade do signatário.

r-\v,
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6.2.3. O represenlante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento

oficial que contenha foto.

6.2.4. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a

imediata exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. A

falta ou incorreçáo dos documentos mencionados para o credenciamento não implicará a

exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de

manifestar-se na apresentaçáo de lances verbais e demais fases do procedimento

licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a inconeção.

6.2.5. A licitante que não apresentar os documentos de credenciamento ficará impedida

de manifestar-se durante a sessáo, mas se a sua proposta escrita estiver em

conformidade com as condições eslabelecidas neste edital, ela será recebida.

6.2.6. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de

credenciamento (estatuto, contrato social, etc.), assim como a declaração de que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação ou quaisquer outros documentos referentes à

fase de credenciamento que, por equívoco, estejam dentro do envelope de "Habilitaçáo",

poderão ser retirados do respectivo envelope, pelo próprio representante, que procederá

o novo lacre do mesmo.

6.í.7. Na fase de credenciamento será permitido âo representante da licitante tirar as

cópias de documentos necessários, porventura colocados no envelope de hâbilitação.

6.í.8. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderá conferir os documentos referentes ao

credenciamento antes da abertura da sessão e lançar o respectivo carimbo de "confere

com o original".

6.í.9. Não precisam de termo de credenciamento e/ou de procuração: o sóciogerente, o

administrador eleito, o proprietário ou assemelhado, devendo estes apresentar os

documentos previstos no item 6. í.1.

6.í.'t0. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues

separadamente dos envelopes de números 01 e 02.

6.í.1í. Seráo admitidos envelopes enviados por remessa postal, desde que devidamente

identificados dentro das normas estipuladas no presente Edital, lembrando que a
ausência de representante implica a decadência dos direitos às elapas de lances,

negociaçâo e recursos.

Í-\tz,
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7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUilENTOS DE HABILITAÇÃO

7.'1. A sessáo para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e

os Documentos de Habilitaçáo será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade com

este Edital e seus anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital.

7.2. Os documentos deverão ser aprese ntados com imoressão apenas no anverso (frente) das

folhas, não sendo aceitas quaisquer impressões no verso das folhas

7.3. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro e, após o recebimento do Credenciamento,

o(s) representante(s) da(s) liciternte(s) apresentará(ão):

a) Os envelopes contendo a(s) Proposta(s) de Preços;

b) O envelope contendo os Documentos de Habilitaçáo. Enquanto durar a fase de

credênciamento, junto ao sistema, será permitida a inclusão de novos licitantes. A partir

do momento que o Pregoeiro declarar encenada a fase de credenciamento, não serão

mais admitidos novos licitantes.

ENVELOPE N.2 - OOCUiTENTOS HAB|L|TAçÃO

PREGÂO PRESENCIAL NO 1OI2O21- SRP 10/202í

LICITANTE:

CNPJ/MF:

r\,\'

ENVELOPE NO í - PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL NO íO/202,I - SRP í0/202í

LICITANTE:

CNPJ/MF:

OBJETO: Contratação de empresa operadora dê cartôes magnéticos via web ou sistema

informatizado via web, para o gerenciamento de manutençâo prevêntiva e corretiva

(mecânica especializada, elétrica, arrefecimento, reÍrigeração, funilaria, lanternagem,

vidraçaria, caÍÍoceria, tapeçaria, instalação e manutenção de acessórios, serviços

especializados em motocicletas, serviços especializados em veículos transformados,

alinhamento, balanceamento, cambagem, troca de óleo, troca de Íluidos, íiltros,

retiÍicas, bombas injêtoras em gêral, guinchos, capotaria, acessórios, revisões

eletrônicas, regulagens eletrônicas e pintura em geral), bêm como o fornecimento de

peças e acessórios para manutençâo dos veículos e máquinas das Secretarias

irunicipais e Gebinete do PrefeÍto
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OBJETO: Contratação de empresa operadora de caÉões magnéticos via wêb ou sistema

infoÍmatizado via web, paÍa o gêrenciamento de manutenção preventiva e corretiva
(mecânica especialazada, elétrica, arrefecimento, refrigeração, funilaÍia, lanternagem,

vidraçaria, carÍocêÍia, tapeçaria, instalação e manutenção de acessórios, serviços

êspecializados em motocicletas, serviços especializados em veículos transformados,

alinhamento, balanceamento, cambagem, troca de ólêo, troca de fluidos, filtros,

retiÍicas, bombas injetoras em geral, guinchos, capotaÍia, acêssórios, revisõês

eletrônicas, regulagens eletrônicas e pintura em geÍal), bem como o fornecamento de

peças e acessórios para manutenção dos veículos e máquinas das Secretarias

M unici ais e Gabinete do Prefeito

8. PROPOSTA COÍIIERCIAL

8.í. O ênvêlope "Proposta de Preço'deverá contêr a proposta de preço da licitante, que deverá

atender aos seguintes requisitos:

8.í.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as

mesmas informações exigidas no termo de referência, assinado por quem de direíto, em

01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando

o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no

valor unitário, em algarismos arábicos, conforme mencionado acima, devendo todas as

folhas ser rubricadas devendo todas as folhas ser rubricadas e assinada na última folha

em local específico; (Modelo/Anexo ll).

8.í.2. Apresentar preços completos, expresso em reais, em algarismo nos itens e, em

algarismo e por extenso, no valor total, computados todos os custos necessários para o

atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado

e constante da proposta;

8.í.3. Constar preço unitário e total de cada item, bem com o valor total ofertado, sendo

que o preço unitário deverá ser composto apenas de 02 (duas) casas decimais após a

vírgula. Em caso de divergência entre os valores unitário e total, serão considerados os

primeiros e, entre os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes
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últimos;

8.í.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta

ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por

caadretizat preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer

título, devendo os serviços ser executados sem ônus adicionais;

8.í.5. O pÊzo paÍa realizaçâo dos serviços deverá ser de acordo com o cronograma

estipulado pela Secretaria solicitante;

8.í.6. Somente será aceito um preço para cada item;

8.í.7. Constar prazo de validade das condições propostas náo inferior a 60 (sessenta)

dias, a contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicaçáo expressa,

esse prazo será considerado como tal;

8.í.8. Indicar a razáo social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do

estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação,

endereço completo, telefone, fac-simile e endereço eletrônico (e-mail), este último se

houver, para contato, número da conte conente bancária e agência respectiva. Os dados

referentes à conta bancária poderão ser informados na fase da contratação;

8.1.9. Número deste Pregão.

8.2. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na

proposta específica, prevalecerão às da proposta. Oconendo divergência entre o valor unitário

e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.

8.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo

o direito de pleitear gualquer alteração, sob alegação de eno, omissão ou qualquer outro

pretexto.

8.4. A Proposta de Preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a

entrega do objeto licitado, conforme disposto nos itens 8.1 .1 ; 8.1 .2 e 8.1 .3 deste Edital.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato

convocatório.

8.6. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitaçáo, sendo desconsideradas quaisquer

altemativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao

preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos

r-\
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termos originais ofertados.

8.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificaçôes e exigências O
do presente Edital e de seus anexos e que apresentem omissóes, inegularidades ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento.

8.9. lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentaçáo das propostas

implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no

preâmbulo deste edital.

8.10. O Pregoeiro considerará como formal: enos de somatórios e outros aspec{os que

beneÍiciem a Administração Pública e não implique em nulidade do procedimento.

8.íí. A proponente deverá manter o valor dâ proposta registrada por no mínimo 60 (sessenta)

dias, sob pena de incidir nas sanções previstas no a . 70 da Lei 10.52012002.

9. DOCUi'ENTAçÃO DE HABILITAÇÃO

9.í. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos

subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas observaçôes deste item.

9.2. HABIL|TAÇÃO lUníOrcl
9.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou;

9.2.2, Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado,

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade

por açôes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;

9.2.3. lnscriçáo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de

sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício;

9.2,1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido

pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigir.

Obs.: Os documentos relacionados nos subitens 9.2.1. a 9.2.3 não precisarão constar no

envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o

credenciamento neste Pregão.

9.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHTSTA

9.3.í. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica §![l);
9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. relativo ao
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domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual; L)
9.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (incluindo INSS), Estedual e

ü.U!g!pA! do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na formâ da lei;

9.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), dêmonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos

por lei;

9.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ígNqD, emitida

em data náo superior a Í 80 dias da data de abertura do certame.

9.4. QUALTFTCAçÃO ECONÔÍú|CO-F|NANCETRA

9.4.í.certidáonegativadeE!ê@E,expedidapelodistribuidordaSededa
pessoa jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame,

se outro prazo não constar do documento.

9.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do último

exercício social da empresa Licitante, já exigíveis e apresentados na forma da Lei,

devidamente registrado na junta comercial ou cartório (deverá conter carimbo ou etiqueta ou

chancela da junta Comercial) fundamentado no art. 1.181 da Lei 10.406/02, Resolução CFC

(Conselho Federal de Contabilidade) n'583/83 § 2" do art. 1.184 da Lei 10.40ô/02, que

comprovem a boa situaçáo financeira da empresa, vedada a sua substituiçáo por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelos índices oficiais quando encenados a

mais de 03 (três) meses da data de apresentaçáo da proposta.

9.4.2.1. No caso das sociedades por açôes, deverá ser apresentado o balanço

patrimonial publicado em órgão de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal

no 6.404176.

9.4.2.2. No caso das demais sociedades comerciais, deverão ser apresentado o

balanço patrimonial transcrito no "Livro Diário" da empresa, devidamente assinado

pelo contador responsável e pelo representante legal, e acompanhado de seus

respectivos termos de abertura e encerramento (igualmente assinados pelo contador e

pelo representante legal da empresa), sendo devidamente registrado na Junta

Comercial do Estado ou Cartório de Títulos e Documentos; ou por Sistema Público de

Escrituração Digital - SPED, acompanhado do termo de abertura e encerramento e do
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recibo de entrega emitido pelo SPED, conforme DECRETO 8.683/20'16.

9.4.2.3. Não serão admitidos balanço patrimonial, DRE e termos de abertura e Q
encenamento, parte em "Livro Diário" e parte em SPED. Devendo o licitante optar por

uma das formas de apresentação.

9.1.2.1. Serão aceitas cópias do Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado

apresentados em uma das seguintes formas:

) Publicados em Diário Oficial;

! Publicados em Jomal;

D Cópia autenticada por cartório competente.

9.4.2.5. As empresas recém-constituídas, cujo Balanço Patrimonial ainda não seja

exigível, deveráo apresentar o Balanço de Abertura registrado na junta comercial,

contendo carimbo e assinatura do representante legal da empresa e do contador.

9.4.2.6. As empresas que estiveram inativas no ano anterior deverão apresentar

cópia da declaração de inatividade entrêgue à Receita Federal, apresentando o último

balanço patrimonial que antecede à condição de inatividade.

9.4.2.7. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), os quais devem

ser marores ue 'l 00 resultante da das uintes fórmulas

PASSIVO CIRCULANTE + EXGíVEL A LONGO PRAZO

SG
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

LC=
PASSIVO CIRCULANTE

9.4.2.8. Será considerado apresentado na forma da lei o Balanço Patrimonial que

estiver devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente e for relativo

ao EXERCÍC|O OÉ2020.

9.4.2.9. As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente

aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço.

ATIVO CIRCULANTE + REALZÁVEL A LONGO PRAZO
LG=

P.MS.A.t

ATIVO TOTAL

ATIVO CIRCULANTE
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9.5. QUALTFTCAçÃO TÉCN|CA

9.5.í. Apresentar um ou mais atestado(s)/certidão(ôes) de capacidade técnica fornecido

(a)(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) a prestação de

serviços semelhantes ao objeto desta licitação.

9.6. DECLARAÇÃO Oe rneXSrÊrCn Oe FATO tmPEDtTIVO E DE STTUAÇÃO REGULAR

PERANTE O TIIN]STÉRIO DO TRABALHO

9.6.í. As proponentes deverão exibir declaração em papel da empresa, firmada pelo

responsável legal, com indicação do nome, cargo e RG, atestando, sob as penalidades

cabíveis, a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação, bem como a situação

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXlll do arligo 70 da Constituiçáo Federal, conforme modelo sugerido no Anexo

- Vll- Modelo de Declaração.

9.7. OBSERVAÇÕES:

9.7.í. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compâtível com o objeto

licitado.

9.7.2. Não seráo aceitas certidôes positivas de débito, exceto quando constar da própria

certidão ressalva que aúorize a sua aceitaçáo (Positiva com Efeitos Negativos),

9.7.3. A documentaçáo exigida no Título lX deverá ser compatível com as respectivas

inscriçôes nas esferas Federal, Estadual e Municipal.

9.7.4. A aceitaçáo dos documentos obtidos via lnternet ficaÍâ condicionada à confirmação

de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade,

pelo Pregoeiro.

9.7.5. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situaçâo perante a

Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será

considerado o lapso de 90 (noventa) dias entre a data de sua expedição e a da abertura

do certame.

9.7.6. Os documentos poderão ser apresentados no oíginal ou por qualquer processo de

cópia reprográfica autenticada por tabelião na forma da lei, ou ainda, por publicação em

órgáo da imprensa na forma da lei, exceto a proposta, para a qual se observará o disposto

no Título Vlll.

9.7.6.í. As autenticaçóes poderão ser feitas pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro

mediante cotejo da cópia com o original.

\rr'
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9.7.6.2. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão

anexados ao processo licitatório.

9.7.7. Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido no Título lX

deste edital, não podeÉo, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que

configurem o seu requerimento, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e

filmes.

9.7.8. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitaçáo em

desacordo com o previsto no Título lX inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no

subitem í 1.í.í1.
9.7.9. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir

será inabilitada e sujeita às penalidades legais.

9.7.í0. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será dêvolvido, salvo

se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.

9.7.íí. Em atenÉo ao arl.42 da Lei 123/2006, nas licitaçôes públicas a comprovaçáo de

regularidade Íiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

í0. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO

í0.í. Após o encenamento do credenciamento e identificação dos representantes das

empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que

náo mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo

a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes

devidamente credenciados.

1O.2. CLASSTF]CAçÃO DAS PROPOSTAS COMERCTATS

í 0.2.í. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas

verificando o atendimento a todas as especificaçõês e condições estabelecidas neste

Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em

desacordo.

10.2.2. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aquelas que

tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor

preço, para participarem dos lances verbais.

í0.2.3. Se náo houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições

r\
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íí. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

11.1. No julgamento e classificação, após o encerramento do credenciamento e identificação

dos representantes das empresas, será adotado o critério de julgamento será o de MENOR

PREçO POR ITEÍú / ÍúENOR TAXA DE AGENCIAMENTO, observados os prazos máximos

para fornecimento das especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e

qualidade definidos neste edital.

1í.í.1. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços de 10o/o (dez por cento) superiores

poderão fazer novos lances verbais e sucessivos até a proclamaçáo do vencedor.

1í.í.2. Após a âpresentaçâo da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro.

íí.í.3.Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste edital,

poderáo os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos

lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

11.1.4.O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

íí.1.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o

I

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas

subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores parlicipem dos lances T^,
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas.

10.3. Lances Verbais

í0.3.1. Aos licitantes classificados será dada a oportunidade de nova disputa, por meio

de lances verbais ê sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da

proposta classificada de maior preço e os demais.

í0.3.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem

empatadas, será realizado sorteio na sessão de Pregão, para definir a ordem de

apresentação dos lances.

í0.3.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,

implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último

preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.



:,.Tf'_*-ts-l
Êr.r q

proponente desistentê às penalidades constântês nestê Edital.

1'l.í.6. Declarada encenada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo

motivadamente a respeito.

11.í.7. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a

proposta escrita de meno.' preço e o valor estimado da contratação.

íí.í.8. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e

que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser

aceita.

íí.1.9.Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a

documentaçáo de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das

suas condiçóes habilitatórias.

í í.1.í 0. Constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado o licitante

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto proposto.
,,11.1.'l'1. Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, veriÍicando a sua

aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do licitante, na

ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou

lance que atenda ao edital, sendo o respeclivo licitante declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto deste edital.

11-1.12. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar

para que seja obtido melhor preço.

11.2. Da reunião lavrar-se-á Ata Circunstanciada da Sessão, na qual serão registrados todos

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes.

í í.3. Encerrada a fase de oferecimento de lances verbais, as propostas serão reordenadas e o

Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta agora primeira classificada, se for o caso.

í í.4. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha, com a RECOMPOSIÇÃO dos

preços apresentados na fase de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias úteis, nos termos

dispostos neste edital. A licitante que não enviar a recomposição dos preços dentro do prazo

acima estipulado estará automaticamente desclassificada e será chamada a segunda colocada

para negociação.

r\
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1í.5. Embora o pregão seja por preço de cada item o preço deverá guardar conformidade com

o custo de mercado para cada item, ou seja, deverá ser mantido o menor preço por itêm.

íí.6. Decididos os recursos ou transconido in albis o gÍazo para sua interposiçáo, o Pregoeiro

devolverá aos licitantes julgados desclassificados os envelopes 'DOCUMENTAÇÃO DE

HABTLTTAÇÃO',.

íí.6.í.Os documentos de que trata o subitem anterior, ficarão à disposição dos

interessados pelo período de 30 (trinta) dias, contados a partir da celebração da Ata de

Registro de Preços ou do Contrato, findo qual, náo procurados, serão destruídos.

12. DA PARTICIPA AO DE i'IICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

12.1. Nos termos do artigo 43 da Lei Complementar 12312006, as microempresas e

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, conforme ltem 9.3 deste Editãl, mesmo que esta

apresente alguma restriçáo.

í 2.í .í. Havendo alguma restriçáo na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposiçáo de recurso contra a

decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado.

12.2. A náo regularização da documentação no prazo previsto no item 12.1.1, implicará na

preclusão do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançóes previstas no art. 81 da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administraçáo convocar para nova sessão

pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a

licitaçáo.

12.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situaçóes

em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada e desde que a

melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.

í 2.4. Oconendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

,,^\\Jt'
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í3. TMPUGNAÇOES E RECURSOS

í3.1. Conforme previsto no arl. 12 do Decreto 3.555/2000, até 02 (dois) dias úteis antes da

data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato

convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas por escrito,

podendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 2a (segunda) via, no

Departamento de Licitaçóes oa Prefeitura Municipal de Santa Carmem, sito à Av. Santos

Dumont 491, Centro, Santa Carmem-MT, em dias úteis, ou ainda, por meio eletrônico, através

do portal www.portaldecomDrasDUblicas.com.br no prazo mencionado.

í3.'t.í Caberá, ao Pregoeiro, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro)

12.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, O
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

12.1.2. Náo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na

forma do subitem 12.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem 12.3, na ordem classificatória, para o exercício do

mesmo direito;

í 2.4.3. No câso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 12.3,

será realizado sorteio entre elas para que se identifigue aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta;

í2.4.4. Na hipótese da náo-contrataÉo nos termos previstos nos itens 12.4.1, 12.4.2 e

12.4.3, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora

do certame.

12.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada será

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão, observado o disposto no item 12.4.3.

12.1.6.A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que

trata a Lei Complementar Federal n' 12312006 deverá apresentar, na forma da lei,

juntamente com os documentos de habilitação exigidos no art. 7' do Decreto Estadual n'
63512007, a declaraçáo de que náo se encontra em nenhuma das situaçóes previstas no

§ 40 do artigo 3' da Lei Complementar Federal n"12312006. (Anexo lV).
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horas, conforme estabelecido no § ío do art. 12do Decreto no 3.555/2000.

í3.1.2 Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para t?
a realizaçáo do certame.

í3.í.3 As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas.

í3.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três)

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a coner do

término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da

Comissáo Permanente de Licitaçáo.

í3.2. O licitante poderá também aprêsentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais

serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo

intimados para apresentar contranazôes no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da

Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante impor{ará a decadência do direito

de recurso.

í3.4. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias.

í3.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

í3.6. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes via e-

mail.

í3.7. Oconendo impugnação ou recurso de caráter meramente protelatório, ensejando assim o

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 70 da Lei 10.520102 e

legislação vigente.

14. ADJUDTCAÇÃO e HOUOI-OGAÇÃO

14.í. lnexistindo manifestação recuÍsal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor,

competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório.

í4.2. Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e

homologará o procedimento licitatório.
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15. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREços
í5.1. Após a declaraçáo do vencedor da licitação, não havendo manifestâçáo dos proponentes

quanto à interposiÉo de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicaçáo do objeto licitado, o

que posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de homologação.

15.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisáo, seráo adotados os

mesmos procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado

da licitaçáo.

í 5.3, A autoridade competente homologará o resultado dâ licitaçáo, convocando o

adjudicatário a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 (cinco)

dias úteis a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município.

í5.4. A AdministraÉo poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta náo apresentar situaçáo regular ou se recusar injustificadamente a

assinar a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados,

seguindo a ordem de classificaçáo, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições

propostas pela primeira classificada, ou, revogar a licitação independentemente da cominaçáo

do aÍtigo 81 da Lei Federal no 8.666/1993.

í5.5. Decorrido o pr.vo do item 15.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não

comparecendo à Prefeitura o proponente convocâdo para a assinatura da Ata, será ele havido

como desistente, ficando sujeito às seguintes sançóes, aplicáveis isolada ou conjuntamente:

'15.5.'1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da respectiva proposta;

í5.5.2. lmpedimento de contratar com a Administração por prazo náo superior â 02 (dois)

anos;

í5.5.3. A multa de que trata o item '15.8.1 deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez)

diâs, a contar da intimaçáo da decisáo administrativâ que a tenha aplicado, garantida a

defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.

í6. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREç o E DA DOTAÇÃO OnÇAmerrÁnrl
16.í. A Ata de Registro de Preços terá validade por í2 (doze) meses, contada a partir da data

de assinatura.

í6.2. Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, durante o prazo de validade

da Ata de Registro de Preços, o Município de Santa Carmem/MT não será obrigado à

r\
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aquisiçáo, exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto,

outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenizaçáo O
de qualquer espécie à empresa detentora da Ata.

í6.3. As despesas deconentes da contratação do objeto da presente licitaçáo conerão a cargo

das Sêcretaria unicipais através das seguintes dotações orçamentárias, cujos Programas

de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas Notas de Empenho, Contrato

ou documento equivalente, observada as condiçôes estabelecidas neste Edital e ao que dispôe

o artigo 62 da Lei 8.666/93 e alÍeraçôes:

SECRETARIA NOME

02 Gabinete do Prefeito

03 Secretaria Municipal de AdministraÇáo, Planejamento e FinanÇas

04 Secretaria Municipal de EducaÇão e Cultura

05 Secretaria Municipal de Assistência Social

Secretaria Municipal de Saúde

Sêcretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, lndustria e Comércio

Secretaria Municipal de Obras e ServiÇos Públicos

í6.4. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administraçáo

que náo tenham participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde

que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçôes e as

regras estabelecidas na Lei Federal no 8.666/93, na Lei Fêderal no 10.52012002 e no Decreto

Municipal n' 039/2009.

16.5. Caberá ao fomecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preços, observadâs es

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não

seja prejudicial às obrigaçôes anteriormente assumidas.

16.6. Os órgãos ou entidades náo participantes poderão utilizar até 50% dos quantitativos

registrados na Ata de Registro de Preços dêconente deste certame, nos termos do Decreto

Municipal 039/2009.

í6.7. Os quentitativos deconentes das adesôes à Ata de Registro de Preços efetuadas por

órgãos não participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de câda

item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgáo gerenciador e para os órgáos

06
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08



p.MS.AJ.

Fts Ítr
RU

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, nos

termos do Decreto Municipal 039/2009.

í6.8. A execuçáo da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelo

representante da Contratante, designado(a) por meio de portaria, doravante denominado

Gestor da Ata.

í7. DO CONTRATO

í7.í. As obrigaçóes decorrentes da presente licitaçáo seráo formalizadas por um contrato

escrito, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Santa Carmem e a licitante adjudicatária,

regido pela Lei 8666/93, pelas condiçoes deste Edital e demais normas pêrtinentes, cuja

minuta foi submetida ao exame prévio da Procuradoria Jurídica, ao q ual constitui o Anexo lX,

destê edital.

17.2. A licitante será convocada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento

da notificaçáo, para celebrar o referido contrato, do qual Íarão parte o edital a sua proposta de

preço e Termo de Referência. Em caso de recusa injustificada, ou da não manutenção das

condiçôes de habilitação que possibilitem a assinatura do contrato, serJhe-á aplicado multa

correspondente 03% do valor constante em sua proposta, independentemente da aplicaçáo

das demais penalidades cabíveis.

't7.3. Se a licitante nâo assinar o contrato no prazo estabelecido, é facultado à Adminiskaçáo

convidar as licitantes remenescentes, na ordem de classiÍicação, para fazàlo em igual prazo e

nas mesmas condiçôes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou

revogar a licitação.

í7.4. O contrato resultante da presente licitação só terá eficácia depois de aprovado pela

autoridade competente e publicado no Diário OÍicial do Estado de Mato Grosso.

í7.5. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições de

habilitaçáo apresentadas durante o processo licitatório. Essa regularidade é indispensável para

a emissão das notas de empenho e assinatura do contrato.

í8. DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO E DO GERENCIAÍYIENTO

í8.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto deste edital, será exercida por funcionário

de cada Secretaria Municipal, designado como Fiscal do Contrato.

í8.2. A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui ou reduz a

t4-/
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responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por conduta omissiva ou comissiva

de seus agentes, nem implica conesponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e

prepostos.

í8.3. Não o bastante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de

todos os serviços, a Contratante reserva-se o direito de, sem que restrinja a plenitude dessa

responsabilidade, exeroer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços e o

cumprimento das obrigações trabalhistas e de encargos sociais, podendo para isso:

a)Observar o Íiel adimplemento das disposições contratuais;

b) Ordenar a suspensão da execução dos serviços contratados se estiverem em

desacordo com o pactuado, sem prejuízo das penalidades a que está sujeita a

Contratada.

18.4. Quaisquer exigências da fiscalização inerente ao objeto do contrato deverão ser

prontamente atendidas pela Contratada.

í9. DA RESCISÂO DO CONTRATO

í9.1. São motivos para a rescisão do contrato, os enumerados nos artigos 77 e 78 da Lei

8.666/93.

í9.2. No caso de rescisão do contrato, será obedecido o que estabelecem os artigos 79 e 80

da Lei 8.666/93.

í9.3. O descumprimento das obrigâçôes kabalhistas ou a náo manutençáo das condiçóes de

habilitaçáo pelo contratado dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais

sanções previstas neste edital.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. A CONTRATADA deverá emitir mensalmente e/ou, excepcionalmente, em período

diferente, sempre que solicitado pela Contratante, relatório discriminando serviços e materiais

utilizados por cada secretaria, com respectivos valores. O relatório servirá de base para

conferência das faturavNotas fiscais emitidas em Íazáo dos serviços prestados no mês;

20.2. A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal/Fatura contendo o valor dos serviços e

materiais utilizados até o último dia útil de cada mês. A CONTRATADA obrigatoriamente

Além dâs obrigações legais e regulamentares, A CONTRATADA obriga-se a:
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anexará à Nota Fiscal/Fatura o relatório previsto no item acima.

20.3. Responsabilizâr-sê pelo fiel cumprimenlo dos serviços objeto da presente contrataçáo, \
ficando claro que a ação ou oÍÍ;issão total ou parcial da fiscalização do contratante não eximirá

a contratada de sua responsabilidade quanto à execução dos serviços;

20.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas

reclamaçóes referentes à execuçáo contratual se obriga prontamente a atender;

20.5. Designar um representante perante a CONTRATANTE para prestar esclarecimentos e

atender as reclamaçôes que por ventura surgirem durante a execuçáo do contrato;

20.6. Reembolsar pontualmente aos estabelecimentos conveniados os valores referentes aos

créditos utilizados deconentes da presente contratação, asseverando-se que a

CONTRATANTE não responderá solidária ou subsidiariamente pelo reembolso, sendo este da

exclusiva responsabilidade da empresa contratada;

20.7. Manter uma rede crêdenciada própria da contratada de oÍicinas ê lojas com

fornecimento de peças e acêssório§, que atendam às necessidades desta PreÍeitura;

20.8. Comunicar à CONTRATANTE qualquer acréscimo ou supressão na relação de

estabelecimentos conveniados;

20.9. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com a

Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade

fiscal;

20.í0. Responsabilizar-se por todas as despesas deconentes da prestaçáo de serviços objeto

da presente contratação, inclusive salários dos seus empregados, tâxas, impostos, custos

administrativos e de impressão de cartóes ou vales eventualmente processados por

necessidades, encargos socials e outras despesas necessárias, como também o ônus de

indenizar todo e qualquer prejuízo pessoal ou material que possa advir direta ou indiretamente

à CONTRATANTE, ou a terceiros, no exercício de sua atividade;

20.íí. lnformar a CONTRATANTE sobre a oconência de fatos que possam inteíerir direta ou

indiretamente, na regularidade da execução do objeto;

20.í2. Prestar os serviços à CONTRATANTE em rigorosa obediência às especificaçôes, aos

itens, aos elementos, às condiçôes gerais e específicas contidas no edital e nos documentos

que lhe são anexos, bem como ainda às especificações e instruções fornecidas pela

CONTRATANTE;
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20.'13. Não promover nenhuma alteração das especificações dos materiais, sem a prévia

aprovaçáo porescrito da CONTRATANTE; â
20.14. Responsabilizar-se diretamente pela prestação dos serviços de adminastração e

gerenciamento e responder pela quantidade, qualidade e cumprimento dos prazos,

obedecendo às condições do Edital e seus anexos;

20.í5. Emitir a nota de cobrança, mensalmente, pelo valor dos materiais efetuados até o último

dia útil do mês;

20.í6. Autorizar o credenciado a executar a venda dos produtos após autorizaçáo eletrônica do

Gestor de Execuçáo do Contrato, no sistema gerencial de acompanhamento;

20.í7. Efetuar a conclusão dos sêrviços para fornecimentos aprovados em prazo razoável,

condizente com a complexidade do fomecimento, sendo que circunstâncias excepcionais

deverão ser devidamente justificadas;

20.í8 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços de gestão, sem

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e

demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma qualquer relação de emprego

com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas

com todos os encargos e obrigaçóes sociais, trabalhistas e fiscais;

20.í9. Fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitadas, os comprovantes devidamente

quitados dos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais;

20.20. Fomecer todos os esclarecimentos e as informaçôes técnicas que venham a ser

solicitadas pela CONTRATANTE sobre os serviços executados.

21. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

2í.í. Proporcionar todas as condiçóes para que a CONTRATADA possa desempenhar suas

obrigações dentro da normalidade;

21-2. Éietuar o pagamento dentro do prazo estabelecido neste instrumento;

2í.3. lndicar servidor(es) que será(ão) o(s) responsável(eis) para fiscalizar e controlar a

prestação do serviço, objeto deste processo;

2'1.4. Notificar a CONTRATADA quando da oconência de alguma inegularidade, fixando-lhe

pÍazo paÍa saná-la, quando for o caso;

21.5. Autorizar, após a apresentação do(s) orçamento(s), análise e aprovação, a execução da

compra dos materiais.
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22. DO PAGAMENTO
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22.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data da liberaçáo

da Nota Fiscal pelo setor competente, mediante depósito na conta bancária da detentora da

ata.

22.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total

conformidade com as especificaçôes exigidas pêlo município.

22.3. Na eventualidade de aplicaÉo de multas, estas deveráo ser liquidadas simultaneamente

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicaçáo da penalidade.

22,1, As Notas Fiscais deveráo ser emitidas em moeda conente do país em 01 (uma) via.

22.5. O CNPJ da detentora da Ata e do Contrato constante da Nota Fiscal e/ou fatura deverá

ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

22.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata e do Contrato enquanto pendente

de liquidação quaisquer obrigaçôes financeiras que lhe foram impostas, em virtude de

penalidade ou inadimplência, sem gue isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços

ou coneçáo monetária.

22.7. A "CONTRATADA' emitirá, mensalmente, uma nota fiscal referente à prestaçáo de

serviços que apresentará o valor consolidado dos gastos realizados pela compra de peças e

acessórios, ou prestação de serviços em oficinas da "CONTRATANTE" no período na rede de

estabelecimentos credenciados da "CONTRATADA" bem como o percentual das compras. O

pagamento será em ate 30 (trinta) dias após emissão das notas fiscais e atestadas por parte do

fiscal do contrato designado pela Secretaria. As notas Íiscais deverão ser emitidas em

conformidade com as legislações Municipais, Estaduais e Federais pertinentes.

22.8. A "CONTRATADA' emitirá uma nota Íiscal distinta para cada unidade solicitante

(Secretaria).

22.9. Para fins de conferência dos dados constantes da Nota Fiscal, a 'CONTRATADA"

disponibilizará acesso ao sistema de Controle de Compras à "CONTRATANTE", o qual

possibilitârá emissáo de relatórios que contenham, no mínimo, as seguintes informaçóes:

extrato analítico/sintético contendo todas as compras de peças e acessórios, ou prestaÉo de

serviços em oficinas, individualmente discriminados por Secretaria, apresentando data, hora e

local.

22.10. A Contratada deverá apresentar juntamente com cada nota fiscal, comprovantes de
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regularidade fiscal tanto da própria contratada bem como da(s) empresa(s) credenciada(s) em

questão.

23. DA TTPLANTAçÃO DOS SERV|ÇOS E DO PRAZO

23.í.4 CONTRATADA deverá implantar o sistema em todas as bases operacionais no prazo

máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da assinatura do contrato, conforme

cronograma estimativo definido pela CONTRATANTE que compreendem as seguintes

atividades:

a) Definiçáo da logística da rede de fornecedores credenciados;

b) Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;

c) Fornecimento à CONTRATANTE dos dados cadastrais da rede de estabelecimentos

credenciados;

d) Treinamento dos servidores e gestores;

e) Fomecimento gratuito de Cartão para cada Secretaria;

24. OO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

24.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante â vigência da Ata de Registro

de Preços.

24.í.í. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as

despesas e custos até à exêcução do serviço, tais como: tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), seguros, mão-de-obra e qualquer

despesa, acessória e/ou complementar e outras nâo especificadas neste Edital, mas que

incidam no cumprimento das obrigaçóes assumidas pela empresa detentora da ata na

execução da mesma.

21.2, Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para

menos, devidamente comprovadas, em deconência de situações previstas na alínea "d' do

inciso ll e do § 50 do art. 65 da Lei no 8.666/93 e alterações (situaçóes supervenientes e

imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica

extraordinária e extracontratual), bem como no Decreto no 7 .892 de 23 de janeiro de 20í 3.

2,0.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do

preço registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força maior devidamente

justifi câdo no processo.

t1a,
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2t0.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-Íinanceiro do preço inicialmente

estabelecido, o Órgáo Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do

preço, liberando os fomecedores do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidades ou

determinar a negociaçáo.

24.5. Na oconência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o

Órgáo Gerenciador notiÍicará o fomecedor com o primeiro menor preço registrado para o item

ou lote visando a negociaçáo para a redução de preços e sua adequação ao do mercado,

mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especiÍicaçôes.

24.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador

desonerará o fomecedor em relaçáo ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das

penalidades cabíveis.

24.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fomecedores, respeitada a

ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociaçáo.

24.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado e o fornecedor

náo puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento

devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

24.8-,,|.. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de

cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da

elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista

de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc,

alusivas à data da apresentaçáo da proposta e do momento do pleito, sob pena de

indeferimento do pedido.

24.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fomecedor, banco de dados,

índices ou tabelas oÍlciais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condiçóes de

mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço

ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

24.í0. Preliminarmente, o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de

estabêlecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-

se preferência ao fomecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais

classificados, respeitada a ordem de classificaçáo.

24.íí. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não

aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgáo Gerenciador revogará a Ata

Í-r
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25. SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

25.í. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar

o retardamento da execuçáo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será

descÍedenciado no sistema de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de ate 5 (cinco)

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais, nos termos do art. 70 da Lei 10.52012002.

25.2. Após o devido Processo Administrativo, a penalidade será obrigatoriamente registrada no

Diário Oficial do Estado.

25.3. Nos casos previstos no art. 70 da Lei 10.52012002, a Contratada estará sujeita às

seguintes penalidades:

25.3.1. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto,

até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor da parcela em atraso;

25.3.2. Multa de 1Oo/o (dez por c€nto) sobre o valor da parcela em atraso, no caso de

atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão

contratual;

25.3.3. Multa de 15olo (quinze por cento) sobre o saldo da Ata de Registro de Preços ou

Contrato, no caso da empresa, injustificadamente, desistir da Ata ou Contrato ou

de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem

aplicação de penalidade. ;l
24.í 2. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser

consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as

empresas vinculadas.

24.í3. Na oconência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da

Ata proceder nova licitação para a execuçáo dos serviços, sem que caiba direito de recurso.

24.'14. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da licitante não produzirá efeito

suspensivo durante o período de análise do pedido, devendo a detentora da Ata de Registro de

Preços manter os prazos para entrega dos produtos ou prestação de serviços, sob pena de

aplicação das penalidades dispostas no item 26.
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dercausa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;

25.3.4. lmpedimento de licitar e contratar com o Município por período não superior a 5 O
(cinco) anos.

25.3.5. A aplicação da sanção prevista no item 25.3.4, não prejudica a incidência

cumulativa das penalidades dos itens 25.3.1., 25.3.2., 25.3.3., principalmente sem

prejuizo de outras hipóteses, em c:rso de reincidência de atraso na entrega do objeto

licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento, facultada a defesa prévia do

interessado, no prazo de 10 (dez) dias.

25.4. As sanções previstas nos itens 25.3.1., 25.3.2., 25.3.3., poderão ser aplicadas

conjuntamente com o item 26.3.4., facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de'10

(dez) dias.

25.5. Oconendo à inexecução de que trata o item 25.3., reserva-se ao órgão contratante o

direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de

classificação.

25.6. A segunda adjudicatária, oconendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas

condiçôes estabelecidas neste Edital.

26. DISPOSIÇÔES GERAIS

26.'t. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:

Anexo I - Termo de Referência - Especificação do Objeto;

Anexo ll - Modelo de Proposta;

Anexo lll - Modelo de Carta de Credenciamento;

Anexo lV - Modelo declaraçáo de enquadramento como beneficiária da Lei

Complementar no'12312006;

Anexo V - Modelo de declaraçáo atendimento aos requisitos de habilitação (art. 40,

inciso Vll, da Lei Federal no 10.520);

Anexo Vl - Modelo de não parentesco;

Anexo Vll - Modelo de declaraçáo em cumprimento ao imposto no inciso XXX|ll do art.

70 da Constituiçáo Federal do Brasil;

Anexo Vlll -Modelo de Ata de Registro de Preço;

Anexo lX -Modelo da Minuta do Contrato.

26.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçôes prestadas e dos
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documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata Ç
desclassificaçáo ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sançóes

administrativas, civis e penais cabíveis.

26.3. A apresentação da Proposta Comercial pressupôe pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, sêrá responsável por todas as

transaçóes que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e

verdadeira sua proposta e lances.

26.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.

26.5. Na análise da documentaçáo e no julgamento das propostas de preço, o Pregoeiro

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais

especializados.

26.6. Toda a documentaçáo apresentada neste ato convocatório e seus anexos são

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e

se omita em outro será considerado especificado e válido.

26.7. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos

licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme

disposto no § 3' do art.43 da Lei Federal 8.666/93.

26.7.í.Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em

original ou em ópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos

mesmos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio;

26.7.2.O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a

desclassifi cação da proposta.

26.8. As decisóes do Pregoeiro serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso,

quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no § 10 do art. 109 da Lei n-o 8.666/93 e

divulgadas na lntemet.

26.9. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e

condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que

disciplinam a matéria.
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26.í0. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a

Prefeitura Municipal de Santa Carmem/MT revogáJa, no todo ou em parte, por razôes de

interesse público, derivadâs de fato superveniente comprovado ou anuláJa por ilegalidade, de

ofício ou por provocaçáo, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema

para conhecimento dos participantes da licitação.

26.1í. A Prefeitura Municipal de Santa Carmem/MT poderá prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recêbimento das propostas ou para sua abertura.

26.í2. Na hipótese de não haver expediente normal no dia da abertura da presente licitação,

ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário

anteriormente estabelecido.

26.13. Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Santa Carmem/MT, reserva-

se o direito de alterar quantitativo, sem que isto implique alteração dos preços unitários

ofertados, obedecidos aos limites estabelecidos no § 1o do art. 65 da Lei Federal n.o 8.666/93.

26.í4. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na lntemet, nos endereços

www.oortaldecomorasoublicas.com.br e www.santacarmem.mt.qov.br, podendo também, ser

obtida junto ao Departamento de Licitaçóes, no horário das 08:00h às 14:00h (Horário de

Brasília/DF), até o último dia que anteceder a data prevista para abertura do certame.

26.15. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se

obrigam a acompanhar as publicaçóes referentes ao processo nos sites

www. oortaldecompraspublicas. ;om.br e www.santacarmem.mt.qov. bre as publicações no

Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e

avisos.

26.í 6. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através do e-mail

licitacao@santacarmem. mt.oov. br.

26.í7. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e o

Decreto Municipal n' 039/2009, no que não colidir com a primeira e as demais normas

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito

26.í8. Fica eleito o foro da Comarca de Sinop, Estado de Mato Grosso, para solucionar

quaisquer queslôes oriundas desta licitação.

n
\3ri

Santa Carmem, 24 de Íevereto de 2021
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

PREGAO PRESENCIAL N" 1OI2O21- SRP 10'202í

Processo Administrativo Licitatório n" 2312021

O Termo de Referência em epígrafe tem por Íinalidade, atender o disposto na legislação
vigente concernente às contrataçóes públicas, em especial ao artigo 37, inciso xxl da
Constituiçáo Federal e aos dispositivos da Lei no 8.666/93 e alteraçóes posteriores, bem como,
normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão o presente Processo Licitatório.

1. DA ÁREA SOLIC]TANTE E DA FISCALIZAÇÃO

1.1 . Gabinete do Prefeito
1.1.1. Fica responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente contrato, nos
moldes do artigo 67 da Lei no 8.666/1993 a servidora Sf. leda Deise Feyh Bettoni como
fiscal e Sr. Maicon Odair da Silva como suplente, bem como a Secretária Municipal Slá.
Aline Alêxandre FranE.

1.2. Secretaria unicipal de Administração. Planeiamento e Financas

'i .2.'l.Fica responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente contrato, nos
moldes do artigo 67 da Lei no 8.666/1993 o servidor Sr. Gilmar Francisco Tolotti como
fiscal e Sr. Elton Schmit Fath como suplente, bem como a Secretária Municipal SÍâ.
Aline Alexandre Frantz.

1.3. Sêcrêtaria Illunicipal de Educação e Cultura
í.3.í.Fica responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente contrato, nos

Í-\
tt4/
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moldes do artigo 67 da Lei no 8.666/1993 o servidor Sr. Marinaldo Batista da Silva como
Íiscal e SÉ. Dirce lnês Niederle enin como suplente, bem como a Secretária Municipal
SÉ. lvete Schneider Bergamini.

1.4. Secretaria Municipal de Assistência Social
í.4.í.Fica responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente contrato, nos
moldes do artigo 67 da Lei no 8.666/1993 a servidora SÉ. Marta Ílíaria Weber como fiscal
e Sr. Pedro Nelson Hans como suplente, bem como a Secretária Municipâl SÉ. Anne
Caroline Teixeira BoÉolas.

1.7.

2. OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objetivo a seleçáo das propostas mais vantajosas para a

administração, visando a Contratação de empresa operadora de cartões magnéticos via

wêb ou sistema informatizado via web, paÍa o gêrenciâmento dê manutenção preventiva

ê corrêtiva (mecânica êspêcializadâ, elétrica, arrefêcimento, refrigeração, funilaria,

lantêrnagem, vidraçaria, carrocêria, tapeçaria, instalação e manutênção dê acessórios,

seÍviços espêcializedos êm motocicletes, serviços especializados em veículos

tÍansformados, alinhamento, balanceamento, cambagem, troca de ólêo, troca de fluidos,

Íiltros, retificas, bombas injetoras em geral, guinchos, capotaria, acessórios, revisões

êletrônicas, regulagens eletrônicas e pintura em geral), bem como o fornecimento de

r.M.S.Àt

1.5. Secretaria llunicipal de Saúde
1.5.1.Fica responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente contrato, nos
moldes do artigo 67 da Lei no 8.666/1993 o servidor Sr. Paulo Vanderlei Walker como
fiscal e Sr. Ademir Alves de Carvalho como suplente, bem como a Secretária Municipal
Sra. Fatima ApaÍecida Malinski.

'1.6. SecretaÍia ilunicipal de AqricultuÍa. ireio Ambiente. lndústria ê ComéÍcio

1.6.1. Fica responsável pela Íiscalização e acompanhamento do presente contrato, nos
moldes do artigo 67 da Lei no 8.666/1993 a servidora SÉ. Nelci Atuatti Gemelli como
fiscal e SÊ. Lidia lnes Baron Saran como suplente, bem como o Secretário Municipal
Sr. illarcio Luiz Schneider.

Secretaria Municioal de Obras e Servicos Públicos
1.7.1. Fica responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente contrato, nos
moldes do artigo 67 da Lei no 8.666/1993 a servidora SÉ. Flavia Macêdo Lopes como
fiscal e Sr. Jose Carlos A. dê Araujo como suplente, bem como o Secretário Municipal
Sr. Eduardo iralinski.

Í\
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peças e acessórios para manutênção dos veículos ê máquinas das Secretarias

unicipais ê Gabinete do Prefeito. Í)\!,
2.2. A aquisiçáo será por meio de processo licitatório na modalidade de Pregão Presencial -

SRP - Sistema de Registro de Preços, levando em conta a (porcentagem)% da taxa de

administração cobrada da Prefeitura, saindo como vencedora a empresa que apresentar menor

taxa cobrada.

3. JUSTIFICATIVA

3.í. A Administraçáo Pública no intuito de concretizaçáo de seu Íim essencial que é o bem-

estar da coletividade deve guiar-se em suas atividades pelos denominados Princípios da

Administração Pública. Tais princípios, à luz do'Caput" do artigo 37 da Constituição Federal de

1988, bem como de legislaçáo infraconstitucional, norteiam todos os atos administrativos e,

inclusive os procedimentos licitatórios, ademais, em resumo, visam impor aos atos de todo

agente ou gestor público, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, publicidade e

eficiência, proporcionando, destarte, à coletividade administrada a transparência e a ampliaçáo

da credibilidade quanto à administração do patrimônio público.

3.2. A Administreção dirêcionada ao ofício que lhe competê, objetivando concretizar os anseios

populares, deve gerir os recursos e serviços públicos fundamentada em princípios e normas

que atendam à moralidade e transparência, afinal, a "res" pública é do povo.

3.3. Finalmente, dentre os princípios elencados pelo artigo 37 da CF/88, evidencia-se a

eficiência o qual, num grau não inferior aos demais, vem ditar ao gestor público o dever de

celeridade, eficácia, economicidade, efetividade e qualidade por ocasiáo da concretização de

seus atos administrativos. O princípio da eficiência apresenta, na realidade, dois aspectos:

pode ser considerado em relaçáo ao modo de atuação do agente público, do qual se espera o

melhor desempenho possível de suas atribuiçóes, para lograr os melhores resultados e em

relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar a Administração Pública, também com o

mesmo objetivo de alcançar os melhores resultados na prestação do serviço público.

3.4. A Administraçáo Públice baseada em modemos princípios de administração e pautada no

princípio da eÍiciência de aplicação de seus recursos buscam obter o melhor resultado com o

menor dispêndio.

3.5. A conkatação de empresa para o gerenciamento de manulençáo por meio de sistema via

WEB, reduzirá os custos e proporcionará um melhor controle orçamentário e financeiro, como:
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. Controle dos gastos públicos em tempo real;

r Revisão efetuada segundo padrões prâestabelecidos pela Contratante; O
. Minimiza imobilizações não programadas.

3.6. Desta Íorma, a economia a ser obtida pela Administração em relação à manutenção

preventiva e corretiva (mecânica especializada, elétrica, aÍrêfecimento, refrigeração,

funilaÍie, lanternagem, vidraçaria, carroceria, tapeçaria, instalação e manutenção dê

acessóÍios, serviços especializados em motocicletas, serviços especializados em

veículos tÍansfoÍmados, alinhamento, balanceamênto, cambagem, troca de óleo, troca

de Íluidos, ftltros, retiÍicas, bombas inietoras em geÍal, guinchos, capotaÍia, acessórios,

revisões eletrônicas, regulagens eletrônicas e pintura em geral), bêm como o
fornecimento de peças e acessórios para manutênção dos veículos e máquinas das

SêcÍetaÍias Municipais e Gabinete do Prefeito, poderá ser pelo recurso da competitividade

entre empresas estabelecimentos por segmento, no minimo nos seguintes municípios: Santa

Carmem, Soniso, Sinop, Lucas do Rio Verde, Várzea Grande, Cuiabá, Rondonópolis, e

posteriormente nos demais municípios em todo tenitório nacional que a CONTRATADA

disponibilizar ou quando solicitado pela CONTRATANTE.

DO OBJETO

ITEM DESCRTçÃO PERCENTUAL
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4.í. Será declarado vencedor o licitante que apresentar o menor percentual.

4.2. VALOR TOTAL ESTITIADO PARA ATENDER AS SECRETARIAS ilIUNICIPAIS NO

PERíODO DE í2 (DOZE) MESES

VALORES ESTIMADOS

VALOR ESTIMADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE SANTA

CARMEM E SECRETARTAS MUNrcrpArs DURANTE o pERíoDo DE DozE MEsEs

valores

estimados para

12 (doze) meses

Rs 2.141.s00,00

t--\
'§ry'

A

TAXA DE ADMINISTRAçÃO DE EMPRESA OPERADORA DE CARTÔES

MAGNÉTICOS VIA WEB OU SISTEMA INFORMATIZADO VIA WEB, PARA

O GERENCIAMENTO DE MANUTENçÃO ENTVTruTIVN E CORRETIVA

(MECÂNICA ESPECIALIZADA, ELíRICA, ARREFECIMENTO,

REFRIGERAçÃO, FUNITARIA, TANTERNAGEM, VIDRAçARIA,

CARROCERIÀ TAPEçARIA, INSTALAçÃO E MANUTENçÃO DE

ACESSÓRIOS, SERV|çOS ESPECTALTZADOS EM MOTOCTCLETAS,

SERVIçOS ESPECIALIZADOS EM VEíCULOS TRANSFORMADOS,

ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, TROCA DE ÓLEO,

TROCA DE FLUIDOS, FILTROS, RETIFICAS, BOMBAS INJETORAS EM

GERAL, GUINCHOS, CAPOTARIA, ACESSÓRIOS, REVISÔES ELETRONICAS,

REGULAGENS ELETRÔNICAS E PINTURA EM GERAL}, BEM COMO O

FORNECIMENTO DE PEçAs E ACESSóRIOS PARA MANUTENçÃO DOS

VEíCULOS E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E GABINETE DO

PREFEITO

%
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PERCEIÍTUAL MEDTANO DE TAXA DE ADMTNTSTRAçÃO DE EMPRESA OPERADORA

DE CARTÕES MAGNÉTICOS VIA WEB OU SISTEMA INFORMATIZADO VIA WEB,

PARA O GERENCIAMENTO DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

(MECÂNICA ESPECIALIZADÀ ELÉTRICA, ARREFECIMENTO, REFRIGERAçÃo,

FUNITARIA, LANTERNAGEM, VIDRAçARIA, CARROCERIA, TAPEçARIA, INSTALAçÃO

E MANUTENçÃO DE ACESSÓRIOS, SERVIçOS ESPECIALIZADOS EM MOTOCICLETAS,

SERVIçOS ESPECIALIZADOS EM VEíCULOS TRANSFORMADOS, ALINHAMENTO,

BALANcEAMENTo, cAMBAGEM, íRocA DE óueo, rnoca DE FLUrDos, FrLTRos,

RETTFICAS, BoMBAS TNJEToRAS EM GERAç GUrNcHos, cAporARtA, ecessóntos,

RTVISÔTS ELETRÔNICAS, REGULAGENS ELETRÔNICAS E PINTURA EM GERAL), BEM

coMo o FoRNECTMENTO DE PEçAS g aCrSSÓRrOS PARA MANUTENçÃO DOS

vrícut-os r MÁeutNAS DAs SEcRETARTAS MuNtctpAts E GABTNETE Do pREFErro

3,O0o/o

Valores

estimados para

12 (doze) meses

VALOR ESTIMADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE SANTA

CARMEM E SECRETARIAS MUNICIPAIS DURANTE O PERíODO DE DOZE MESES
Rs 2.141,500,00

PERCENTUAT MEDIANO DE TAXA DE ADMINISTRAçÃO OE EMPRESA

OPERADORA DE CARTÔES MAGNÉNCOS VIA WEB OU SISTEMA INFORMATIZADO

VIA WEB, PARA O GERENCIAMENTO DE MANUTENçÃO PREVENTTVA E

coRRETtVA (MECÂNrCA ESPECTALTZADA, ELÉTR|CA, ARREFECIMENTO,

REFRIGERAçÃO, FUNITARIA, LANTERNAGEM, VIDRAçARIA, CARROCERIA,

TAPEçAR|À TNSTA|ÁçÃO E MANUTENçÃO DE ACESSÓR|OS, 5ERV|çOS

ESPECTAUZADOS EM MOTOC|CLETAS, SERVTçOS ESPECTAT-|ZÂDOS EM VEíCULOS

TRANSFORMADOS, ATINHAMENTO, BATANCEAMENTO, CAMBAGEM, TROCA OE

óleo, rnoce DE FLUrDos, FrrrRot RETrFrcAs, BoMBAS TNJEToRAS EM GERAI-,

GUTNCHOS, CAPOTARTÀ ACESSÓR|OS, REV|SõES ELETRÔN|CAS, REGU|áGENS

ETETRÔNICAS E PINTURA EM GERAT), BEM COMO O FORNECIMENTO DE PEçAS E

AcEssÓRIos PARA MANUTENçÂo Dos vEícutos E MÁQUINAS DAS

Rs 64.245,00

t_\
e,

DETALHAMENTO DOS VALORES ESTIMADOS
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SECRETARIAS MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO

TOTAL Rs 2.20s.74s,00

5. DOSPREÇOS

5.í. As despesas deconentes da contratação dos serviços, inclusa a Taxa de Administração

estáo estimadas em E§2?9§,24§Jqq (dois milhôes, duzentos e cinco mil, setecentos e

quarenta e cinco reais), e conerão por conta de dotação orçamentária própria de cada um dos

órgãos abaixo relacionados

óncÃo VATORES ESTIMADOS

GABINETE DO PREFEITO
Peças - R$ 92.000,00

Serviços - R$ 10.000,00

L

t1a,

ITEM OUANT UND

Fornêcimento de peças, acessórios e insumos;

VALOR

ESTIMADO

ANUAL

0'r 01 Serviço R$ 1.767.500,00

02 0í Serviço
Fornecimento de Serviços (mão de obra) de

manutenÇáo de veÍculos;
R$ 374.000,00

rAxA DE ADMTNTSTRAÇÃO eSrtulq4= rpq16 R$ 64.245,00

TOTAL R$ 2.205.745,00

DESCONTO ÍIIINIMO SOBRE A TAXA ADMINISTRATIVA 3,00o/o

DESCRTçÃO
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5.2. Por se tratar de mera estimativa de gastos, a quantia acima mencionada não se constitui,

em hipótese alguma, compromisso futuro para a CONTRATANTE, Gzeo pela qual não poderá

ser exigida, nem considerada como valor para pagamento mínimo, sem que isso justifique

qualquer indenização à contratada, podendo a Prefeitura Municipal de Santa Carmem - MT

realizar as solicitaçóes de aconlo com as suas necessidades.

6. DA ttPLr,I{TAçÃO DOS SERVTçOS E DO PRAIZO

6.1.A CONTRATADA deverá implantar o sistema em todas as bases operacionais no prazo

máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da assinatura do contrato, conforme

cronograma estimativo definido pela GONTRATANTE que compreendem as seguintes

atividades:

a) DeÍinição da logística da rede de fornecêdores credenciados;

b) Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;

c) Fomecimento à CONTRATANTE dos dados cadastrais da rede de estabelecimentos

credenciados;

d) Treinamento dos servidores e geslores;

e) Fornecimento gratuito de Cartão para cada Secretaria;

f) Cadastramento dos veículos;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PI.ANUAMENTO E

FrNANçAS

Peças - RS 83.000,00

Serviços - R$ 10.000,00

SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO E CUTTURA
Peças - RS 419.000,00

Serviços - R$ 130.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Peçâs - RS 73.000,00

Serviços - RS 4.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Peças - R$ 199.500,00

Serviços - R§ 60.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE,

INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Peças - R$ 46.000,00

Serviços - R$ 10.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS
Peças - Rs 855.000,00

Serviços - RS 150.000,00

nv,
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7. REST,LTADO§E§PERADOS

7.í. Flexibilização no sistema de manutenções adequadas a serem realizadas nos veículos;

7.2. Manutenções mecânicas, preventivas e corretivas com fomecimento de peças e serviços,

após autorizaÇão da CONTRATANTE;

7.3. Obtençáo de informações de toda a frota em tempo real para tomada de decis6es e

relatórios gerenciais;

7.4. Agilidade nos procedimentos de manutençóes, com ptazo paÍa execução dos serviços;

7.5. Redução de despesas operacionais e administrativas da CONTRATANTE;

7.6. Gerenciamento de todas as manutençóes automobilísticas e equipamentos através de

processo único;

7.7. Centralização de toda a atividade de manutenção de veículo da CONTRATANTE;

7.8. Melhor qualidade nos serviços realizados, com técnicos capacitados;

7.9. Apresentação via sistema eletrônico pela contratada de no mínimo três orçamentos para

aprovação e aquisiçáo de compras de materiais de construção através da Cotaçáo On-Line via

sistême.

7.10. Transparência, gestão e negociação com a rede credenciada pela Contratante, com

informaçôes disponibilizadas no site.

8. IIOORçATEHTO PRáflO
8.1. A cada serviço/fomecimento, a CONTRATANTE solicitará à rede credencieda da

CONTRATADA, orçamento prévio via web que deverá ser preparado de Íorma detalhada,

abrangendo a marca, modelo/ano, no da placa do veículo, que deverá ser realizado o serviço,

ou as peças solicitadas; utilizando o LAUDO lNlClAL, que constará a relação e quantidade de

peças eiou acessórios e os serviços a serem executados, bem como relatório com todo o

histórico de serviços realizados no veículo em questão.

8.2. A CONTRATANTE poderá recusar o orçâmento, pedir revisáo, comprometendo-se a

CONTRATADA a executar e fornecer o que for aprovado.

8.3. Deverá ser indicado, obrigatoriamenle, no orçamento prévio, o pÍazo para execuçáo dos

serviços orçados e da entrega das peças solicitadas.

9. CROitOGRAtTtA DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS

9.í. Os serviços deverão sempre obedecer aos seguintes passos:

Fts it
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a) Laudo inicial, emitido pela oficina própria do município ou estabelecimento credenciado

pela rede;

b) Orçamento prévio- conforme descrito no item 5.1 ;

c) Obter no mínimo 03 (três) cotações;

d) Todos os serviços e peças do orçamento que será aprovado deverá ter o menor preço;

e) Aprovação para execução dos serviços descritos no laudo inicial e orçamento prévio;

Í) Mstoria dos serviços pela CONTRATADA;

g) Laudo final, emitido pela Secretaria solicitante com a relaçáo de todas as peças

substituídas e relaÉo dos serviços realizados.

ro. PEçASEACESSÓRIOS

í0.í. As peças e acessórios substituídos pela rêde credenciada da CONTRATADA deverão

ser relacionadas pela CONTRATANTE, no ato do recebimento do veículo devidamente

consertado, para confecçáo do laudo final, conforme alínea g, do item 9.1.

{!. .'QQ!§E§PO

11.í. Mânutencáo Prêvêntiva: Tem como objetivo principal, mediante uma introdução

sistemática regular de revisóes e serviços, garantir as melhores condiçóes de desempenho do

veículo, no que se refere ao seu funcionamento, rendimento e segurança. assim como prevenir

a ocorrência de defeitos que possam redundar em danos nos componentes ou mesmo à

paralisação do veículo.

í í.2. ManutenÇáo Conetiva Manutênção que consiste em substituir peças ou componentes

que se desgastaram ou falharam e que levaram a máquina ou o equipamento a uma parada,

por falha ou pane em um ou mais componentes. É o conjunto de serviços executados e peças

substituídas ou remanufaturadas/recondicionadas/retificadas nos equipamentos com falha.

íí.3. Da Prestacão dê Servicos: Os serviços deverão ser realizados através de profissionais

qualiÍicados em condiçóes e instalações técnicas adequadas, objetivando a realização dos

serviços com eficiência desejada e com garantias concedidas pelos estabelecimentos

credenciados em consonância com o Código de Defesa do Consumidor.

í í.4. Do Prazo de Garantia: O prazo de garantia para os serviços, peças e acessórios

aplicados, será de no mínimo 03 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros rodados, o que

vencer primeiro, contados a partir da data da retirada do veículo devidamente consertado e

r\\!r'



12. ESPECTFTCAçÃOTÉCI{|CA

12.1. Registro informatizado dos dados de manutençáo disponíveis para consulla WEB em

tempo real.

12.2. Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de controle das

despesas de manutenção da frota.

12.3. Sistema tecnológico integrado para viabilizar a autorização do pagamento dos serviços

de manutenção da frota de veículos junto às oficinas credenciadas,

12.4. Sistema tecnológico para processamento das informações via WEB em tempo real pela

CONTRATANTE e Rede credenciada;

12.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso para o Gestor e níveis de acesso para

demais operadores no sistema, o qual possibilitará também a aprovação, emissáo e consulta

de relatórios.

12.6. lnformatização dos dados da vida mecânica, quilometragem, custos, identificaçáo do

veículo da respectiva unidade organizacional, datas e horários, tipo de peças, componentes e

serviços, a serem alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados disponíveis,

atualizados diariamente.

12.7. A CONTRATANTE deverá adquirir somente peças, originais ou similares, novas ou

remanufaturadas diretamente de distribuidores credenciados, reduzindo custos com aquisição

de peças;

12.8. Processo de consolidaçáo de dados e emissáo de relatórios pela intemet, 24 (vinte

P.M.S.AJ'
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aprovado pela Secretaria Municipal de Administração.

'lí.5. Do Prazo de Garantia do Motor: O prazode garantia para os serviços, peças de retíficâ ,:.\:4,
de motor, será de no mínimo 06 (seis) meses ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, o que

vencer primeiro, contados do recebimento do veículo devidamente consertado e aprovado pela

Secretaria Municipal de Administraçáo.

11.6. Remanufatura: é um processo industrial que consiste nas etapas de desmontagem do

produto usado, na limpeza de suas peças, na reparaçáo ou substituiçáo de peças danificadas,

testes de qualidade do produto, updating (no caso de prodúos eletroeletrônico) e remontagem

do produto que deverá apÍesentar perfeitas condiçóes.

í í.7. Veículo transformado: todo veículo que tenha sua característica original transformada

para uma finalidade especial como: ambulância, consultório móvel, ônibus e outros.
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í3. DOSSEFyIçOSIEXAr{t TENçÂOECOilSERVAçÃOASERET EXECUTADOS

í3.í. Manutençáo e conservação dos veículos da CONTRATANTE prestando reparaçáo

automotiva, revisôes preventivas e corretivas através da rede credenciada de oficinas,

incluindo:

r Mecânica especializada em geral com fornecimento de peças, óleos, fluidos e

acessórios;

o Reparação elétrica, serviços elétricos/eletrônicos;

r Serviços de Arrefecimento;

o Serviços de Refrigeraçáo;

o Funilaria e pintura em geral; serviços de lantemagem;

o Vidraçaria;

r Carroceria;

o Tapeçaria (estofamento dos bancos, carpêtes, tapetes e demais componentes da

capotaria)

quatro) horas por dia.

í2.9. Rede de oficinas mecânicas e distribuidoras de peças credenciadas e equipadas para O
aceitar transações do sistema tecnologico da CONTRATADA;

12.'10. lnterface digital (oficinas x cliente);

í 2.1í. Orçamento eletrônico de no mínimo 3 (três) propostas possibilitando o arquivo

impresso;

12-12- Oala base dos históricos de orçamentos;

í2.'13. Planilhas de custos por modelo/departamento;

í2.'14. Histórico de manutençáo por veículo, onde deve constar todos os dados, como

manutenção, tempo de reparo, etc;

12.í 5. Registro de garantia de peças/serviços;

12.í6. Fenamenta on-line para avaliação e autorização de serviços;

12.í 7. Relatório de custos por departamento / centro de custos;

12.í8. Campos para inclusão das marcas de peças originais, remanufaturadas ou genuínas de

1a linha por veículo da frota municipal e do número de referência original das peças;

12.19. A CONTRATADA deverá cadastrar no mínimo 05 (cinco) estabelecimentos por

segmento conforme descrito no Termo.
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. Alinhamento, balanceamento, cambagem em geral;

. Serviços de instalação e manutenção em acessórios;

o Serviços de troca de óleos, fluidos e fittros;

o Serviços de retíficas;

r Bombas injetoras em geral;

. Pintura em geral.

o Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos por orientaçáo

da CONTRATANTE;

. Atender no máximo de 24 (vinte e quatro) horas a toda e qualquer solicitação que

venha a receber da CONTRATANTE, necessariamente com serviço de leva-e-traz,

através de guincho.

o Os serviços solicitados deverão serem prestados no prazo máximo de 05 (clnco) dias

úteis, contados da data da aprovação do orçamento, salvo no caso de falta de

peças/componentes, previamente informados e devidamente comprovados pela

Superintendência de Transportes da Secretaria Municipal de Administraçáo.

o Deverá informar a CONTRATANTE via sistema o pazo de conserto do veículo, a

relação dos serviços (mãode-obra) e as peças necessárias para a execuçáo do mesmo.

o O valor dos serviços, peças, componentes e materiais serão informados quando da

elaboração dos orçamentos pelas oÍicinas e distribuidoras cadastradas no sistema via

WEB, para análise e aprovação do serviço pela CONTRATANTE.

r Os serviços só poderão ser executados após a aprovaçáo da CONTRATANTE.

. A manutenção deverá oconer de acordo com o tempo padrão de manutenção do

fabricante dos respectivos veículos, mencionada no orçamento realizado e enviado para

aprovação da CONTRATANTE.

13.2. Para efeito de efetivação das despesas, bem como de sua aceitação, as empresas

credenciadas, onde forem feitas as manutenções, deverão elaborar previamente, para análise

da CONTRATANTE, um orçamento relativo a cada um dos serviços a serem prestados, que

deverá ser disponibilizado por via eletrônica (Sistema Web) detalhando os seguintes dados;

o Valor detalhado de +odos os serviços a serem prestados, incluindo o tempo

padrão/hora, bem como a marca e número de referência original de cada peça a ser

fomecida, tomando por base o preço constante da tabela de preço e serviços do

fabricante do veículo;

n
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. A licitante vencedora deverá fornecer as tabelas vigentes de preços das peças e

acessórios e do tempo padrão da hora/trabalhada de manutençáo de cada Íabricante dos

respeclivos veículos.

1+ DA FORSA DE PAGATET{TO

14.í. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data da liberação

da Nota Fiscal pelo setor competente, mediante depósito na conta bancária dâ detentora da

ata.

14.2. A Nota Fiscal somente sêrá liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total

conformidade com as especificaçôes exigidas pelo município.

'14.3. Na eventualidade de aplicaçâo de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

í4.4. As Notas Fiscais deveráo ser emitidas em moeda corrente do país em 01 (uma) via.

í4.5. O CNPJ da detentora da Ata e do Contrato constante da Nota Fiscal e/ou fatura deverá

ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

í4.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata e do Contrato enquanto pendente

de liquidaçâo quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços

ou coreção monetária.

14.7. A "CONTRATADA' emitirá, mensalmênte, uma nota fiscal referente aos seryiços

executados bem como das peças utilizadas nos serviços que apresentará o valor consolidado

dos gastos realizados pelo serviço/fomecimento da "CONTRATANTE" no período na rede de

estabelecimentos credenciados da 'CONTRATADA' bem como o percentual de

serviçolfornecimento. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após emissão das notas fiscais

e atestadas por parte do fiscal do contrato designado pela Secretaria. As notas fiscais deverão

ser emitidas em conformidade com as legislações Municipais, Estaduais e Federais

pertinentes.

14.8. A 'CONTRATADA" emitirá uma nota Íiscal distinta para cada unidade solicilante

(Secretaria).

í4.9. Para Íins de conferência dos dados constantes da Nota Fiscal, a "CONTRATADA"

disponibilizará acesso ao sistema de Controle de Compras à 'CONTRATANTE", o qual

possíbilitará emissáo de relatórios que contenham, no mínimo, as seguintes informações:
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{§. DA flECUçÃO OOS SEnnnçOS

í5.1. O atendimento dos serviços deverá ocorrer, por intermédio de rede de estâbelecimentos

credenciados, disponibilizada pela empresa CONTRATADA, com o aval da CONTRATANTE;

15.2. Os quantitativos de veículos constantes da frota da Prefeitura Municipal de Santa

Carmem, bem como as suas características estão discriminados no Anexo do Termo de

Referência, sendo acrescidos ao mesmo os veículos que vierem a ser adquiridos ou colocados

à disposição da PÍefeitura;

15.3. A emprese vencedora deverá credenciar no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a

assinatura do contrato, e manter, sob pena de rescisão contratual, a rede de estabelecimentos

de oÍicinas, lojas de acessórios, retificas, autopeças, moto peças, distribuidoras de peças e

auto elétricas devidamente equipadas para aceitar as transaçóes do seu sistema, sendo

cadastrado no mínimo 05 (cinco) estabelecimentos por segmento, no mínimo nos seguintes

municÍpios: Vera, Sorriso, Sinop, Lucas do Rio Verde, Vázea Grande, Cuiabá, Rondonópolis, e

posteriormente nos demais municípios em todo tenitório nacional que a CONTRATADA

disponibilizar ou quando solicitado pela CONTRATANTE.

í5.4. Os serviços contratados compreendem também:

.Aplicativo próprio da CONTRATADA totalmente elaborado em ambiente WEB,

compatível com o sistema operacional de informática utilizado na CONTRATANTE, que

permita capturar informações da frota em rede credenciada própria através de sistema

WEB, proporcionando controle total sobre as operações de manutenção e assistência

24h, identificando os veículos, condutores e seus prestadores de serviços, gerando

histórico detalhado e observando ptazo paê atendimento.

.A empresa vencedora será responsável, às suas expensas, pelos custos de realização

dê todo o treinâmento dos responsáveis pela base de gerenciamento, no que se refere à

utilização dos sistemas de controle e planejamento, pelos usuários e pelos fornecedores

dos serviços abrangidos nesta especificação; que deverá ser realizado obrigatoriamente

extrato analítico/sintético contendo todos os serviços/fornecimentos de peças e acessórios,

entre outros, individualmente discÍiminados por Secretaria, apresentando data, hora e local. 'â
'14.í0. A Contratada deverá apresentar juntamente com cada nota fiscal, comprovantes de

regularidade fiscal tanto da própria contratada bem como da(s) empresa(s) credenciada(s) em

questáo.
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í6. REIáTóMOS
í 6.í. Os Relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no minimo, as

seguintes informaçôes acumuladas a partir da contrataçáo dos serviços:

í6.2. Histórico de manutençáo de veículo - vâlor das peças, valor da mão-de-obra, valor total

do serviço, placa, estabelecimento, garantias de peças e mão de obra, quantidade de peças e

total de hora máo-de-obra.

a) Ordem de serviço cadastrada;

b) Comparativo do valor negociado com todos os orçamentos;

c) lnterface digital - OFICINA XCLIENTE;

d) Orçamento elelrônico;

semestralmente ou quando a CONTRATANTE solicitar;

oA empresa vencedora deverá providenciar, sempre que solicitado pela G
CONTRATANTE, o descredenciamento de alguns estabelecimentos que náo esteja

sendo considerado satisfatório, ou, ainda, caso o preço praticado pelas empresas

constantes da rede credenciada náo esteja dentro dos limites máximos estabelecidos

neste termo;

o Responder, em relaçáo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da

execução dos serviços ccnstantes no Termo de Referência.

r Responsabilizar-se pela segurança dos veículos da CONTRATANTE que estejam em

sua responsabilidade, quando da execução do serviço.

o Responder pelos danos causados diretamente aos veículos componentes da frota da

CONTRATANTE, que estejam sobre sua guarda, quando da execução do serviço.

.Garantir o fomecimento exclusivo de peças e componentes originais ou autorizadas

pelo fabricante.

15.5. Quando solicitado pela CONTRATANTE a CONTRATADA deverá exêcutar check-list

preventivo, sem ônus para a CONTRATANTE, informando o estado e condições detalhadas

dos veículos, inclusive com orçamento pré-formado sempre que detectado necessidade de

coneção após a vistoria.

í5.6. A empresa vencêdora deverá indicar telefones para contato fora dos horários normais de

atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para um atendimento gratuito 24 (vinte e

quatro) horas.
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e) Registro de garantia de peças/serviços;

f) Histórico dos orçamentos' ,.,
g) Histórico da manutenção dos veículos;

h) Relatório de custos por modelo/departamento;

i)Relatório de custos por departamento/ centro de custos;

j)Comparação de todos os orçamentos para análise de histórico;

k) Relatório contendo grupo de peças/peça, mãode-obra/hora por grupo, horas de

execução, custo por peça, tabela de referência de tempo; número de referência original

da peça;

l)Cotaçáo on-line - Transparência nos dados e informações, Velocidade na operação,

automatização do processo;

m)Cadastro do veículo;

n)Composição da frota e idade média;

o) Limites de valores por veículo;

p) Cadastro de usuários por veículos;

q) Relatório de inconsistências;

r) Relação de estabelecimentos de manutenção credenciados;

s) Relatório de operação de manutenção;

t) Utilização de peças e serviços por estabelecimentos;

u) Tempo de imobilização por veículo;

v) Custos por grupo de manutençáo -veículos;
w) Custo e quantidade por tipo de manutenção -veículo;
x) Custo e quantidade por tipo de manutenção -€quipamento;

y) Veículos x manutenção preventiva;

z) Pesquisa no sistema - garantia de peças e serviços;

aa) Pesquisa no sistema - preço de peças e serviços;

bb) Custo por km ou indicadores -veículo;
í6.3. Todos os relatórios devêm ser gerados a partir de um período pré-estabelecido pelo

gestor da frota, permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestáo;

í6.4. A CONTRATADA ao utilizar cartóes magnéticos, esta deverá fornecer os mesmos para

todos os veículos, sem ônus adicional para a contratante. Admitir-se-á sistemas similares e/ou

superiores que dispensem o uso de cartáo magnético, porém permitam total controle e
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17. DA EXECUçÃO DOS SERV|çOS TÉCNTCOS E FORTECffiENTOS DE PEÇAS

17.1.Para execução dos serviços técnicos de manutenção da frota a CONTRATANTE só

aceitará os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA.

í7.2. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua

especialidade, com Íomecimento de peças e componentes originais e demais materiais

destinados à manutenção da frota de veículo da CONTRATANTE.

í7.3. A quantidade referente às peças e serviços a serem adquiridos será de acordo com as

necessidades da CONTRATANTE.

í7.4. A contratada deverá cornprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a origem

das peças e componentes utilizados na realização dos serviços contratados,

í7.5. As peças e/ou acessórios substituídos deverão ser fotografadas, no ato da entrega do

veículo consertado, dentro da embalagem das peças adquiridas e registradas no Laudo Final;

í7.6. Fornecer em seu orçamento a relação de peças, componentes e materiais a serem

trocados, o custo e a quantidade de horas para a avaliação da CONTRATANTE.

í7.7. A CONTRATANTE analisará os respêclivos custos e a conveniência da execução total ou

parcial, levando em conta o melhor custo benefício. Após esse exame, com base no relatório

do histórico do veículo, se conveniente, a CONTRATANTE autorizará a oficina credenciada a

executar os serviços.

í7.8. Atender às necessidades de manutenção da frota em regime de:

a) Veículos leves;

avaliação.

í6.5. Manutenção da Írota autogestão, utilizando um site operacional de navegaçáo, que O
propicia acompanhamento de todas as operações em andamento, avaliação dos orçamentos,

bem como nova solicitação dos mesmos. O sistema deverá também, interagir com os usuários,

gestores da frota e prestadores de serviços, respeitando os níveis de acesso que forem

determinados pela CONTRATANTE.

í6.6. Todo processo tem como objetivo a abertura de solicitação de manutenção e

direcionamento de oficina, além de um serviço de monitoramento da manutenção executado

por equipes especializadas, onde as manutenções com valores estabelecidos pela

CONTRATANTE terão seus orçamentos verificados e avaliados antes da liberaçâo dos

serviços.
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b)Veículos utilitários;

c)Veículos pesados; O
d)Veículos transformados (ambulância/consultórios móveiíônibus e oúros);

e) Motocicletas;

f) Guindaste (guincho hidÉulico veicular);

g) Revisôes em concessionárias, conforme marca das viaturas em período de garantia

e/ou quando da aquisição de novas viaturas;

h) Manutençâo e equipamentos.

í8. ESTRUruRA DA REDE CREDEI'CIAOA DE FORI{ECEDORES

í 8.1. A CONTRATANTE optará preferencialmente pela rede de estabelecimentos

especializados em serviços técnicos de manutenção de veículos que disponham dos seguintes

requisitos mínimos:

í8.1.í.Conter em suas instalações os aparelhos e equipamentos necessários para a

realizaçâo do objeto;

í 8.1.2. Possuir microcomputador, impressora e conexão à internet;

í8.í.3. Dispor de ferramenta atualizada para atendimento da frota da respectiva categoria

de sua responsabilidade;

18.í.4.A oficina deverá ser credenciada pela CONTRATADA em 20 (vinte) dias corridos

a partir da solicitâção da CONTRATANTE;

18.í.5. Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutençáo;

í 8.í .6. Dispor de equipe técnica preferencialmente uniformizada;

í8.1.7.Executar os serviços de manutençáo preventiva e coneliva de acordo com sua

especialidade, com fornecimento de peças e componentes e demais materiais destinados

à manutenção da frota de veículos da CONTRATANTE, nas suas instalaçôes,

independentemente ou não da marca do veículo;

í8.í.8. Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de

técnica e fenamental adequados.

í 8.1.9. Devolver os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condições de

funcionamento.

í8.1.í0. Executar Íielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe

forem confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos
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demais detalhes emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE.

í9. Ix)S t}{STRUtEitTOS PEruFÉRICOS (CARTÃO DESTTNADOS AOS SERVTçOS E

COXPRAS DE PEçAS}

í9.í. Cada cartão (quando errpregado) será de uso exclusivo para cada secretaria, sendo

responsabilidade da 'CONTRATANTE' o monitoramento sobre os cartôes e usuários do

sistema;

í9.2. O cartão destinado a cada Gestor de sua respectiva secretaria permanecerá como

propriedade exclusiva da'CONTRATADA", devendo ser devolvido em caso de rescisão do

presente contrato;

19.3. Na hipótese do crédito tornar-se insuficiente por motivos alheios à secretaria

(oconências operacionais não programadas, tarefas extras, entre outros), apenas o

responsável pela secretaria na compra, e devidamente autorizado pela Contratante, poderá

realizar um crédito adicional somente para o período necessário;

í9.4. Para cada serviço ou compra de peças, o sistema deverá imprimir no comprovante de

transaçáo as informaçôes abaixo, independentemente de solicitação prévia do portador e sem

custo adicional para a Contratante, indispensáveis à manutenção da segurança e controle do

sistema:

a) O nome do estabelecimento comercial onde foi efetivada a transação de compra de

mercadorias ou serviços;

b) ldentificaçâo do órgâo adquirente;

c) O saldo remanescente do instrumento periférico do sistema destinado a cada

secretaria;

d) A data e hora da(s) transação (óes);

e) Código de identiÍicaçáo dos órgãos;

í) Tipo da mercadoria comprada;

g) Quantidade de mercadorias compradas;

h) Valor total da operação.

í9.5. É de responsabilidade da "CONTRATANTE', garantir que as informações digitadas no

momento da transação na rede credenciada de estabelecimentos sejam veridicas. Caso haja

enganos ou distorções a 'CONTRATADA" deverá disponibilizar relatórios que possibilitem a

identiÍicação das anomalias, em tempo hábil de correção.

n§,/
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21. SEGURANçA NO FORl{ECttEnTO

2í .í. No caso de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada, ou dos cartóes, ou

da oconência de situações adversas como falta de energia elétrica, a CONTRATADA deverá

disponibilizar procedimento co.rtingencial alravés de serviço de atendimento ao cliente que

consiste na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do número da autorização

de serviço a ser transcrito para formulário especifico da CONTRATADA, visando garantir a

manutenção das informações necessárias ao controle e gestão das manutençóes e não

comprometer a continuidade das atividades operacionais da CONTRATANTE.

o

M. DO USO DOS CARTÕES DESTINAIX)S AS SECRETARIAS ?
20.1. Para utilização do cartão destinado para cada Secretaria Municipal, deverá o portador

apresentáJo ao eslabelecimento credenciado onde através do equipamento da

"CONTRATADA" será efetuada a identiÍicaçáo através do CNPJ, bem como verificada a

consistência dos valores das mercadorias, autorizados paÂ aquisição definidos

individualmente a cada Secretariada "CONTRATANTE', valor pretendido da compra e

quantidade e tipo de mercadoria comprada.

20.2. Após a operação, o portador digitará a senha exclusiva do sistema para aulorizá-la,

recebendo um termo impresso pelo equipamento (comprovante de transação), contendo todas

as informações referentes à compra de mercadorias realizada no referido estabelecimento,

neste ato.

20.3. O portador deverá encaminhar o referido termo impresso às respectivas áreas definidas

pela estrutura de gestão da "CONTRATANTE" e que seráo amplamente divulgadas.

20.4. Em caso de danos involuntários ao cartão destinados ou ao equipamento da

'CONTRATADA" instalado em sua rede de estabelecimentos credenciados, ou em situaçóes

de força maior (falta de energia elétrica, etc.), obriga-se a "CONTRATADA" a disponibilizar

procedimento de compra contir,gencial, através de serviço de atendimento ao cliente disponível

vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana. Este consiste na obtenção por telefone, por

parte do estabelecimento credenciado, do número da autorização de compra a ser transcrito

para um formulário específico da "CONTRATADA', que garanta a manutenção das informações

necessárias ao controle da 'CONTRATANTE", visando não prejudicar a continuidade das

atividades.
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21.2. Níveis de Atendamento:

.Atendimento 24 horas, 7 dias por semana - SAC- Gratuito

rAtendimento Personalizado e Preferencial - Suporte

22. DASOBRTGA9ÕESOICOURATADA

Além das obrigações legais e regulamentares, A CONTRATADA obriga-se a:

22.í. CONTRATADA deverá emitir mensalmente e/ou, excepcionalmente, em período

diferente, sempre que solicitado pela Contratante, relatório discriminando serviços e materiais

utilizados por cada secretaria, com respectivos valores. O relatório servirá de base para

conferência das faturas/Notas fiscais emitidas em razão dos serviços prestados no mês;

22.2. A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal/Fatura contendo o valor dos serviços e

materiais utilizados até o último dia útil de cada mês. A CONTRATADA obrigatoriamente

anexará à Nota Fiscal/Fatura o relatório previsto no item acima.

22.3. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto da presente contratação,

ficando claro que a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do contratante não eximirá

a contratada de sua responsabilidade quanto à execução dos serviços;

22.4. Preslar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas

reclamaçóes referentes à execução contratual se obriga prontamente a atender;

22.5. Designar um representante perante a CONTRATANTE para prestar esclarecimentos e

atender as reclamaçóes que por ventura surgirem durante a execução do contrato;

22.6. Reembolsar pontualmente aos estabelecimentos conveniados os valores referentes aos

créditos utilizados decorrentes da presente contrataçáo, asseverando-se que a

CONTRATANTE náo responderá solidária ou subsidiariamente pelo reembolso, sendo este da

exclusiva responsabilidade da empresa contratada;

22.7. Manler uma rede credenciâda própria da contratada de oÍicinas e lojas com

fornecimento de peças e acessórios, que atendam às necessidades desta Prefeitura;

22.8. Comunicar à CONTRATANTE qualquer acréscimo ou supressão na relação de

estabelecimentos conveniados;

22.9. Manter durante a vigência do contrato as condiçôes de habilitação para contratar com a

Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade

fiscal;

Í.-1
§./
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22.'10. Responsabilizar-se por iodas as despesas deconentes da prestaçáo de serviços objeto

da presente contratação, inclusive salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos ?
administrativos e de impressão de cartóes ou vales eventualmente processados por

necessidades, encârgos sociais e outras despesas necessárias, como também o ônus de

indenizar todo e qualquer prejuízo pessoal ou material que possa advir direta ou indiretamente

à CONTRATANTE, ou a terceiros, no exercício de sua atividade;

22.11. lntormar a CONTRATANTE sobre a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou

indiretamente, na regularidade da execução do objeto;

22.12. Preslar os serviços à CONTRATANTE em rigorosa obediência às especificaçóes, aos

itens, aos elementos, às condiçôes gerais e específicas contidas no edital e nos documentos

que lhe são anexos, bem como ainda às especificações e instruções fornecidas pela

CONTRATANTE;

22.{3. Náo promover nenhuma alteração das especiÍicações dos materiais, sem a prévia

aprovaçáo por escrito da CONTRATANTE;

22.í4. Responsabilizar-se diretamente pela prestação dos serviços de administração e

gerenciamento e responder pela quantidade, qualidade e cumprimento dos prazos,

obedecendo às condições do Edital e seus anexos;

22.í5. Emitir a nota de cobrança, mensalmente, pelo valor dos materiais efetuados até o último

dia útil do mês;

22.16. Aulorizar o credenciado a executar a venda dos produtos após autorização eletrônica

do Gestor de Execução do Contrato, no sistema gerencial de acompanhamento;

22.17. Étetuar a conclusão dos serviços para fomecimentos aprovados em prazo razoáve|

condizente com a complexidade do fornecimento, sendo que circunstâncias excepcionais

deveráo ser devidamente justificadas;

22.í8. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços de gestão, sem

interrupçáo, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e

demissáo de empregados, que não terão, em hipótese alguma qualquer relação de emprego

com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas

com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

22.í 9. Fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitadas, os comprovantes devidamente

quitados dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;

22.20. Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser
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23. DASOBRIGAçÕESDACO}ITRATANTE

23.í. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas

obrigações dentro da normalidade;

23.2. Efetuar o pagamento dentro do prazo estabelecido nestê instrumento;

23.3. lndicar servidor(es) que será(áo) o(s) responsável(eis) para fiscalizar e controlar a

prestaçáo do serviço, objeto deste processo;

23.4. Notificar a CONTRATADA quando da ocorrência de alguma irregularidade, fixandolhe

prczo parc saná-la, quando for o caso;

23.5. Autorizar, após a apresentação do(s) orçamento(s), análise e aprovaçáo, a execução da

compra dos materiais.

2L DAS DTSPOSTçôES GERATS

24.í.A CONTRATANTE procederá às vistorias nas dependências dos estabelecimenlos para

emissões de relatórios da estrutura física e equipamentos visando o credenciamento ou não

das oficinas e autopeças que prestarão serviços para as Secretarias Municipais de Santa

Carmem/MT.

24.2. Quanto ao percentual informado no certame para ser cobrado da rede credenciada pela

empresa vencedora, a CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, fazer diligência nos

estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA a fim de verificar se há alguma

divergência quanto ao percentual da taxa cobrada pela CONTRATADA junto aos credenciados,

aplicando as medidas cabíveis em caso de irregularidade.

24.3. Manter informados mensalmente as Secretarias Municipais de Santa Carmem/MT sobre o

repasse dos pagamentos feitos às Empresas Credenciadas.

24.4. O licitante habilitado deverá ainda apresentar um teste prático do sistema informatizado,

em data a ser definida, como forma de comprovação de que o sistema informatizado possui as

seguintes funcionalidades:

a) Qualquer operação somente será possível após digitação de uma senha válida do

usuário;

b) O bloqueio do uso do cartão do veiculo/usuário deverá ser em tempo real, a partir da

base operacional, mediante rotina./senha específica;

c) A possibilidade da troca periódica ou validação de senha pessoal;

solicitadas pela CONTRATANTE sobre os serviços executados.
Í-\,.§,,
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d) O cancelamento/alteração dos limites do cartáo somente poderá ser feito por pessoa

credenciada na base operacional da Contratante no sistema via WEB;

e) Os cartões (quando empregados) seráo entregues à contratada no prazo máximo de

í0 (dez) dias conidos.

flNáo será emitida a subcontratação pela licitante vencedora na execução do objeto

deste Edital;

24.5. A CONTRATADA deverá atuar com rede própria de credenciados bem como náo será

admitida a subcontrataçáo pela licitante vencedora na execução do objeto.

25. DORECURSOASERUTILIZADO

As despesas decorrentes da futura e eventual contrataÇão, objeto destê instrumento, correrão

pelas seguintes secretarias:

/
\§!L

SECRETARIA NOME

02 Gabinete do Prefeito

03 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

04 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Secretaria Municipal de Assistência Social

06 Secretaria Municipal de Saúde

07 Secrelaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, lndustriâ e Comércio

08 Secretaria l/unicipal de Obras e Serviços Públicos

L|Í{HA tfvE - REtAçÃO DE VETCULOS V|NCUIÁOOS

ITEM MARCA/MODETO ANO PLACA

TOYOTA - COROLLA GLI 2076/20L7 QBH 7273
GABINETE

PREFEITO

DO

FIAT - UNO MILLE WAY 2073/20L3 oAQ 7848 ADMINISTRAçÃO

26. RELAçÃO DE VEICULOS E ilÁQUINAS DA FROTA rrUNrCrpAL

05

SECRETARIA

VINCUTADA

1

2



3 FIAT . UNO FIRE FLEX 2OLO/207r ADMTNTSTRAçÃO

4 RENAULT - DUSTER OROCH EXPRESS 2Ot8/2019 QCU 5025 EDUCAçÃO

5 FIAT - UNO MILLE ECONOMY 1.0 2Ot3l2Ot3 oBK 8892 ASSISTÊNCIA SOCIAL

6 FIAT. UNO DRIVE 1.0 20t8l2Ot9 QCU 9365 ASSISTÊNCIA SOCIAL

7 FIAT . PALIO FIRE 1.0 2076120t6 QBX 6289 ASSISTÊNCIA SOCIAL

8 2016/2016 qBx 6003 SAUDE

9 FIAT - STRADA WORKING CD 2Ot6/2076 QBX 6073 SAUDE

10 FIAT - STRADA AMBULANCIA 20L912079 QCD 0035 SAUDE

11 FIAT - STRADA WORKING 3P CD 1.4 2Ot6l2OL7 QBJ 2769 AGRICULTURA

12 RENAULT . DUSTER OROCH EXPRESS 2078/2019 QCU 5275 OBRAS

13 FIAT - STRADA WORKING CE 20t4120L4 NPE 1762 OBRAS

t4 FIAT - STRADA FIRE 1.4 2009/2009 NJK 3944 OBRAS

ur{HA MÉDn - REIÁçÃO DE VE|CUTOS VTNCUTADOS

ITEM MARCA/MODELO ANO PLACA
SECRETARIA

VINCUTADA

1 IVECO. MICRO ONIBUS ESCOLAR zOtO/2017 NPH 0234 EDUCAçÃO

2
MARCOPOLO . MICRO ONIBUS

ESCOLAR VOLARE V6
2oo8/2009 EDUCAçÃO

3
MARCOPOLO - MICRO ONIBUS

ESCOTAR VOLARE V5
2OO8/2009 KAS 9812

4
MARCOPOLO - MICRO ONIBUS

ESCOtAR VOLARE V6
2008/2009 KAS 9822 EDUCAçÃO

5
MARCOPOLO - MICRO ONIBUS

ESCOLAR VOLARE V6
2OO8/2009 NPC 6049 EDUCAçÃO

6
MARCOPOLO - MICRO ONIBUS

ESCOLAR VOLARE V8 ESC
2O7O/2OtO NUG OO87

7
MARCOPOLO . MICRO ONIBUS

ESCOLARVOLARE V8L ESC

VOLKSWAGEM . MICRO ONIBUS VW

ESPECIAL

2010/2071 NJW 5572 EDUCAçÃO

8 2oto/zoto NJW 3406 EDUCAçÃO

9 VOLKSWAGEM ONIBUS MASCA 20L9/2020 RAK5C73 EDUCAçÃO

:§i,:gla
ã§E-

NJT 3166

FIAT - UNO ATTRACTIVE I.O

NJW 8639

EDUcAçÃo

eouceçÃo
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GRANMICRO EO

10
VOLKSWAGEM

GRANMICRO EO

ONIBUS MASCA
2079/2020 RAK5C82 EDUCAçÃO

11
VOLKSWAG EM

GRANMICRO EO

ONIBUS MASCA
2Or9/2020 RAK7B72 EDUCAçÃO

t2
VOLKSWAGEM

NEOBUS

ONIBUS VW
2020/2027 EDUCAçÃO

13 MARCOPOLO - VOLARE V8L EO 2020/2020 QCG7l74 EDUCAçÃO

t4
CITROEN . AMBULANCIA JUMPER

FURGÃO 2.3
2015/20rs QBL 3864 SAUDE

MERCEDES BENZ

SPRINTER

FURGÃO 415
2016/20L7 QBM 6929 SAUDE

16
RENAULT - RENAULT

MINIBUS L3H2

MASTER
2078/20L9 QCU 7707 SAU DE

\7
RENAULT

MINIBUS 2.3

RENAUTT MASTER
2016/2077 QBF 2624 SAUDE

18 IVECO - IVECO DAILY VAN 3510 2001./ZOOL KAA 4130 SAUDE

19
MERCEDES BENS - AMBUI.ANCIA I/M.

BENZ REVESCAP
2079/2020 QCr4E15 SAUDE

20
CHEVROLET - CAMINHONETE S1O LT

CAB. DUPLA
RAS7H78 OBRAS

rlr{HA PESADA - REI-AçÃO DE VETCUTOS VTNCUTAOOS

ITEM ANO PLACA
SECRETARIA

VINCUTADA

1
MERCEDES BENS - ONIBUS MERCEDES

BENS 1318
r99O/1991, JJZ 8690 EDUCAÇÃO

2
MERCEDES BENS. ONIBUS MERCEDES

BENS 1318
1991/1991 BWS 2077 EDUCAçÃO

3
MARCOPOLO . ONIBUS VOTARE V8L

EO
2018/2018 QCX 7955 EDUCAçÃO

4 1990/1991 EOUCAçÃO

RAS6C24

15

MARCA/MODELO

SCANIA . ONIBUS SCANIA 113 JYr 7084
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5
VOLKSWAGEM

SENIOR MIDI E

ONIBUS MPOLO
QCX 0103 EDUCAçÃO

6
MERCEDES BENS

MERCEDES BENS 1518

CAMINHÃO
1988/1989 AKA 2232 OBRAS

7
MERCEDES BENS. ONIBUS MERCEDES

BENS
1988/1988 JYH 7202 OBRAS

8
MERCEDES BENS . CAMINHÃO

BASCULANTE M/P 1113
L9821L982 BWL 0079 OBRAS

9
FORD . CAMINHÃO BASCULANTE

FORD 2422E
20to/20Lo JYX7982 OBRAS

10
FORD . CAMINHÃO BASCULANTE

FORD 2422E
2OLO/2070 JYX 8302 OBRAS

11
FORD - CAMINHÃO BASCULANTE

FORD 14000
1993/1993 STA OOOO OBRAS

L2
MERCEDES BENS - CAMINHÃO

BASCULANTE ATRON 2729
20t4l2ot4 QBA 3434 OBRAS

13
FORD . CAMINHAO FORD CARGO

2429 (PtPAl
2O1sl2OL5 QBR 0259 OBRAS

t4 FORD - CAMTNHÃO CARGO 816 S 3/4 2O7s/z0ts QBR 3159 OBRAS

15
VOLKSWAGEM . CAMINHÃO

BASCUTANTE VW 31.330
2075/20L5 QBX 6729 OBRAS

16
rvEco - CAMTNHÃO rvEco/rEgroR

L70E28
2Ot5/20].s QBX 7499 OBRAS

L7
SR. SEMI REBOqUE PRANCHA 2

Erxos
2OL8/2018 QCM 1536 OBRAS

18 SCANIA - CAVALO SCANIA 113 1997 /7997 QHR 9790

19 FORD - CARGO 2431 L 2OL9l2Ot9 QCH 4825 OBRAS

20
VOLKSWAGEM

BASCULANTE WV/24

CAMIN HÃO
2Ot9/2O2O OBRAS

27
VOLKSWAGEM - CAMINHÃO VW

31.280 CRM
2020/202]. RAN5GOT OBRAS

22 VOLVO _ CAMINHÃO VOLVO VM27O 2O1s/2076 QBP 1401 OBRAS

2019 /20t9

OBRAS

QUL 8646
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MÁeutNAs pEsADAs - RElÁçÃo DE vErcuros vrNcurÁDos

ITEM MARCA/MODELO ANO
SECRETARIA

VINCUTADA

1
MASSEY GERGUSSON

MASSEY FERGUSON 265
198s/198s 2151048600 OBRAS

2
KOMATSU . ESCAVADEIRA

HIDRAULICA KOMATSU PCl60LC
2010/2070 820829 OBRAS

3 CASE . MOTONIVELADORA CASE 8458 2OrO/2010 NAAFO3744 OBRAS

4
KOMATSU - MOTONIVELADORA

KOMAÍSU GD555-3
2OL0/2O7O B 153 21 OBRAS

5 YTO - PA CARREGADEIRA YTO ZLl3OF 2OLt/2O7L 203902t4 OBRAS

6
CASE - RETROESCAVADEIRA CASE

580N 4X4
2OL3/2073 HBZNSSON KDAH1O273 OBRAS

7
CATERPILLER

CAT 12OK

MOTONIVELADORA
2Ot4/2OL4 CATO12OKVJAPO6153 OBRAS

8 XCMG . PA CARREGADEIRA LW3OOBR 2Ot7 /2077 xuG0300KcHcB00472 OBRAS

9
HUSqVARNA . TRATOR CORTADOR DE

GRAMALTH1842
2OLs/201s 195186

KOMATSU - RETRO ESCAVAOEIRA

HIDRAULICA PC2OOLC-8MO
2018/2078 850666

DYNAPAC - ROLO COMPACTADOR

CA25O
20L9120t9 10000108J K8006018 OBRAS

LS - TRATOR PLUS 1OO LS zo20/2020 981P100021G000008 OBRAS

NEW HOLLAND

HOLLAND 7630

TRATOR NEW
2072/2012

s76CR2107982CC4060

16
OBRAS

DYNAPAC - ROLO COI\IPACTADOR

VIBRATóRIO
2O2O/2020 10000179c18006157 OBRAS

MOTOOCT.fTAS - RE|ÁçÃO DE VETCUTOS VTNCULÂDOS

cHASSt

TRATOR

OBRAS

OBRAS
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ALINE ALEXANDRE FRANTZ

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

IVETE SCHNE'DER BERGATIINI

Secretária Municipal de Educaçáo e Cultura

ANNE CAROLINE TEIXEIR.A BORTOLAS

Secretária Municipal de Assistência Social

FATITIA APARECIDA MALINKI

Secretária Municipal de Saúde

MARCIO LUIZ SCHNEIDER

Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente lndustria e Comercio

ITEM MARCA/MODETO ANO PLACA
SECRETARIA

VINCUTADA

1 HONDA - CG 125 FAN 2OO8/2008 JYN 7032 ADMINISTRAçÃO

2 HONDA. CG TITAN FAN 125 CC 2OO9/2009 NJP 5186 ADMINISTRAçÃO

3 HONDA . CG CARGO 125 CC 2001/200L KAE 7010 SAÚDE

4 YAMAHA . YBR FACTOR 125 201812018 QCx 9272 SAUDE

5 YAMAHA - YBR FACTOR 125 2018/20L8 QCX 9362 SAÚDE

6 HONDA - NXR 125 BROS ES 2Ot4/2074 QBV 5767 SAÚDE

EDUARDO UALINSKI

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

ANEXO II
r\
'.(t,

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL NO'IOI2O21- SRP í0/2021

Processo Adm inistrativo Licitatório no 231 2021

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

Nome de Fantasia:

Razão Social:

Optente pelo SIMPLES? (Sim/Não)

lnscrição Estadual: lnscrição Municipal:

Endêrêço:

Bairro:

CEP:

Telefone: Fax:

Banco: Conta Bancária:

Nome e n.o da Agência:

Dados para Assinatura

Nome:

CPF:

Email:

TAXA DE ADMINISÍRAçÃO DE EMPRESA OPERADORA DE CARTÕES

MAGNÉflCOS VIA WEB OU SISTEMA INFORMATIZADO VIA WEB, PARA O

GERENCIAMENTO DE MANUTENçÂO PREVENTIVA E CORRETIVA (MECÂNICA

ESPECIAIIZADA, EIÉTRICA, ARREFECIMENTO, REFRIGERAçÃO, FUNITARIA,

IANTERNAGEM, VIDRAçARIA, CARROCERIA, TAPEçARIA, INSTATAçÃO E

MANUTENçÃO DE ACESSóR|OS, SERV|çOS ESPECTAUZADOS EM

MOTOCTCTETAS, SERV|çOS ESPECTALTZADOS EM VEÍCULOS

TRANSFORMADOS, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, TROCA

CNPJ:

Cidade:

E-mail:

A
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DE ótEO, TROCA DE FIUIDOS, FITTROS, RfiIFICAS, BOMBAS INJETORAS EM

GERAI, GU|NCHOS, CAPOTARTÀ ACESSóR|OS, REVTSÕES ELETRÔN|CAS,

REGULAGENS ETETRÔI{ICAS E PINTURA EM GERAT), BEM COMO O

FORNE€IMENTO DE PEçAS E ACESSóRIOS PARA MANUTENçÃO DOS

VEíCULOS E MÁqUINAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E GABINETE DO

PREFEITO

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condiçóes contidas

no Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as especiÍicaçôes nele contidas, não

havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem

parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos

custos, assim como de qualquer despesa relativa à realizaçào integral de seu objeto,

assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissóes existentes nesta

proposta.

Declaramos, ainda, que estão incluídos nos preços propostos todas as despesas relacionadas

com o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas,

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros e

outras despesas deconentes de exigência legal.

Declaramos, por Íim, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi

elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquêr pessoa.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa)

Nome/Cargo e Carimbo CNPJ

Í
§

a

a

a

a
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PAPEL TIIUIBRADO DA EMPRESA

ENTREGAR NO CREDENCIAMENTO E FORA DOS ENVELOPES.

ANEXO il
f-\
\67)

MOOELO CARTA DE CREDENCIAMENTO

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM/MT.
pnecÃo pRESENcTAL No 1ot2o2t - sRp 10/202í

Processo Adm i nistrativo Licitetório no 231 2021

TIPO: MENOR PREÇO POR lTEtt

(Razão Social da Licitante) inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

sediada à , declara como

representante|egaldaempresao(a)S(a)-,portado(a)da
carteira de identidade no _, expedida por 

-, 

CPF no

no processo licitatório relativo ao Pregão Presencial /2021 - SRP

__)2021 , podendo rubricar a documentação de habilitaçáo e das Propostas, manifestar,

formular lances verbais em complemento à proposta escrita apresentada, quando

convocado(a), prestar todos os esclarecimentos à nossa proposta, interpor recursos, desistir de

prazos e recursos, assinar atas, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame para fiel

cumpímento do presente Credenciamento.

Por ser verdade, assino a presente

Local/Data.

(Assinatura do representante legal pela empresa com firma reconhecida em cartório oficial)

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ)
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DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI

COMPLEMENTAR NO í 23/2006

(Razão Social da Licitante) inscrita no CNPJ

no-,porintermédiodeseurepresentantelegal'o(a)
Sr.(a.) portador(a) da Carteira de ldentidade n.o_ e do

CPF n.o declara, para fins do disposto no edital, do Pregão Presencial no

1012021 - SRP í0/202í, sob as sançóes administralivas cabíveis e sob as penas da lei, que

esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar n.o 123/2006 e suas

posteriores alteraçôes. Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes

do parágrafo 40 do art. 30 da Lei Complementar supracitada.

Juntamente com esta declaração deverá ser apresentada a certidáo simplificada

expedida pela Junta Comercial, expedida em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à

data prevista para abertura do certame.

Por ser verdade, assino a presente

Local/Data

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa)

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ)

PAPEL TITIBRADO DA EMPRESA

ENTREGAR NO CREDENCIAMENTO E FORA DOS ENVELOPES.

ANEXO tV
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PAPEL TITIBRADO DA EiiPRESA

ENTREGAR NO CREDENCIAMENTO E FORA DOS ENVELOPES

ANEXO V

r-\
\e,'

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Por ser verdade assino o presente

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa)

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ)

(Razão Social da Licitante) , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

declara que, os produtos ofertados serão entregues de acordo com as exigências

estabelecidas neste instrumento convocatório, bem como, nos termos do inciso Vll do artigo 40

da Lei n.o 10.52012002, cumprir plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no

referido edital e que todas as certidôes apresentadas são autênticas.

Declara, ainda, em conformidade com o § 20 do art.32 da Lei no 8.666/1993, que

não existem fatos supervenientes e/ou impeditivos a sua habilitação no presente processo

licitatório e que não consta nos cadastros oficiais: Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis

por Ato de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça - CNJ,

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) - Controladoria Geral da União

e Cadastro de lnidôneos do TCU e Comissão Processante Permanente da Prefeitura Municipal

de Santa Carmem/MT.

Local/Data.
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PAPEL TIilIBRADO OA EilIPRESA

ENTREGAR NO CREDENCIAMENTO E FORA DOS ENVELOPES.

ANEXO VI

!-\
Vs/

OECLARAÇÂO DE NÂO PARENTESCO

(RazãoSocialdaLicitante)-,inScritanocNPJ
no-,porintermédiodeseurepreSentantelegal,o(a)
Sr(a)-,portado(a)dacarteiradeldentidadeno-edo
CPF no declara, para fins do disposto no Edital, do Pregão Presencial no

1012021 - SRP 10/2021, sob as sanções âdministrâtivas cabíveis e sob as penas da lei, que

esta empresa, na presente data, não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam

servidores ou agentes políticos do órgáo ou entidade contratante ou responsável pela licitação,

bem como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o

segundo grau, de agenle político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação.

Local/Data

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa)

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ)

Por ser verdade, assino a presente.
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

ANEXO Vil ,r)vr'
DECLARAçÃO Ei' CUilPRTiltENTO AO DTSPOSTO NO |NCISO XXXlll DO ART. 70

DA CONSTITUIçÃO FEDERAL DO BRASTL

llmo. SÍ.

Pregoeiro e demais mêmbros da Equipe de Apoio

PreÍeitura unicipal dê Sânte Carmem

Santa CaÍmem/itT

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO í0'202í - SRP í0/2021

Processo Administrativo Licitatório no 2312O21

Prezados Senhores,

(nome da emoresa) . CNPJiMF n" _, sediada em (endereco moleto) , por

intermédio de seu representante legal S(a) _, portado(a) da Carteira de ldentidade

no _ e do CPF/MF ro _, DECLARA em conformidade com o § 20 do art. 32 da Lei no

8.666/93, que náo existem fatos supervenientes e/ou impeditivos a sua habilitaçáo no presente

processo licitatório. DECLARA ainda para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que

não emprega menor de í8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local/Data.

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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ANEXO VIII

IUODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
!-\vr'

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO /202í

PREGÃO PRESENGIAL NO í0'202í - SRP 10'202í

Processo Administrativo LicitatóÍio no 2312021

A Prefeitura Municipal de Santa Carmem, pessoa jurídica de direito público, inscrita no

CNPJ/MF sob o número 37.465.283/0001-57, com sede à Avenida Santos Dumont, 491, nesta

cidade, Estado de Mato Grosso, neste ato repÍesentada pelo Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO

AUDREY FRANÍZ brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliada na Rua .................,

na cidade de Santa Carmem, Estado de Mato Grosso, portadora da C.l. RG. no ................. e

CPF/MF ro ................., neste ato denominada "tltUNrcíPlo", e a emprêsa ..............., pessoa

jurídica de Direito................., inscrita no CNPJ/MF sob o número com sede na.......,

........, na cidade de - Estado neste ato representada

pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a), brasileiro(a), ........., residente e

domiciliado(a) na ........., na cidade de ................ - Estado portador da

C.l. RG. no ............... SSP ......... e CPF/MF n.o .............., doravante denominada

"PROilIITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo '15 da Lei Federal no 8.666/1993, Lei

Federal n' 10.52012002, o Decreto Municipal n' 039/2009 e das demais normas legais

aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃo PRESENCIAL n" 1ot2o21 - sRP Íor2o2í,
para REGISTRO DE PREçOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as

disposiçóes da Lei Federal n' 8.666/1993, suas alteraçôes posteriores e as condições

seguintes:

CúUSULA PRIilIEIRA - DO OBJETO

1.1 Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para Contratação de

empresa operadora de caÉões magnéticos via web ou sistema informatizado via web,

para o gerenciamênto de manutênção prêvêntiva e corretiva (mecânica especializada,

êlétrice, arrefecimento, rêfrigeração, funilaria, lanternagem, vidraçaria, carroceria,

tapeçaria, instalação e manutênção de acessórios, serviços especializados em

motociclêtas, servíços espêcielizados em veículos transformados, alinhamento,
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balanceamento, cambagêm, troca de óleo, troca de fluidos, filtros, retiÍicas, bombas

injetoÍas em geral, guinchos, capotaria, acessórios, revisôes eletrônices, regulagêns

eletrônicas e pintura em geral), bem como o fornecimento de peças e acessórios para

manutenção dos veículos e máquinas das Sêcretariâs Municipais e Gabinete do Prefeito,

conforme descriçáo constante no Anexo l- Termo de Referência do Edital de PREGÃO

PRESENCIAL no 1Ol2O21 - SRP í 0/202í , abaixo es eciÍicados:

CúUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.í. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade pelo periodo de í2 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura.

2.2. Nos termos do § 4o do artigo 15 da Lei Federal no 8.666i93, durante o prazo de validade

desta Ata de Registro de Preços, o Município de Santa CarmemiMT náo será obrigado a

aquisiçáo, exclusivamênte por seu intermédio, os materiais e serviços referidos na cláusula

primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos êm lei, sem que,

desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

,Í-\
'{r,.,

PERCENTUALITEM

A

TAXA DE AOMINISTRAçÃO DE EMPRESA OPERADORA DE CARTÕES

MAGNÉICOS VIA WEB OU SISTEMA INFORMATIZADO VIA WEB,

PARA O GERENCIAMENTO DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E

CoRRETTVA (MECÁNrCÂ ESPECTAUZADA, EIÉTR|CA, ARREFECTMENTO,

REFRIGERAçÃO, FUNITARIA, TANTERNAGEM, VIDRAçARIA,

CARROCERIA, TAPEçÁRIA, INSTATAçÃO E MANUTENçÃO DE

ACESSÓR|OS, SERV|çOS ESPECTAUZADOS EM MOTOCTCTETAS,

SERV|çOS ESPECTAUZADOS EM VEÍCULOS TRANSFORMADOS,

ATINHAMENTO, BATANCEAMENTO, CAMBAGEM, TROCA DE ÓLEO,

TROCA DE FtUtDOt F|ITROS, RET|FTCAS, BOMBAS TNJETORÂS EM

GERAT, GUINCHOS, CAPOTARIA, ACESSóRIOS, REVISÔES

EIEÍRÔNICAS, REGULAGENS ETETRÔNICAS E PINTURA EM GERAL),

BEM COMO O FORNECIMENTO DE PEçAS E ACESSÓRIOS PARA

MANUTENçÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO

1.2. A laxa a ser aplicada deverá ser a apuradâ na disputa (A).

DESCRTçÃO

%
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2.5. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração

que náo tenham participado do cêrtame, medianle prévia consulta ao órgão gerenciador, desde

que devidamênte comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei Federal no 8.666/93, 10.520102 e no Decreto Municipal n'
039/2009.

2.6. Caberá ao fomecedor detenlor do registro na Ata de Registro de Preços, observadas as

condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento, desde que nâo

seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas.

2.7. Os órgáos ou entidades não participanles poderáo utilizar até 50% dos quantitativos

registrados na Ata de Registro de Preços deconente deste certame, nos termos do Decreto

Municipal 039/2009.

2.8. Os quantitativos deconentes das adesões à Ata de Registro de Preços efetuadas por

órgãos não participantes, náo poderáo exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na Ata de Regisko de Preços para o órgáo gerenciador e para os órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos nâo participantes que aderirem, nos

termos do Decreto Municipal 039/2009.

SECRETARIA NOME

02 Gabinete do Prefeito

03 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

05 Secrêtaria Municipal de Assistência Social

06 Secretaria lúunicipal de Saúde

07 Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, lndustria e Comércio

08 Secretaria Municipal de Obras e ServiÇos Públicos

2.3. Em cada aquisiçáo decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas

e condiçôes constantes do edital do PREGÃo PRESENCIAL no 1ot2021- sRP í0/202í, que a ?
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por

ser de pleno conhecimento das partes.

2.t1. As despesas deconentes da futura e eventual contrataçáo, objeto deste instrumento,

conerão pelas seguintes secretarias:

04
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2.9. A execuçáo da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelo

representante da Contratante, designado(a) por meio de portaria, doravante denominado

Gestor da Ata.

CúUSULA TERCEIRA - Do PAGATIENTo

3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data da liberação da

Nota Fiscal pelo setor competente, mediante depósito na seguinte conta bancária da detentora

da ata:

. Banco:

. Agência

o Conta:

3.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total

conformidade com as especiÍicações exigidas pelo município.

3.3. Na eventualidade de aplicaçáo de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda conente do país em 01 (uma) via.

3.5. CNPJ da detentora da Ata e do Contrato constante da Nota Fiscal e/ou fatura deverá ser o

mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata e do Contrato enquanto pendente

de liquidaçáo quaisquer obrigaçôes financeiras que lhe foram impostas, em virtude de

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços

ou coneção monetária.

3.7. A "CONTRATADA" emitirá, mensalmente, uma nota fiscal referente aos serviços

executados bem como das peças utilizadas nos serviços que apresentará o valor consolidado

dos gastos realizados pelo serviçoffornecimento da "CONTRATANTE" no período na rede de

estabelecimentos credenciados da "CONTRATADA" bem como o percentual de

serviço/fornecimento, O pagamento será em até 30 (trinta) dias após emissão das notas fiscais

e atestadas por paÍte do fiscal do contrato designado pela Secretaria. As notas fiscais deverão

ser emitidas em conformidade com as legislações Municipais, Estaduais e Federais

pertinentes.

3.8. A 'CONTRATADA" emitirá uma nota Íiscal distinta para cada unidade solicitante

(Secretaria).

Vt
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3.9. Para fins de conferência dos dados constantes da Nota Fiscal, a "CONTRATADA"

disponibilizará acesso ao sistema de Controle de Compras à "CONTRATANTE", o qual

possibilitará emissão de relatórios que contenham, no mínimo, as seguintes informaçôes:

extrato analÍtico/sintético contendo todos os serviços/fomecimentos de peças e acessórios,

entre outros, individualmente discriminados por Secretaria, apresentando data, hora e local.

3.10. A Contratada deverá apresentar juntamente com cada nota fiscal, comprovantes de

regularidade fiscal tanto da própria contratada bem como da(s) empresa(s)credenciada(s) em

questão.

CúUSULA OUARTA- DA ENTREGA E DO PRA:ZO

4.í. A CONTRATADA deverá implantar o sistema em todas as bases operacionais no prazo

máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da assinatura do contrato, conforme

cronograma estimativo definido pela CONTRATANTE que compreendem as seguintes

atividades:

a) Definição da logística da rede de fornecedores credenciados;

b) Preparação ê distribuiçáo dos equipamentos periÍéricos;

c) Fornecimento à CONTRATANTE dos dados cadastrais da rede de estabelecimentos

credenciados;

d) Treinamento dos servidores e gestores;

e) Fomecimento gratuito de Cartão para cada Secretaria;

í) Cadastramento dos veículos;

cúusuLA outNTA- DAs oBRtcAçoEs
5.í. DO MUNICíP|o: Além das obrigaçôes resultantes da observáncia da Lei 8.666/93, são

obrigações da Administração Pública:

5.í.'1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar

suas obrigaçóes dentro da normalidade;

5.í.2. Efetuar o pagamento dentro do prazo estabelecido neste instrumento;

5.í.3. lndicar servidor(es) que será(ão) o(s) responsável(êis) para fiscalizar e controlar a

prestação do serviço, objeto deste processo;

5.í.4. Notificar a CONTRATADA quando da oconência de alguma irregularidade, fixando-

lhe prazo para sanáJa, quando for o caso;

o
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5.í.5. Autorizar, após a apresêntação do(s) orçamento(s), análise e aprovaçáo, a

execução da compra dos materiais. t 
- ,'<,/

5.2. DA DETENTORA DA ATA: Além das obrigações resultantes da observância da Lei

8.666/93, sáo obrigaçóes da licitante vencedora:

5.2.í. A CONTRATADA deverá emitir mensalmente e/ou, excepcionalmente, em período

diferente, sempre que solicitado pela Contratante, relatório discriminando serviços e

materiais utilizados por cada secretaria, com respeclivos valores. O relatório servirá de

base para conferência das faturas/Notas fiscais emitidas em razáo dos serviços

prestados no mês;

5.2.2. A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal/Fatura conlendo o valor dos serviços e

materiais utilizados até o último dia útil de cadã mês. A CONTRATADA obrigatoriamente

anexará à Nota FiscaUFatura o relatório previsto no item acima.

5.2.3. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto da presente

contratação, ficando claro que a ação ou omissáo total ou parcial da fiscalização do

contratante não eximirá á contratada de sua responsabilidade quanto à execuçáo dos

serviços;

5.2.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,

cujas reclamações referentes à execução contratual se obriga prontamente a atender;

5.2.5. Designar um representante pêrante a CONTRATANTE para prestar

esclarecimentos e atender as reclamações que por ventura surgirem durante a execução

do contrato;

5.2.6. Reembolsar pontualmente aos estabêlecimentos conveniados os valores

referentes aos créditos utilizados decorrentes da presente contratação, asseverando-se

que a CONTRATANTE não responderá solidária ou subsidiariamente pelo reembolso,

sendo este da exclusiva responsabilidade da empresa contratada;

5.2.7. Manter uma rede credenciada própria da contratada oficanas e lojas com

foÍnecimênto de peças e acessórios, que atendam às necessidades desta Prêfeitura;

5.2.8. Comunicar à CONTRATANTE qualquer acréscimo ou supressáo na relação de

estabelecimentos conveniados;

5.2.9. Manter duranle a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar

com a Administraçáo Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de

regularidade fiscal;
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5.2.í0. Responsebilizer-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços

objeto da presente contrataçáo, inclusive salários dos seus empregados, taxas, impostos,

custos administrativos e de impressão de cartões ou vales eventualmente processados

por necessidades, encargos sociais e outras despesas necessárias, como também o

ônus de indenizar todo e qualquer prejuízo pessoal ou material que possa advir direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, no exercício de sua atividade;

5.2.í í. lnformar a CONTRATANTE sobre a oconência de fatos que possam interferir

direta ou indiretamente, na regularidade da execuçáo do objeto;

5.2.í2. Prestar os serviços à CONTRATANTE em rigorosa obediência às especificações,

aos itens, aos elementos, às condições gerais e específicas contidas no edital e nos

documentos que lhe sáo anexos, bem como ainda às especificações e Instruções

fornecidas pela CONTRATANTE;

5.2.í3. Não promover nenhuma alteração das especificaçôes dos materiais, sem a prévia

aprovaçáo por escrito da CONTRATANTE;

5.2.'lrl. Responsabilizar-se diretamente pela prestação dos serviços de administração e

gerenciamento e responder pela quantidade, qualidade e cumprimento dos prazos,

obedecendo às condições do Edital e seus anexos;

5.2.í5. Emitir a nota de cobrança, mensalmenle, pelo valor dos materiais efetuados até o

último dia util do mês;

5.2.í6. Autorizar o credenciado a executar a venda dos produtos após autorização

eletrônica do Gestor de Execução do Contrato, no sistema gerencial de

acompanhamento;

5.2.í7. Efetuar a conclusão dos serviços para fomecimentos aprovados em prazo

razoável, condizente com a complexidade do fornecimento, sendo que circunstâncias

excepcionais deveráo ser devidamente justifi cadas;

5.2.'18 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços dê gestáo,

sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao

serviço e demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma qualquer relação

de emprêgo com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da

CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigaçôes sociais, trabalhistas e

fiscais;

5.2.í 9. Fomecer à CONTRATANTE, sempre que solicitadas, os comprovantes

!-\
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devidamente quitados dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;

5.2.20. Fomecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham â ser

solicitadas pela CONTRATANTE sobre os serviços executados.

cúug4,r sexra - DAs coilDçÕes oe FoRNEcrtENTo
6.í. Os contratos de aquisição deconentes da presente Ata de Registro de Preços serão

formalizados pela retirada da Nota de Empenho pela detentora.

6.2.4 detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os

pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes

estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitãnte, a qual

deverá ser feita através de Nota de Empenho.

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da Nota de Empenho, deverá colocar na

cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da

identificaçáo de quem procedeu ao recebimento.

6.5. A cópia da Nota de Empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida, a fim de ser

anexada ao processo de administração da ata,

. 

CúUSULA SÉflTA - DAS PET{AUDADES

7.í O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, náo celebrar o

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicará

impedido de licitar e contratar com a Uniáo, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o

inciso XIV do art. 40 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, nos termos do art. 70 da Lei

10.520t2002.

7.2 Após o devido Processo Administrativo, a penalidade será obrigatoriamente registrada no

Diário Oficial do Estado.

7.3 Nos casos previstos no art. 70 da Lei 10.520i2002, a Contratada estará sujeita às

seguintes penalidades:

r\
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7.3.í. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto,

até o 30o (kigésimo) dia, calculados sobre o valor da Ata de Registro de Preços;

7.3.2. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, no

caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente

rescisáo contratual;

7.3.3. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, no

caso da empresa, injustificadamente, desistir da Ata ou der causa à sua rescisão, bem

como nos demais casos de inadimplemento contratual;

7.3.4. lmpedimento de licitar e contratar com o Município por período não superior a 5

(cinco) anos.

7.4. A aplicação da sançáo prevista no item 7.3.4, não prejudica a incidência cumulativa das

penalidades dos itens 7.3.1., 7.3.2., 7.3.3., principalmente sem prejuízo de outras hipóteses,

em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de

inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de í0 (dez) dias.

7.5. As sanções previstas nos itens 7 .3.1.,7 .3.2.,7.3.3., poderão ser aplicadas conjuntamente

com o item 7.3.4., Íacullada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.

7.6 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderáo ser descontados

dos pagamentos devidos pela Administraçáo.

7.7 Da aplicaçâo das penas definidas nos itens 7.3.1 a 7.3.4 do item 7.1, caberá recurso no

prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

7.8 O recurso ou o pedido dê reconsideraçáo relativa às penalidades acima dispostas será

dirigido à Prefeita Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias corridos e o

pedido de reconsideração, no prazo de í0 (dez) dias corridos.

cúusulA otrAvA - Do REAJUSTAilENTo DE pREços

8.'l Os preços registrados serão fixos e ineajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de

Preços;

8.í.í Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-

de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas

f,-\
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neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigaçôes assumidas pela empresa

detentora da ata na execução da mesma.

8.2 Os preços poderáo ser revistos nas hipóteses de oscilaçáo de preços, para mais ou para

menos, devidamente comprovadas, em deconência de situaçóes previstas na alínea "d'do
inciso ll e do § 5o do art. 65 da Lei no 8.666/93 e alterações (situaçóes supervenientes e

imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica

extraordinária e extracontratual), bem como no Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 2013.

8.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do

preço registrado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior

devidamente justifi cado no processo.

8.4 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do

preço, liberando os fomecedores do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidades ou

determinar a negociação.

8.5 Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o

Órgáo Gerenciador notiÍicará o íomecedor com o primeiro menor preço registrado para o item

ou lote visando a negociaçáo para a redução de preços e sua adequaçáo ao do mercado,

mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.

8.6 Dando-se por infrutífera a negociação de reduçáo dos preços, o Órgão Gerenciador

desonerará o fomecedor em relaÉo ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das

penalidades cabíveis.

8.7 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem

de classificaçáo visando estabelecer igual oportunidade de negociação.

8.8 Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado e o íomecedor

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento

devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.8.1 A comprovação, para efeitos de revisáo de preços ou do pedido de cancelamento do

registro, deverá ser feita por meio de documentaçáo comprobatória da elevaçáo dos

preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista dê preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

P.M.S.ÀL
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8.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fomecedor, banco de dados,

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de O
mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço

ou fomecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido-

8.í0 Preliminarmente, o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-

se preferência ao fomecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais

classificados, respeitada a ordem de classificação.

8.íí Não havendo êxito nas negociações para deÍinição de novo preço ou as licitantes não

aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administraçáo, o Orgão Gerenciador revogará a Ata

de Regisko de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem

aplicação de penalidade.

8.í 2 Definido o preço máximo a ser pago pela Administraçáo, o novo preço deverá ser

consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as

empresas vinculadas.

8.í3 Na oconência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata

proceder nova licitação para a prestação do serviço, sem que caiba direito de recurso.

8.14 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do

preço registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo.

8.í5 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da licitante não produzirá efeito

suspensivo durante o período de análise do pedido, devendo a detentora da Ata de Registro dê

Preços manter os prazos para entrega dos produtos ou prestação de serviços, sob pena de

aplicaçáo das penalidades dispostas na Cláusula Sétima.

CúuSuLA NOilA- tD CANCELATEilTo DA ATA DE REGISTRo DE PREçOS

9.í. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do

prazo de vigência ou quando nâo restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor

da Ata quando:

9. í.í. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.í.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho no prazo estabelecido e a

Administração não aceitar sua justificativa;
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9.'1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços a

critério do município, observada a legislaçáo em vigor;

9.í.t1. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de

Preços, se assim for decidido pelo município, com observância das disposiçóes legais;

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a

detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.í.6. Por razóes de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela

Administraçáo.

9.2. A comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será

feita por conespondência com eviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo

de administraçáo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou

inacessível o endereço da detentora, a comuni€ção será feita por publicaçáo no Diário Oficial

do Município, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da

última publicaçáo.

9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilítada

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando

comprovada a oconência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos Xlll a XVl,

da Lei Federal no 8.666/93.

9.3.í. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação

das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

clÁusurA DÉcmA- DAAUToRTzAçÃo PARA AoursçÃo
10.í. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas,

em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar à

Comissão Permanente de Licitação, os quantitativos das aquisiçóes.

10.í.1. A emissão das Notas de Empenho, sua retificaçáo ou cancelamento, total ou

parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade ou a quem está delegar a

competência para tanto.
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cúusur-l oÉqm pRntErRÂ- DA ExEcuçÃo Dos sERrnços, oRçArEitro
pREvto, cRotaoGRA,rA DE pREsrAÇÃo Dos sERvrços, colrcErros,

gspecrrclçÃo rÉcxlcl" neuróntos, REDEs cREDENcTADAS ENTRE ourRos
11.í. DA execuÇÃo Dos sERVrÇos

í1.í.í. O atendimento dos serviços deverá ocorrer, por intermédio de rêde dê

estabelecimentos credenciados, disponibilizada pela empresa CONTRATADA, com o

aval da CONTRATANTE;

11.í.2. Os quantitativos de veículos constãntes da frota da Prefeitura Municipal de Vera,

bem como as suas características estáo discriminados no Anexo do Termo de

Referência, sendo acrescidos ao mesmo os veículos que vierem a ser adquiridos ou

colocados à disposição da Prefeitura;

í í.í.3. A empresa vencedora deverá credenciat no ptazo máximo de 20 (vinte) dias após

a assinatura do contrato, e manter, sob pena de rescisáo contratual, a rede de

estabelecimentos de oficinas, lojas de acessórios, retíficas, autopeças, moto peças,

distribuidoras de peças e auto elétricas devidamente equipadas para aceitar as

transaÇões do seu sistema, sendo cadastrado no mínimo 05 (cinco) estabelecimentos por

segmento, no mínimo nos seguintes municípios: Vera, Sorriso, Sinop, Lucas do Rio

Verde, Vázea Grande, Cuiabá, Rondonópolis, e posteriormente nos demais municípios

em todo território nacional que a CONTRATADA disponibilizar ou quando solicitado pela

CONTRATANTE.

í í .í.4. Os serviços contratados compreendem também:

o Aplicativo próprio da CONTRATADA totalmente elaborado em ambiente WEB,

compatível com o sistema operacional de informática utilizado na CONTRATANTE.

que permita capturar informaçôes da frota em rede credenciada própria através de

sistema WEB, proporcionando controle total sobre as operações de manutençáo e

assistência 24h, identiÍicando os veículos, condutores e seus prestadores de

serviços, gerando histórico detalhado e observando pÍazo paru atendimento.

r A empresa vencedora será responsável, às suas expensas, pelos custos de

realizaçáo de todo o treinamento dos responsáveis pela base de gerenciamento,

no que se refere à utilização dos sistemas de controle e planejamento, pelos

usuários e pelos fornecedores dos serviços abrangidos nesta especiÍicaçáo; que

deverá ser realizado obrigatoriãmente semestralmente ou quando a

L
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íí.2. ORÇAMENTO PREVTO

11.2.1. A cada serviço/fornecimento, a CONTRATANTE solicitará à redê credenciada da

CONTRATADA, orçamento prévio via web que deverá ser preparado de forma

detalhada, abrangendo a marca, modelo/ano, no da placa do veículo, que deverá ser

realizado o serviço, ou as peças solicitadas; utilizando o LAUDO lNlClAL, que constará a

relação e quantidade de peças e/ou acessórios e os serviços a serem executados, bem

como relatório com todo o histórico de serviços realizados no veículo em questão.

11.2.2. A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento, pedir revisáo, comprometendo-

se a CONTRATADA a executar e fomecer o que for aprovado.

p.M.s.Al

CONTRATANTE solicitar;

o A empresa vencedora deverá providenciar, sempre que solicitado pela O
CONTRATANTE, o descredenciamento de alguns estabelecimentos que náo esteja

sendo considerado satisfatório, ou, ainda, caso o preço praticado pelas empresas

constantes da rede credenciada não esteja dentro dos limites máximos

estabelecidos neste termo;

o Responder, em relaçáo aos seus empregados, por todas as despesas

deconentes da execução dos serviços constantes no Termo de Referência.

o Responsabilizar-se pela segurança dos veículos da CONTRATANTE que

estejam em sua responsabilidade, quando da execução do serviço.

o Responder pelos danos causados diretamente aos veículos componentes da

frota da CONTRATANTE, que estejam sobre sua guarda, quando da execuçáo do

serviço.

o Garantir o fomecimento exclusivo de peças e componentes originais ou

autorizadas pelo fabricante.

11.í.5. Quando solicitado pela CONTRATANTE a CONTRATADA deverá executar

checklist preventivo, sem ônus para a CONTF(ATANTE, informando o estado e

condições detalhadas dos veículos, inclusive com orçamento prêformado sempre que

detectado necessidade de coneção após a vistoria.

11.í.6. A empresa vencedora deverá indicar telefones para conlato fora dos horários

normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para um atendimento

gratuito 24 (vinte e quatro) horas.
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í 1.2.3. Deverá ser indicado, obrigatoriamente, no orçamento prévio, o pÍazo paru

execuçáo dos serviços orçados e da entrega das peças solicitadas.

tí.3. cRoNoGRAtA DE PRESTAçÃO DOS SERV|ÇOS

íí.3.'1. Os serviços deverão sempre obedecer aos sêguintes passos:

a) Laudo inicial, emitido pela oficina própria do município ou estabelecimento

cÍedenciado pela rede;

b) Orçamento prévio- conforme descrito no item 1 1 .2.1 ;

c) Obter no mínimo 03 (três) cotaçóes;

d) Todos os serviços e peças do orçamento que será aprovado deverá ter o menor

preço;

e) Aprovação para execução dos serviços descritos no laudo inicial e orçamento

prévio;

f) Vistoria dos serviços pela CONTRATADA;

g) Laudo final, emitido pela Secretaria solicitante com a relação de todas as peças

substituídas e relação dos serviços realizados.

íí.4. CONCETTOS

íí.4.í. Manutencáo Preventiva: Tem como objetivo principal, mediante uma introdução

sistemática regular de revisóes e serviços, garantir as melhores condiçôes de

desempenho do veículo, no que se refere ao seu funcionamento, rendimento e

segurança, assim como prevenir a ocorrência de defeitos que possam redundar em

danos nos componentes ou mesmo à paralisação do veículo.

íí.4.2. Manutencáo Conetiva: Manutenção que consiste em substituir peças ou

componentes que se desgastaram ou falharam e que levaram a máquina ou o

equipamento a uma parada, por falha ou pane em um ou mais componentes. É o
conjunto de serviços executados e peças substituídas ou

remanufaturadas/recondicionadas/retificedas nos êquipamentos com falha.

í1.4.3. Da Prestacão de Servicos: Os serviços deverão ser realizados através de

profissionais qualiÍicados em condições e instalações técnicas adequadas, objetavando a

realizaçáo dos serviços com eficiência desejada e com garantias concedidas pelos

estabelecimentos credenciados em consonância com o Código de Defesa do

Ír
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Consumidor.

1í.4.4. Do Prazo de Garantia: O prazo de garantia para os serviços, peças e acessórios

aplicados, será de no mÍnimo 03 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros rodados, o

que vencer primeiro, contedos a partir da data da retirada do veículo devidamente

consertado e aprovado pela Secretaria Municipal de Administração.

íí.4.5. Do Prazo de Garantia do Motor: O prazo de garantia para os serviços, peças de

retíÍica de motor, será de no mínimo 06 (seis) meses ou 10.000 (dez mil) quilômetros

rodados, o que vencer primeiro, contados do recebimento do veículo devidamente

consertado e aprovado pela Secretaria Municipal de Administração.

1í .4.6. Remanufatura. é um processo industrial que consiste nas etapas de

desmontagem do produto usado, na limpeza de suas peças, na reparaçáo ou substituição

de peças danificadas, testes de qualidade do produto, updating (no caso de produtos

eletroeletrônico) e remontagem do produto que deverá apresentar perfeitas condições.

1í .4.7. Veículo transformado: todo veículo que tenha sua característica original

transformada para uma finalidade especial como: ambulância, consultório móvel, ônibus

e outros.

ESPECIFICAçÃO TÉCNrcA

íí.5.í. Registro informatizado dos dados de manutenção disponíveis para consulta

WEB em tempo real.

I í.5.2. Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de

controle das despesas de manutenÉo da frota.

í1.5.3. Sistema tecnológico integrado para viabilizar a autorização do pagamento dos

serviços de manutenção da frota de veículos junto às oficinas credenciadas.

íí.5.4. Sistema tecnológico para processamento das informações via WEB em tempo

real pela CONTRATANTE e Rede credenciada;

11.5.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso para o Gestor e níveis de acesso

para demais operadores no sistema, o qual possibilitará também a aprovaçáo, emissão e

consulta de relatórios.

í 1.5.6. lnformatizaçáo dos dados da vida mecânica, quilometragem, custos,

identificação do veículo da respectiva unidade organizacional, datas e horários, tipo de

peças, componentes e serviços, a serem alimentados por meio eletrônico em

Í\
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basegerencial de dados disponíveis, atualizados diariamente.

í1.5.7. A CONTRATANTE deverá adquirir somente peçâs, originais ou similares, novas Ç,
ou remanufaturadas diretamente de distribuidores credenciados, reduzindo custos com

aquisição de peças;

í1.5.8. Processo de consolidaÉo de dados e emissão de relatórios pela intemet, 24

(vinte e quatro) horas por dia.

11.5.9. Rede de oficinas mecânicas e distribuidoras de peças credenciadas e equipadas

para aceitar transaçôes do sistema tecnológico da CONTRATADA;

í í.5.í 0. lnterface digital (oficinas x cliente);

íí.5.íí. Orçamento eletrônico de no mínimo 3 (três) propostas possibilitando o arquivo

impresso;

11.5.12. Data base dos históricos de orçamentos;

íí.5.13. Planilhas de custos por modelo/departamento;

11.5.11. Histórico de manúençáo por veículo, onde deve constar todos os dados, como

manutenção, tempo de reparo, etc;

í1.5.í5. Registro de garantia de peças/serviços;

í1.5.í6. Fenamenta onJine para avaliaçáo e autorizaçâo de serviços;

11.5.17. Relatório de custos por departamento / centro de custos;

í 1.5.í 8. Campos para inclusão das marcas de peças originais, remanufaturadas ou

genuínas de '1" linha por veículo da frota municipal e do número de referência original das

peças;

11.5.í9. A CONTRATADA deverá cadastrar no mínimo 05 (cinco) estabelecimentos por

segmento conforme descrito no Termo.

íí.6. RELATóRPS

1í.6.í. Os Relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverâo conter, no mínimo, as

seguintes informaçôes acumuladas a partir da contrataÉo dos serviços:

íí.6.2. Histórico de manutençáo de veículo - valor das peças, valor da máo-de-obra,

valor total do serviço, placa, estabelecimento, garantias de peças e mão de obra,

quantidade de peças e total de hora mão-de-obra.

a) Ordem de serviço cadastrada;

b) Comparativo do valor negociado com todos os orçamentos;
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c) lnterface digital - OFICINA XCLIENTE;

d) Orçamento eletrônico; O
e) Registro de garantia de peças/serviços;

f) Histórico dos orçâmentos;

g) Histórico da manutençáo dos veículos;

h) Relatório de custos por modelo/departamento;

i)Relatório de custos poÍ departamento/ centÍo de custos;

ilComparação de todos os orçamentos para análise de histórico;

k) Relatório contendo grupo de peçasi/peça, mão-de-obra/hora por grupo, horas de

execução, custo por peça, tabela de referência de tempo; número de referência

original da peça;

t)Cotaçáo onJine - Transparência nos dados e informaç6es, Velocidade na

operaçáo, automatizaÉo do processo;

m) Cadastro do veículo;

n) Composição da frota e idade média;

o) Limites de valores por veículo;

p) Cadastro de usuários por veículos;

q) Relatório de inconsistências;

r) Relação de estabelecimentos de manúenção credenciados;

s) Relatório de operaçáo de manutençáo;

t) Utilização de peças e serviços por estabelecimentos;

u) Tempo de imobilização por veículo;

v) Custos por grupo de manutençáo -veículos;
w) Custo e quantidade por tipo dê manúenção -veículo;
x) Custo e quantidade por tipo de manúenção -equipamento;
y) Veículos x manutençáo preventiva;

z) Pesquisa no sistema - garantia de peças e serviços;

aa) Pesquisa no sistema - preço de peças e serviços;

bb) Custo por km ou indicadores -veículo;
íí.6.3.Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período pré-estabelecido pelo

gestor da frota, permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão;

íí.6.t1.A CONTRATADA ao úilizar carlóes magnéticos, esta deverá fomecer os mesmos para



e M.§.^I
9LS NI
!t i';'d---..

todos os veículos, sem ônus adicional para a contratante.

íí.6.5. Manutenção da frota autogestáo, utilizando um site operacional de navegaçáo, que O
propicia acompanhamento de todas as operaçôes em andamento, avaliação dos orçamentos,

bem como nova solicitaçâo dos mesmos. O sistema deverá também, interagir com os usuários,

gestores da frota e prestadores de serviços, respeitando os níveis de acesso que forem

determinados pela CONTRATANTE.

íí.6.6.Todo processo tem como objetivo a aberlura de solicitação de manutenção e

direcionamento de oficina, além de um serviço de monitoramento da manutenção executado

por equipes especializadas, onde as manutenções com valores estabelecidos pela

CONTRATANTE teráo seus orçamentos verificados e avaliados antes da liberação dos

serviços.

11.7 . REDES CREOENCIADAS

11.7.1. A CONTRATANTE optará preferencialmente pela rede de estabelecimentos

especializados em serviços técnicos de manutenção de veículos que disponham dos

seguintes requisitos mínimos:

11.7.2.Conler em suas instalaçôes os aparelhos e equipamentos necessários para a

realizaçâo do objeto;

í í.7.3. Possuir microcomputador, impressora e conexão à internet;

í í.7.4. Dispor de fenamenta atualizada para atendimento da Írota da respectiva categoria

de sua responsabilidade;

íí.7.5.A oÍicina deverá ser credenciada pela CONTRATADA em 20 (vinte) dias conidos

a partir da solicitação da CONTRATANTE;

í í.7.6. Dispor de área física adequada à prestaçáo dos serviços de manutençáo;

í í.7.7. Dispor de equipe técnica preferencialmente uniformizada;

íí.7.8. Executar os serviços de manutenção preventiva e conetiva de acordo com sua

especialidade, com fomecimento de peças e componentes e demais materiais destinados

à manutenção da frota de veículos da CONTRATANTE, nas suas instalaçôes,

independentemente ou não da marca do veículo;

íí.7.9. Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de

técnica e fenamental adequados.

11-7.10. Devolveros veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condições de
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funcionamento.

11.7.'l'1. Executar fielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe

forem confiados, de acordo com as especificaçôes de fábrica e rigorosa observância aos

demais detalhes emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE.

CúUSULÂ'DÉcilA SEGUNDA - DA FtSCALIzAÇÃo

í2.1. A Íiscalização e o acompanhamento da ata de registro de preços, contrato e ordens de

compra caberão ao fiscal da ala/contrato designado através de portaria.

12.1.1. De acordo com indicaçáo do @!i4!qg!q|t9@b ficam nomeâdos os senhores

servidores SÉ. leda Deise Feyh Bêttoni como fiscal e Sr. Maicon Odair da Silva como

suplente para acompanhamento desta Ata.

12.1.2. De acordo com indicação da SecÍêtâria ilunicipal de Admioistraçãe,

Planeiamento e Financas ficam nomeados os senhores servidores Sr. Gilmar

Francisco Tolotti como fiscal e Sr. Elton Schmit Fath como suplente e para

acompanhamento desta Ata.

12.1.3. De acordo com :ndicaçâo da Secretaria unicipalde Educacão ê Cultura

ficam nomeados os senhores servidores Sr. Marinaldo Batista da Silva como fiscal e

SÉ. Dirce lnês Niêderle enin como suplente e para acompanhamento desta Ata.

12.1.4. De acordo com indicação da , ficam

nomeados os senhores servidores SÍ4. Marta Maria Weber como fiscal e Sr. Pedro

Nelson Hans como suplente e para acompanhamento desta Ata.

í2.1.5.Deacordocomindicaçãoda@,ficamnomeadoS
os senhores servidores Sr. Paulo Vanderlei Walker como Íiscal e Sr. Ademir Alves de

Carvalho como suplente e para acompanhamento desta Ata.

'12.í.6. De acordo com indicação da

Ambiente lndústria e Comércio , ficam nomeados as senhoras servidoras SÉ. Nelci

Atuatti Gemelli como fiscal e SÉ. Lidia lnês Baron Saran como suplentê e para

acompanhamento desta Ata.

12.1.7. De acordo com indicação da

Públicos, Íicam nomeados os senhores servidores SÉ. Flavia Macedo Lopes como

Íiscal e Sr. Josê Carlos A. de Araujo como suplente e para acompanhamento desta Ata.

r\
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13.í. As comunicaçôes entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da

presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

14.í. lntegram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL no',l,l2021 - SRP 10/2021 e a

proposta da empresa classificada em 1o lugar no certame supranumerado.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93, o Decreto

Municipal n" 039/2009, no que náo colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis.

Subsidiariamente, aplicar-se-áo os princípios gerais de direito.

I
í5.í. As partes elegem o foro da Comarca de Sinop, Estado de Mato Grosso, como único

competente para dirimir quaisquer açôes oriundas desta Ata com exclusáo de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

Santa Carmem-MT, _ de _ de 2021.

RODRIGO AUDREY FRANTZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

Prefeito Municipal

ETIPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO

(Futura contratada)

AORIANO BULHOES DOS SANTOS

Procurador Jurídico

Testemunhas:

A)

cúusuLA DÉctilA TERCETRA - DAs cotruNrcAçôEs

DÉCIMA QUINTA - DO FORO

t^\ar'
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ANEXO IX

ÍÚINUTA DO CONTRATO DE PRESTAçÂO DE SERVIçOS í-\
\s!-/

PREGÂO PRESENCIAL NO í0/202í - SRP 10'202í

Processo Administrativo Licitatório no 2312021

Termo de Contrato que entre si celebram a Prefeitura

ilunicipel dê Santa Carmem/MT e XXXXXX, objetivando

a Contratação de empresa operadora de cartôês

magnéticos via web ou sistema informatizado via web,

para o gerenciamento de manutenção preventiva e

corretiva, bem como o fornecimento de peças,

componentes e acessórios de reposição originais ou

similares de primeira linha ou remanufaturados para

manutenção dos veículos e máquinas das Secretarias

Municipais ê Gabinete do PreÍeito do ilunicípio de

Santa Carmêm

PREÂilBULO

DAS PARTES E SEUS REPRESE],ITANTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

CARMEM/MT, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Santos Dumont,

491, Centro, na cidade de Santa Carmem, Estado de Mato Groso, inscrita no CNPJ/MF sob o

no 37.465.283/0001-57, doravante simplesmente denominada PMS ou CONTRATANTE,

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO AUDREY FRANTZ, brasileiro, casado,

comerciante, residente e domiciliada na Rua ................, Centro, na cidade de Santa Carmem,

Estado de Mato Grosso, portador da C.l. RG. no ................ e CPF/MF ho ................, e do outro

lado e, do outro lado, a empresa com sede inscrita no CNPJ/MF sob o

lo ..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, neste ato representada

pelo(a) seu(sua) _(cargo)_, Sr.(a) inscrito no CPF/MF sob o n.o

CONTRATO NO 12021



P.M.s.AI
F§ NT

FUB

DA FINALIDADE: O presente Contrato tem por finalidade formalizar e disciplinar o

relacionamento contratual com vistas à execução dos trabalhos definidos e especificados na

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO sendo que sua lavratura foi regularmente autorizada em

despacho datado de ....1........12021 do Prefeito Municipal.

CúUSULA PRITEIRÀ- DO OBJETO

í.1. Constitui objeto deste Contrato, a execução pelâ Contratada, dos trabalhos descritos em

sua proposta, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como

se aqui integralmente reproduzidos e assim resumidos quanto a seus elementos

característicos: Contratação de empresa operadora de cartões magnéticos via web ou

sistema informatizado via web, para o gerenciamento dê manutenção preventiva e

corretiva (mecânica especializada, elétrica, arrêfêcimento, refrigêreção, funilaria,

lanternagem, vidreçeria, cerroceria, tâpêçaria, instalação ê mânutênção de acessórios,

sêrviços êspecializados em motocicletas, serviços especializados em veículos

transformados, alinhamento, balanceamento, cambagêm, troca de óleo, troca de Íluidos,

filtros, retificas, bombas injetoras em geral, guinchos, capotârie, acessórios, revisões

eletrônicas, regulagêns eletrônicas e pintura em geral), bêm como o íornecimênto de

peças e acessórios para 'nanutênção dos veiculos e máquinas das Secretarias

Municipais e Gabinete do Prefeito

Parágrafo Único: Nenhuma alteração, modificação, acréscimo ou decréscimo, variação,

(nacionalidade), (estado civil), (orofissão) , portador da Cédula de ldentidade

o.'_, residente e domiciliado em (endereco) , em conformidade com a (indicar os

instrumentos que dão à pessoa ooderes para representar a sociedade).

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato decorre de licitaçáo sob modalidade de

Pregáo Presen cial 12021 - SRP _/2021 nos termos e condições do Termo de

Referência do Edital, cujo resultado foi homologado em data de .....1..-...12021 pela Sr. Prefeito

Municipal, conforme consta do Processo Administrativo acima mencionado, submetendo-se as

partes às disposiçóes constantes da Lei no 8.666/í993, às cláusulas e condições aqui

estabelecidas e às normas vigentes.

\ry
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aumento ou diminuiçáo de quantidade ou de valores, ou das especiÍicações e disposições

contratuais poderá oconer, inclusive quanto à habilitaçáo e qualificação do contratado no

certame licitatório, salvo quando e segundo a forma e as condições previstas na Lei no.

8.666/'t993.

2.1,Prazo de implantaçáo: A CONTRATADA deverá implantar o sistema em todas as bases

operacionais no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da assinatura do

contrâto, conforme cronograma estimativo definido pela CONTRATANTE que compreendem as

seguintes atividades:

a) DefiniÉo da logística da rede de fomecedores credenciados;

b) Preparaçáo e distribuição dos equipamentos periféricos;

c) Fomecimento à CONTRATANTE dos dados cadastrais da rede de estabelecimentos

credenciados;

d) Treinamento dos servidores e gestores;

e) Fornecimento gratuito de Cartáo para cada Secretaria;

2.2.Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses,

contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado de acordo com as

especificaçóes legais.

,-\
u.)

3.1. Os custos necessários à prestação dos serviços serão suportados pela Contratada.

3.'1.1. Caberá à Secretaria Municipal de Administraçâo exercer plena e constante

Íiscalizaçâo do objeto contratado.

3.2. lnsere-se, em especial, no âmbilo da atividade fiscalizadora, o poder dê rejeitar os serviços

prestados se os mesmos náo estiverem de acordo com as especificações discriminadas na

proposta integrante do procedimento licitatório.

3.3. A açâo de Íiscalizaçáo não reduzirá a total responsebilidade da Contratada por erro,

atrasos ou omissões das quais deconam prejuizos ao Contratante ou a terceiros.

GúUSULA SEGUNDA - Do PRAZO CoNTRATUAL

CúUSULA TERCEIRA - DA FORTA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

CúUSULA QUARTA - Dos PREÇoS, coNDçÕEs DE PAGAf,ENTO E DA DOTAçÃO

oRçAitEr.rrÁRlA
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4.í. A Contratânte pagará à Contratada, o percentual de ............(..............), para a operadora

de cartôes ou sistema informatizado via web, em até o 30 (trinta) dia contados da apresentação

das Notas Fiscais, conforme tabela abaixo a a em dis no certame

t1.2. O valor náo sofrerá atualização financeira no período de vigência do Contrato.

4.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (tÍinta) dias contados da data da liberação da

Nota Fiscal pelo setor competente, mediante depósito na seguinte conta bancária da detentora

da contrato:

Banco:

Agência:

Conta:

4.4. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total

conformidade com as especiÍicações exigidas pelo município.

t1.5. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deveráo ser liquidadas simultaneamente

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.6. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda conente do paÍs em 0'l (uma) via.

ITEM DESCRTçÃO

%A

TAXA DE ADMINISTRAçÃO DE EMPRESA OPERADORA DE CARTÔES

MAGNÉTICOS VIA WEB OU SISTEMA INFORMATIZADO VIA WEB,

PARA O GERENCIAMENTO DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E

coRRmvA (MECÂNtCA ESPEC|AL|ZADA, EtÉrRrCA, ARREFECTMENTO,

REFRIGERAçÃO, FUNITARIA, TANTERNAGEM, VIDRAçARIA,

CÂRROCERIA, TAPEçARIA, INSTATAçÃO E MANUTEÍ{çÃO DE

ACESSÓR|O5, SERV|çOS ESPECTAUZADOS EM MOTOCICIETAS,

SERV|çOS ESPECTAUZADOS EM VEÍCULOS TRÂNSFORMADOS,

ATINHAMENTO, BAI.ANCEAMENTO, CAMBAGEM, ÍROCA DE ÓtEO,

TROCA DE FrUrDOt FTTTROS, RETTFTCAS, BOMBAS INJETORAS EM

GERAL, GUTNCHOS, CAPOTARTA, ACESSÓR|OS, REV|SÕES

ELETRÔNICAS, REGUIÁGENS ELETRÔNICAS E PINTURA EM GERAT),

BEM COMO O FORNECIMENTO DE PEçAS E ACESSÓRIOS PARA

MANUTENçÃO DOS VEíCUIOS E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO

í-\\c,
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4.7. O CNPJ da detentora da Ata e do Contrato constante da Nota Fiscal e/ou falura deverá ser

o mesmo da documentaçáo apresentada no procedimento licitatório. t--.\
\2t

4.8. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata e do Contrato enquanto pendente

de liquidaçáo quaisquer obrigaçôes financeiras que lhe foram impostas, em virtude de

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços

ou correção monetária.

4.9. A "CONTRATAOA' emitirá, mensalmente, uma nota fiscal referente aos serviços

executados bem como das pecas utilizadas nos serviços que apresentará o valor consolidado

dos gastos realizados pelo serviço/fomecimento da 'CONTRATANTE" no período na rede de

estabelecimentos credenciados da "CONTRATADA" bem como o percentual de

serviçolfomecimento. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após emissão das notas fiscais

e atestadas por parte do fiscal do contrato designado pela Secretaria. As notas fiscais deverão

ser emitidas em conformidade com as legislações Municipais, Estaduais e Federais

pertinentes.

4.'10 A "CONTRATADA' emitirá uma nota fiscal distinta para cada unidade solicitante

(Secretaria).

4.11. Para fins de conferência dos dados constantes da Nota Fiscal, a 'CONTRATADA"

disponibilizará acesso ao sistema de Controle de Compras à "CONTRATANTE", o qual

possibilitará emissáo de relatórios que contenham, no mínimo, as seguintes informações:

extrato analítico/sintético contendo todos os serviços/fornecimentos de peças e acessórios,

entre outros, individualmente discriminados por Secretaria, apresentando data, hora e local.

4.í2. A Contratada deverá apresentar juntamente com cada nota fiscal, comprovantes de

regularidade Íiscal tanto da própria contratada bem como da(s) empresa(s) credenciada(s) em

questão.

4.13. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto deste instrumento,

correráo pelas seguintes secretarias:

NOME

02

03 Secretaria Municipal de AdministraÇão, Planeiamento e FinanÇas

04 Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura

05 Secretaria Municipal de Assistência Social

g.|^.S.ÀL n / .2íts$l zoz-..

SECRETARIA

Gabinete do Prefeito
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06 Secrêtaria Municipal de Saude

07 Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, lndustria e Comércio

08 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

cút sutA euún-- ols oaflcAçÕEs DA coNTRATADA E DA coNTRATANTE

5.í. São obrigaçôes da Contratada, além da prestação dos serviços do objeto deste Contrato e

daqueles descritos no Termo de Referência do Edital:

5.í.í. A CONTRATADA deverá emitir mensalmente e/ou, excepcionalmente, em período

diferente, sêmpre que solicitado pela Contratante, relatório discriminando serviços e

materiais utilizados por cada secretaria, com respectivos valores. O relatório servirá dê

base para conferência das faturas/Notas fiscais emitidas em razáo dos serviços

prestados no mês;

5.í.2. A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal/Fatura contendo o valor dos serviços e

materiais utilizados até o último dia útil de cada mês. A CONTRATADA obrigatoriamente

anexará à Nota FiscaliFatura o relatório previsto no item acima.

5.í.3. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto da presente

contratação, ficando claro que a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do

contratante náo eximirá a contratada de sua responsabilidade quanto à execuçáo dos

serviços;

5.í.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,

cujas rêclamaçóes referentes à execução contratual se obriga prontamente a atender;

5.í.5. Designar um representante perante a CONTRATANTE para prestar

esclarecimentos e atender as reclamaçôes que por ventura surgirem duranle a execução

do contrato;

5.í.6. Reembolsar pontualmente aos êstabelecimentos conveniados os valores

referentes aos créditos utilizados decorrentes da presente contratação, asseverando-se

que a CONTRATANTE não responderá solidária ou subsidiariamente pelo reembolso,

sendo este da exclusiva responsabilidade da empresa contratada;

5.í.7. Manter uma rede credenciada própria da contratada de oficinas e lojas com

fornecimento de peças e acessórios, que atendam às necessidades desta Prefeitura,

5.í.8. Comunicar à CONTRATANTE qualquer acréscimo ou supressão na relação de

estabelecimentos conveniados;

í
\g
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5.1.9. Manter durante a vigência do contrato as condiçôes de habilitaçâo para contratar

com a Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de G
regularidade Íiscal;

5.í.í0. Responsabilizar-se por todas as despesas deconentes da prestação de serviços

objeto da presente contratação, inclusive salários dos seus empregados, taxas, impostos,

custos administrativos e de impressão de cartões ou vales eventualmente processados

por necessidades, encargos sociais e outras despesas necessárias, como também o

ônus de indenizar todo e qualquer prejuízo pessoal ou material que possa advir direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, no exercício de sua atividade;

5.Í,11. lnformar a CONTRATANTE sobre a ocpnência de fatos que possam interferir

direta ou indiretamente, na regularidade da execução do objeto;

5.í.12. Prestar os serviços à CONTRATANTE êm rigorosa obediência às especificaçôes,

aos itens, aos elementos, às condições gerais e especíÍicas contidas no edital e nos

documentos que lhe são anexos, bem como ainda às especificações e instruçôes

fomecidas pela CONTRATANTE;

5.í.13. Não promover nenhuma alteraçáo das especificações dos materiais, sem a prévia

aprovação por escrito da CONTRATANTE;

5.í.14. Responsabilizar-se diretamente pela prestação dos serviços de administração e

gerenciamento e responder pela quantidade, qualidade e cumprimento dos prazos,

obedecendo às condiçóes do Edital e seus anexos;

5.í.í5. Emitir a nota de cobrança, mensalmente, pelo valor dos materiais efetuados até o

último dia util do mês;

5.í.í6. Autorizar o credenciado a executar a venda dos produtos após autorização

eletrônica do Gestor de Execução do Contrato, no sistema gerencial de

acompanhamento;

5.1.í7. Efetuar a conclusão dos serviços para fomecimentos aprovados em prazo

'azoâvel, condizente com a complexidade do fomecimento, sendo que circunstâncias

excepcionais deverão ser devidamente justifi cadas;

5.'1.í8 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços de gestão,

sem intenupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao

serviço e demissáo de empregados, que náo teráo, em hipótêse alguma qualquer relaçáo

de emprego com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da
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CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e

fiscais;

5.í.í 9. Fomecer à CONTRATANTE, sempre que solicitadas, os comprovantes

devidamente quitados dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;

5.í.20. Fornecêr todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser

solicitadas pela CONTRATANTE sobre os serviços executados.

5.2. Além das obrigaçóes resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da

Administração Pública:

5.2.í. Proporcionar todas as condiçóes para que a CONTRATADA possa desempenhar

suas obrigaçóes dentro da normalidade;

5.2.2. Efetuar o pagamento dentro do prazo estabelecido neste instrumento;

5.2.3. lndicar servido(es) que será(áo) o(s) responsável(eis) para fiscalizar e controlar a

prestaçáo do serviço, objeto deste processo;

5.2.4. Notificar a CONTRATAOA quando da oconência de alguma inegularidade, fixando-

lhe prazo para sanáJa, quando for o caso;

5.2.5. Autorizar, após a apresentâçáo do(s) orçamento(s), análise e aprovação, a

execuçáo da compra dos materiais.

6.í. A Contratada não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigaçóes

deconentes deste Contrato, sem a prévia e expressa concordância do Contratante.

I
7.í. O presente Contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Contratante, ou por acordo

entre as partes, nas hipóteses previstas nos incisos le ll, do art. 65, da Lei Federal n"

8.666/1993.

7.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessária, em alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do Contrato.

I I

I T

8.í O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
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contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar

o retardamento da execução de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou MunicÍpios e, será

descredenciado no sistema de cadastramento de fomecedores, pelo pÍazo de ate 5 (cinco)

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais, nos termos do art. 70 da Lei 10.52012002.

8.2 Após o devido Processo Administrativo, a penalidade será obrigatoriamente registrada no

Diário Oficial do Estado.

8.3 Nos casos previstos no art. 70 da Lei 10.52012002, a Contratada estará sujeita às

seguintes penalidades:

8.3.í Multa de 0,3o/o (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do

objeto, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor da parcela em atraso;

8.3.2 Multa de 'lOo/o (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso, no caso de

atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão

contratual;

8.3.3 Multa de 15oÁ (quinze por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso da

empresa, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como

nos demais casos de inadimplemento contratual;

8.3.4 lmpedimento de licitar e contratar com o Município por período não superior a 5

(cinco) anos.

8.3.5 A aplicação da sanção prevista no item 8.3.4, não prejudica a incidência

cumulativa das penalidades dos itens 8.3.1., 8.3.2., 8.3.3., principalmente sem prejuízo

de outras hipóteses, em :aso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou

caso haja cumulaçáo de inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no

prazo de 10 (dez) dias.

8.4 As sanções previstas nos itens 8.3.1 ., 8.3.2., 8.3.3., poderão ser aplicadas conjuntamente

com o item 18.3.4., facultada a defesa prévia do interessado, no prÉzo de 10 (dez) dias.

8.5 Oconendo à inexecuçáo de que tratã o item 8.3., reserva-se ao órgão contratante o

direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de

classificação.

8.6 A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas

ír\ur'
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CúI,SULA ilOilA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. Será rescindido o presente Contrato após garantida a ampla defesa e o contraditório, sem

direito a indenização de qualquer espécie, por parte da Contratada, se esta:

a) Não cumprir ou cumprir irrêgularmentê quâlquer das obrigações deste Contrato,

especificações ou prazos;

b) Subcontratar, transferir ou ceder, total ou parcialmente o Contrato a terceiros, bem

como na fusáo, cisão ou incorporação com outrem, sem autorização do Município de

Sinop, sem prejuízo da multa prevista no item 8.5 "b";

c) Executar trabalhos com imperícia técnica;

d) Falir, requerer concordata, liquidação judicial ou extrajudicial;

ê) Paralisar ou cumprir lentamente os serviços, sem justa causa;

f) Atrasar o cronograma, sem justa causa;

g) Demonstrar incapacidade, desaparelhamento, inidoneidade técnica ou má-fé;

h) Atrasar injustificadamente o início do serviço;

i) Descumprir o disposto no inciso V, do art. 27 , da Lei n.o 8.666/1993, alterada pela Lei

n." 9.854/99.

9.2. Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, atendida a conveniência do

Município, mediante termo próprio e medição rescisória, recebendo a Contratada o valor dos

serviços já executados alé o momento da rescisão.

9.3. Este Contrato poderá, igualmente, ser rescindido por via judicial, nos lermos da legislação

vigente.

9.4. Caso o Município náo utilize a prêrrogâtiva de rescindir o presente Contrato, a seu

exclusivo critério, poderá suspender a sua execuçáo e/ou sustar o pagamento da fatura até que

a Contratada cumpra integralmente a condição contratual infringida.

9.5. A Contratada reconhecerá os direitos do Município nos casos de rescisão previstos nos art.

77 a 80, no que couber, da Lei n.o 8.666/1993.

9.6. Nos casos de rescisáo do Contrato, a Contratada ficará sujeita às penãlidadês previstas na

Lei, não tendo direito a qualquer indenização, ressalvando-se o artigo 79, § 2', da Lei n.0

8.666/í 993,

,r\
Qr,r-

condições estabelecidas neste Edital.
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í0.í. A troca eventual de documentos entre as partes será feita por mêio de protocolo.

Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

OUTROS

11.1. DA EXECUçÃO DOS SERV|çOS

í í.í.í. O atendimento dos serviços deverá oconer, por intermédio de rede de

estabelecimentos credenciados, disponibilizada pela empresa CONTRATADA, com o

aval da CONTRATANTE;

'11.í.2. Os quantitativos de veículos constantes da frota da Prefeitura Municipal de Vêra,

bem como as suas características estâo discriminados no Anexo do Termo de

Referência, sendo acrescidos ao mesmo os veículos que vierem a ser adquiridos ou

colocados à disposiçâo da Prefeitura;

1'1.í.3. A empresa vencedora deverá credenciar no prazo máximo de 20 (vinte) dias após

a assinatura do contrato, e manter, sob pena de rescisão contratual, a rede de

estabelecimentos de oficinas, lojas de acessórios, retíficas, autopeças, moto peças,

distribuidoras de peças e auto elétricas devidamente equipadas para aceitar as

transações do seu sistema, sendo cadastrado no mínimo 05 (cinco) estabelecimentos por

segmento, no mínimo nos seguintes municípios: Vera, Soniso, Sinop, Lucas do Rio

Verde, Vázea Grande, Cuiabá, Rondonópolis, e posteriormente nos demais municípios

em todo território nacional que a CONTRATADA disponibilizar ou quando solicitado pela

CONTRATANTE.

1'l.í.4. Os serviços contratados compreendem também:

o Aplicativo próprio da CONTRATADA totalmente elaborado em ambiente WEB,

compatível com o srstema operacional de informática utilizado na CONTRATANTE,

que permita capturar informaçôes da frota em rede credenciada própria através de

sistema WEB, proporcionando controle total sobre as operações de manutençáo e

assistência 24h, identificando os veículos, condutores e seus prestadores de

serviços, gerando histórico detalhado e observando pÍazo paÂ atendimento.

r A empresa vencedora será responsável, às suas expensas, pelos custos de

I

1|'
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Íealizaçáo de todo o treinamento dos responsáveis pela base de gerenciamento,

no que se refere à utilizaçáo dos sistemas de controle e planejamento, pelos

usuários e pelos fcmecedores dos serviços abrangidos nesta especificação; que

deverá ser realizado obrigatoriamente semestralmente ou quando a

CONTRATANTE solicitar;

. A empresa vencedora deverá providenciar, sempre que solicitado pela

CONTRATANTE, o descredenciamento de alguns estabelecimentos que náo esteja

sendo considerado satisfatório, ou, ainda, caso o preço praticado pelas empresas

constantes da rede credenciada náo esteja dentro dos limites máximos

estabelecidos neste termo;

o Responder, em relaçáo aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução dos serviços constantes no Termo de Referência.

r Responsabilizar-se pela segurança dos veículos da CONTRATANTE que

estejam em sua responsabilidade, quando da execução do serviço.

o Responder pelos danos causados diretamente aos veículos componentes da

frota da CONTRATANTE, que estejam sobre sua guarda, quando da execução do

serviço.

. Garantir o fornecimento exclusivo de peças e componentes originais ou

autorizadas pelo fabricante.

1í,í.5. Quando solicitado pela CONTRATANTE a CONTRATADA deverá executar

check-list preventivo, sem ônus para a CONTRATANTE, informando o estado e

condições detalhadas dos veículos, inclusive com orçamento pré-formado sempre que

detectado necessidade de coneção após a vistoria.

íí.í.6. A empresa vencedora devêrá indicer telefones para contato fora dos horários

normais de atendimento, inclusive Íinais de semana e feriados, para um atendimento

gratuito 24 (vinte e quatro) horas.

íí.2. ORçAÍúENTO PREVTO

11.2.1. A cada serviço/fomecimento, a CONTRATANTE solicitará à rede credenciada da

CONTRATADA, orçamento prévio via web que deverá ser preparado de forma

detalhada, abrangendo a marca, modelo/ano, no da placa do veículo, que deverá ser

realizado o serviço, ou as peças solicitadas; utilizando o LAUDO lNlClAL, que constará a

r-\\u,
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relaçáo e quantidade de peças e/ou acessórios e os serviços a serem executados, bem

como relatório com todo o histórico de serviços realizados no veículo em questáo.

11.2.2. A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento, pedir revisão, comprometendo-

se a CONTRATADA a executar e fomecer o que for aprovado.

11,2.3- Deverá ser indicado, obrigatoriamente, no orçamento prévio, o pÍazo pa?
execução dos serviços orçados e da entrega das peças solicitadas.

í í.3. CRONOGRAilA DE PRESTAÇÃO DOS SERVTçOS

í í.3.1. Os serviços deverão sempre obedecer aos seguintes passos:

a) Laudo inicial, emitido pela oficina própria do município ou estabelecimento credenciado

pela rede;

b)Orçamento prévio- conforme descrito no item 't 1.2. 1 ;

c) Obter no mínimo 03 (três) cotaçóes;

d)Todos os serviços e peças do orçamento que será aprovado deverá ter o menor preço;

e) Aprovaçáo para execução dos serviços descritos no laudo inicial e orçamento prévio;

f) Vistoria dos serviços pela CONTRATADA;

g)Laudo final, emitido pela Secretaria solicitante com a relação de todas as peças

substituídas e relação dos serviços realizados.

í1.4. CONCETTOS

11.4.1. Manutencão Preventiva: Tem como objetivo principal, mediante uma introdução

sistemática regular de revisões e serviços, garantir as melhores condições de

desempenho do veículo, no que se refere ao seu funcionamento, rendimento e

segurança, assim como prevenir a ocorrência de defeitos que possam redundar em

danos nos componentes ou mesmo à paralisaçáo do veículo.

1í.4.2. Manutencáo Conetiva. Manutenção que consiste em substituir peças ou

componentes que se desgastaram ou falharam e que levaram a máquina ou o

equipamento a uma parada, por falha ou pane em um ou mais componentes. É o
conjunto de serviços executados e peças substituídas ou

remanufaturadas/recondicionadas/retificadas nos equipamentos com falha.

í1.4.3. Da Prestacáo de Servicos: Os serviços deveráo ser realizados através de

profissionais qualificados em condições e instalaçôes técnicas adequadas, objetivando a

,1
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ESPECTFTCAçÃO TÉCNTCA

í 1.5.í. Registro informatizado dos dados de manutenção disponíveis para consulta

WEB em tempo real.

11.5.2. Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de

controle das despesas de manutenção da frota.

1í.5.3. Sistema tecnológico integrado para viabilizar a autorização do pagamento dos

serviços de manutenção da frota de veículos junto às oficinas credenciadas.

íí.5.4. Sistema tecnológico pam processamento das informaçóes via WEB em tempo

real pela CONTRATANTE e Rede credenciada;

íí.5.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso para o Gestor e níveis de acesso

para demais operadores no sistema, o qual possibilitará também a aprovação, emissáo e

consulta de relatórios.

íí.5.6. lnformatizaçáo dos dados da vida mecânica, quilometragem, custos,

't't.5.

realizaçáo dos serviços com eficiência desejada e com garantias concedidas pelos

estabelecimentos credenciados em consonância com o Código de Defesa do O
Consumidor.

íí.4.4. Do Prazo de Garantia: O prazo de garantia para os serviços, pêças e acêssórios

aplicados, será de no mínimo 03 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros rodados, o

que venoer primeiro, contados a partir da data da retirada do veículo devidamente

consertado e aprovado pela Secretaria Municipal de Administraçáo.

í't.4.5. Do Prazo de Garantia do Motor: O prazo de garantia para os serviços, peças de

retíÍica de motor, será de no mínimo 06 (seis) meses ou í 0.000 (dez mil) quilômetros

rodados, o que venoer primeiro, contados do recebimento do veículo devidamente

consertado e aprovado pela Secretaria Municipal de Administraçáo.

íí.4.6. Remanufatura: é um processo industrial que consiste nas etapas de

desmontagem do produto usado, na limpeza de suas peças, na reparação ou substituição

de peças danificadas, testes de qualidade do produto, updating (no caso de produtos

eletroeletrônico) e remontagem do produto que deverá apresentar perfeitas condiçóes.

1í.4.7. Veículo transfoÍmâdo: todo veículo que tenha sua característica original

transformada para uma finalidade especial como: ambulância, consultório móvel, ônibus

e outros.
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identificaçáo do veículo da respectiva unidade organizacional, datas e horários, tipo de

peças, componentes e serviços, a serem alimentados por meio eletrônico em base G
gerencial de dados disponíveis, atualizados diariamente.

't1.5.7. A CONTRATANTE deverá adquirir somente peças, originais ou similares, novas

ou remanufaturadas diretamente de distribuidores credenciados, reduzindo custos com

aquisiçáo de peças;

1'1.5.8. Processo de consolidação de dados e emissão de relatórios pela intemet, 24

(vinte quaho) horas por dia.

11.5.9. Rede de oficinas mecânicas e distíbuidoras de peças credenciadas e equipadas

para aceitar transações do sistema tecnológico da CONTRATADA;

íí.5.í0. lntêrface digital (oficinas x cliente);

íí.5.1í. Orçamento eletrônico de no mínimo 3 (três) propostas possibilitando o arquivo

impresso;

11.5.12. Data base dos históricos de orçamentos;

lí.5.13. Planilhas de custos por modelo/departamento;

11.5.11. Histórico de manutençáo por veiculo, onde deve constar todos os dados, como

manutenção, tempo de reparo, etc;

í í.5.í 5. Registro de garantia de peças/serviços;

't1.5.í6. Fenamenta on-line para avaliação e autorização de serviços;

11.5.17. Relatório de custos por departamento / centro de custos;

'lí.5.18. Campos para inclusão das marcas de peças originais, remanufaturadas ou

genuínas de 1" linha por veículo da frota municipal e do número de referência original das

peÇas;

1í.5.'19. A CONTRATADA deverá cadastrar no mínimo 05 (cinco) estabelecimentos por

segmento conforme descrito no Termo.

P M-S.ÀL

íí.6. RELÂTORIOS

í'1.6.í. Os Relatórios disponibilizados pêla CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as

seguintes informaçóes acumuladas a partir da contrataçáo dos serviços:

1í.6.2. Histórico de manutenção de veículo - valor das peças, valor da mão-de-obra,

valor total do serviço, placa, estabelecimênto, garantias de peças e mão de obra,

quantidade de peças e total de hora mão{e-obra.
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a) Ordem de serviço cadastrada;

b) Comparativo do valor negociado com todos os orçamentos; G
c) lnterface digital - OFlCll{A XCLIENTE;

d) Orçamento eletrônico;

e) Registro de garantia de peças/serviços;

0 Histórico dos orçamentos;

g) Histórico da manúençáo dos veículos;

h) Relatório de custos por modelo/departamento;

ilRelatório de custos por departamento/ centro de custos;

i)Comparação de todos os orçamentos para análise de histórico;

k) Relatório contendo grupo de peças/peça, mão-de-obra/hora por grupo, horas de

execução, custo por peça, tabela de referência de tempo; número de referência

original da peça;

l) Cotaçáo onJine - Transparência nos dados e informações, Velocidade na

operação, automatizaçáo do processo;

m) Cadastro do veículo;

n) Composição da frota e idade mália;

o) Limites de valores por veículo;

p) Cadasko de usuários por veículos;

q) Relatório de inconsistências;

r) Relação de estabelecimentos de manutençáo credenciados;

sl Relatório de operação de manutenção;

t) Utilizaçáo de peças e serviços por estabelecimentos;

u) Tempo de imobilizaçáo por veículo;

v) Custos por grupo de manutenção -veículos;
w) Custo e quantidade por tipo de manúençáo -veículo;
x) Custo e quantidade por tipo de manúenção -equipamento;
y) Veículos x manutenção preventiva,

z) Pesquisa no sistema - garantia de peças e serviços;

aa) Pesquisa no sistema - preço de peças e serviços;

bb) Custo por km ou indicadores -veículo;
íí.6.3. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um pêríodo pré-estabelecido
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pelo gestor da frota, permitindo comparativos de desempenho e outras análises de

gestão;

í í.6.4. A CONTRATADA ao utilizar cartôes magnéticos, esta deverá fornecer os

mesmos para todos os veículos, sem ônus adicional para a contratante.

íí.6.5. Manutençáo da frota autogestão, utilizando um site operacional de navegação,

que propicia acompanhamento de todas as operaçóes em andamento, avaliação dos

orçamentos, bem como nova solicitação dos mesmos. O sistema deverá também,

interagir com os usuários, gestores da frota e prestadores de serviços, respeitando os

níveis de acesso que forem determinados pela CONTRATANTE.

1í.6.6. Todo processo tem como objetivo a abertura de solicitação de manutenção e

direcionamento de oÍicina, além de um serviço de monitoramento da manutenção

executado por equipes especializadas, onde as manutenções com valores estabelecidos

pela CONTRATANTE terão sêus orçamentos verificados e avaliados antes da liberação

dos serviços.

t-\
\t!9

íí.7. REDESCREDENCIADAS

11.7.1. A CONTRATANTE optará preferencialmente pela rede de estabelecimentos

especializados em serviços técnicos de manutenção de veículos que disponham dos

seguintes requisitos mínimos:

'11.7.2. Conler em suas instalações os aparelhos e equipamentos necessários para a

realizaçáo do objeto;

íí.7.3. Possuir microcomputador, impressora e conexáo à intemet;

í í.7.4. Dispor de fenamenta atualizada para atendimento da frota da respectiva

categoria de sua responsabilidade;

íí.7.5. A oficina deverá ser credenciada pela CONTRATADA em 20 (vinte) dias conidos

a partir da solicitaçáo da CONTRATANTE;

í 1.7.6. Dispor de área física adequada à prestaçáo dos serviços de manutençáo;

'l'1.7.7. Dispor de equipe técnica preferencialmente uniformizada;

1't.7.8. Executar os serviços de manutenção preventiva e conetiva de acordo com sua

especialidade, com fornecimento de peças e componentes e demais materiais destinados

à manutenção da frota de veículos da CONTRATANTE, nas suas instalações,

independentemente ou não da marca do veículo;
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íí.7.9. Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego

de técnica e fenamental adequados.

1'1.7.'10. Devolver os veículos para a CONTFIATANTE em perfeitas condições de

funcionamento.

11.7.'11. Executar fielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe

forem confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos

demais detalhes emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE.

cúusutr DÉcmASEGUNDA- oos cAsos omssos
í2.'1. Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com o disposto na Lei Federal no

8.666/1993 e com os Princípios Gerais de Direito.

í2.2. A abstenção por parte do Contratante da utilização de quaisquer direitos ou faculdades

que lhe assistam, em razão deste Contrato ou de leis, não importará em renúncia destes

mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo, a seu exclusivo

juízo, sem gerar precedendo invocável.

í2.3. O Presente Contrato regula-se pêlas suas cláusulas e pelos preceitos do Direito Público,

aplicando-se, supletivamênte, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do

Direito privado, obrigando as partes ao seu fiel cumprimento e, em especial, ao das normas da

Lei Federal n" 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.

cúusULA DÉCITA TERGEIRA - oo FoRo

13.1 . Para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente vínculo contratual, as partes, de

comum acordo, elegem o foro desta Comarca de Sinop, Estado do Mato Grosso, com renúncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

Estando justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com duas testemunhas, que também o

subscrevem.

r\\u,

Santâ CaÍmem, .......... de ............ cle 2021.
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PREFEITURA TUXICIPAL DE SAXTA CARIEM
t3ÍlDo oG rtlo oroSto

ATA DÊ RÊG|STRO DE PflÉçOS tf 612ülí
PnEOIO PRESENCTAL tf íO:10'rt - sRP 10':021

Prcc!..o Admlnl!ffivo Llclt8tóÍlo i' 2rl'1&21

cLÁll$tgl giaBRA - Do oarETo
í.t Através de pÍê€êítto ata fic8m r€gistrados os sêguintes preços pâna Contrat$o d.
empret. opo|tdor' da cartõaa magnaücoo vl8 wcõ ou 3lstemâ lnÍonnatlzado vla seb, pata

o g.runcilmcrÍo dc manutaneao ptrv.írtiv. c corrrtve (mccânica arpcclalizada, clétrica

.Í?eí.dm!nto, rcírigo[gio, lin ladt, lantemagrm, vidlrçarla, car?ocêÍie, tapeçrria,

lndalação . manutrnçao dc *cccórloc, ccrüçoc cepcclllzedc ü motociclgtas,

scrüçor ccpcchfl:rdoc crn rrlculoc tnnríormadc, allnhamcnto, bdenceamc o,

cambagcm, troce da óho, trocr de f,uldos, fllbm, ret{flcar, boÍrbas lnj€torat em garal,

guincho., capdãria, ace*órior, reürõcc chrônicac, rcgulagrns clctrônicas e fintura êm

genl}, bem oomo o Íolnadmanto dc peçr e acareórloc prn manutcnglo doc v:ículos e

máqulnrs das §acrrtarltr Munldpal3 c GaHrrtc do Praúclto, conforme dascÍiÉo conslante

,..,.rlS.Al

A Preúaitura Munkipal de Santa Carmern, passoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF

sob o número 37.465283m0í-57, com sede à Avanlda Santoô Dumont,491, nesta cidade,

Estado de Mato GíoÊso, n€§tê ab repí€sontadâ peb PraÍaito Municipal, Sr. R(XrR|GO AUDREY

FR NÍlZ, brasileio, casado, coínerciante, residente e domiciliado à Rua Tuiúi, no 1561, Centro,

na cklade de SanE Cannem - Estado de Meto Grosso, poÍtador de C.l. RG. no 1í93018-7

SSP/MT e CPF/MF n.c885.328.361{D nestê ato denominada "IUtllClPlO", e a BmpÍBsa

volÚs TEclloLoGlA E GESTIo D€ BEIIEFICK)S LTDÀ pessoa jurídica de Direiro fivado,
inscr'íb no CNPJTMF sob o númem 03.817.702800í60, ern sede na Rua Rosulino Feneira

Guimarães no 839, Centso na cidade de Rio Verde/GO, CEP: 75.901-'l í), nêío ato rêpresentada

peb sócio proprieÉÍb senhor, DARIO DA COSTA BARBOSA JUtllOR brasileiro, casado,

empresário, rcsidente e domiciliado na cidade de Rio VeÍd€/GO, psradoÍ da C.l. RG. no 7í).371,

SSP/GO e CPF/MF n.o 236.491.00Í-34, doravante denominada "PROilITENTE

FORIIECEIXIRA", nG tsÍmo6 do art[o í5 da Lei FedEral no 8.6ô6/'t 993, Lei Federal n'

10.5m12W2, o Decreto Ítfunicipal n' ff!92009 e das demals normas legais aplicáveis e,

considerando o resukado do PREGÃO PRESE}{GIAL tf 10l2üzl - sRP t0til02l, para

REGISTRO E PREçOS, fiÍmar a pí€Eentê Ata de Registro de Preços, obedecidas as

dispodrpes da Lei Federal no 8.088/'1903, ams altera@s posteriores e as condiçõês seguintes:

,\

Hoíft. làfi

, l \^:.,i .
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PREFEITURA NUTrclPAL DE EAilTA CARTEN
tsÍlDo DC IATOOiOttO

no Anêxo I - Tenno de Refertnch do Edital dê PREG^O PRE§E}{CIAL n 10lil02í - SRP

10t2021 abaixo

12. A taxa a s€r aplicada devaÉ ser a apurada na dbputa (A).

cúusULA sEcrJr{DA - oAVALDADE Do REGrsrRo DE pREços

2.í.4 pí€sânte Are dê Rsgisbo rte Preços terá a validade p€lo período de í2 (doza) mcres,

ITEU DESCnTÃO PERCEí{TUAI

A

TAXA DE ADTnmSTnAGIO D€ ErpnE§A @En ünA DC C^nÍôCS

u 6tÉnc6 vtA wEB dr srsTEt lítFoRMArrzADo vt^ wEB, pAtÀ

o GERE ICUmEITTO DE mlr{tmÍ{çÃo PRATET{T|V E CORREI|VA

(MccÂttcA E§PcoAltzADÀ EÉTrucÀ ARREFEoMEÍrÍÍo,

ffi3H66R çIO, Frr{ltn4 r^ilrERflAffir, UOn C nlÀ
cAnnocEnlÀ T rEç ilÀ rÍrsTAl.^çÃo E MAiluTErçIo Dg

ACESSóilG SEnvlçG ÉSpfOAlJZArXrS Er MOTOGIOTTAS,

SERV|çOS ÊsPEq rE D6 Er VEíCü1o§ TRAÍ{SFOnMADOS,

AUllHAmEiífO, BâL/XICE mCXTO, Clrt S rGEít , mOC DE órEO,

INOOA DC FTUDO§, NUNOS, REÍ|NCâS, BilBAIS ]lllETORAS EM

6ERAr. GU|Í{O{O$ CâDsÍAmÀ 
^CESSóilO§, 

REUSôES

EtEIrôillGÂS, nEGUttÊtilS ELEInoí{EAS E HtruRA EM 6EnAU,

BEàr Ooiro o FOntEOt ErÍÍo DE PÊçrç E ACES§óR|O5 PAR^

il ilurEtçIo oc vEícrrrcs E uÁQUflr s DAs sECnEÍ nns
ÍúuiltoPAsE G Enm Do Pnrçgro

o,úx

]TEM QUAÍ{T UI{D DESCRrcÂO

VALOR ESNMADO

AÍ{UAI

01 Serviço Fornecimento de peças, acessórios e insumos;

tomêclmento de sêMços (mão de obral de

manutenÉo de \rÊículos;

Rs 1.767.Í8,00

02 Sêrviço RS 37,!.m0,00

ÍA)(A Dt ADÍlitNtSTRÂCÃO = 0.00 X Rs 0,00

TOTAT Rs 2.141.5m,00

contados a partir da dab de assinatura.

.r- l+o.nc hee srtllLtot&l!
t.rnaà aÍn!üÍIra(Jo*5àíEaaIli

Av !rntô\ lhrmôfi 49I (ef'rm 9rín üHU ffl - O

h
t'

"}g

01

01
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22, Nos termos do § 4e do ertho '15 da Lei Fedeial no 8.666/193, durento o prazo de validade

desta Ala d6 R€gistro de Praçoe, o MunicÍpio de Santa Carmam/MT não será obrigado a

aquisição, excà$lvamoírte pd seü inteímédio, os matêÍiais 6 seMços reÍeridos na cláusula

primeira, @endo utiliztr, p€ra t8nto, outos meios, desde que peínltidos eín lêi, s€ín qüe, desse

fato, caiba reqrto or indenizaçào de qualquer espêcie à ernpresa d€tentora.

2.3. Em cada aquisição decoíÍêntê desta Ata, serão observadas, quanto ao pÍeço. as dáusuhs

s condiÉec constantos do cdibl do PREGÃO PRESEIICIAL no 1U2o21 - SRP í 0f202í , que a

precedar e intogra o pí€sonia inseum€nto de snpÍúÍrisso, indêpendento dê FânscÍiçâo, por

seí de deno conhedmfito das perhs.

2r. As dêsp€sas d€coírsnbs & fr.rtra e eventual conlratação, otieto d€sta instlrmento,

conerão pdas seguhtee aecrdadas:

2.5. Poderão úilizarte da Âia de Registro de Preços órg6os ou enüdades da Adminiíração que

não tonham partbipado do certare, modients prÉvia conulta ao ugâo gerenciador, dede que

de\ridameflte compro/adâ I \rántag€m e resp€itdas, no que cqlber, as condições e es regras

estabebcidas na Lei F€deral ne 8.ô8ô/93, 10.5N1O2 e no DecÍeto Municipal n' 03912009.

2.6. Cab€rá ao Íorneoeda ddsntor do Í€gíBto na Ata de Rogisfo de Preços, observadas ae

condiÉê§ nda eslabel€ddâlt, od8Í pda aoeitaÉo ou nâo do íoÍnecimênto, desde que nâo seja

prejudidal às obdgaç6cs anteriom*te assrmidas.

2.7. Os órgãc ou entidados não participantes podarão utilizar atá 50% dc quantitativos

registradc na Ata de R€gfufo de Preçoe dêconênto deste cerlame, nos termos do Decreto

Municipal 03912fi!9.

2.E. Oe quanütalivoc deconcntes das adesões à Ata dê Registro de Prêços eí€üJades por órg6os

não participanlas, nilo podeÉo excader, na totalidâds, ao dobm do quantitatiro d€ cada it€ín

I

3

,b

I

SECRETARIA ilotE
02

03 Secietaria Munbipal de Administração, Plane.iamento e Finánçês

0.í S€crêtaria Municipal de Educação e Cultura

05 SecrBtaria Municipal de Assistência Social

06 Sêcrotâria Municipal de Saúde

07 Secrataria Municiml de Asricultura, Meio Ambientê, lndustÍia e Cornércio

08 Sesetaria lrunicipal de Obras e Serviços Públicos

"r{ ttsnc Pagc crw*rtüiãrÍÊírrjtf,{
E írlàl ddrúlóúd(.ot iJamÀ

Âv 5irúo5 ü,rnonr {91. tÊín! 5 rfi (mMfÂ}HI - tEP 785ü

Gabinete do Prefaito
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rogistredo ne Ata da Regbfo de Praças para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,

independentemente do númeÍo de &gãos náo paÍlicipantes que adeÍinem, nos teÍmos do

Decreto iihrnkipal 039tZü,S.

2.9.4 exeol@ da Ala de Registso de Preços será aodÍrpanhada e Íiscdizada pelo

r€pÍêsêntento da ContretâÍ o, decignado (a) por meio da porlaria, doravante dEnominado Gestor

dâ Ate.

crAt üru tERcEn/[ - Do PAEAfEllro
3.1. Os p4anentos serão defuadc dll ú4 30 (tlnta) dles coíüados da data da liberaçáo da

Nota Fiscal pelo sêtor competênte, mêdisnte depostto na seguinte conta bancária da detentora

da ata:

r Bano: Bradesco 237

r Agência:329G6

. Conta: 336,f0-8

3.2. A Nob Fiscal ssnente seÉ liberada quando o qrmprimento do Empenlrc est\,êr ern total

oonfomklade com as espetfncaçúeo exbkJ6 pelo municÍpio.

3.3. Na evenfualklade de eplicagâo de multas, êstas devêrão ser üquidadas simultaneâmente

com parcela únqrhda ao ewnto culo dascumprimento der odgem à apficação da p€naldade.

3.,í. As Notas Flscais dorcrão saÍ €mitidas dn moeda conente do paÍs em 01 (uma) üa.

3.5. CNPJ da detêntora da Ala e do Conbato constrantê da Nota Fiscal e/ou fatura deverá ser o

mesÍno da docnÍnentação apÍêsêí'rtede no pÍocêdimeflto licitat&io.

3,6, Nenhum p4amanto será detuado a detentora da Ata 6 do Conmo enquanto p€ndêntê d€

lquidaçâo queisquêr offia@s llnanoeiras que lhe Íoram impostas, em ürtude de penalidade

ou inadimdâncía, ssn que isso gerc diraito ao phito de rôajustamento de proços ou correçáo

monetâria.

3.7. A "COilTRATAIT§ emitÍrá, Ínensâknente, uma nota Íiscal reÍerente aos servip
executados bem corno das peças utilizadas nos seruiços que apresentará o valor consolidado

dos gastos rcalizados pêlo seÍvi;o/ÍoÍÍrêdmento da'CONTRATANTE' no período na rede de

estâbalecimsntoc credenciados da "CONTRATADA" b€m otltno o p€rtêntual dê

servi@íomecimento. O pâgemeÍ o será am até 30 (trinta) dias após emissáo das notes fisceis

e atestadas por paíe do fiscal do conbato designado pela Secreteria. As notas fiscais deverão

ser emiüdas am conformidde oqn âs l€gisbçó€s Municipais, Estaduais e Federeis p€Ítinontes.

3.8. A'CONTRATADA' oínitirá ume nota fiscal distinta para cada unidade solicitante (Secretaria).

{

,t
I
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3.9. Para fins de corúerênda dos dados constantas da Nota Fiscal, a "CONTR TADN

disponibilizaÉ acssso ao sistema dê Conlrole de Compras à 'CONTRÀTANTE , o qual

possibilitará emissão de relatórie que contenham, no mínimo, as seguintes infomraçóes: extrato

analÍüco/sintético contendo todo6 os serviços/fomecimenlos de peças e acess&ios, entre outÍos,

indiüdualmente discriminâdos por Secretaria, âpresentando data, hora o local.

3.í0. A Conhatads deveÉ 4resentaÍ juntamente oom cada nota fiscal, cornprovantes de

rêgularidade fucál tanto da prúpria oontratsda bem conro da(s) empresa(s)qedendada(s) em

questáo.

ctÀE .r q,TNÍA. DA ET{ÍREGA E DO PRAZO

4.1. A COI{TRATADA deverá lmplanbr o sis'tqne crn todas as bases opeocionais no prazo

mádmo de 20 (vlntê) «116, codados I peÍtir da dats & essiÍratura do cordrdo, confonne

cmnograma e€timaü\,o ddnkio pala COI{IRATAiITE que cmrpreendêm as s€guintês

aüvldades:

a) Definkf,o da logÍsüca da rede de Íornecedoms credenciadoe;

b) Prepaação e disfribnirpo dos equipaín€ntos pedÍâicm;

c) Fomecimento à CONTRATANTE dos dadc câdastrais da rcde de estâb€lecimentc

credenciadc;

d) TrcinameÍlto dos servidoíês e gastore§;

o) Fonrecimento gratJito dê Cailão para cada SeqetaÍia;

íf Cadasüarnento doe rrhlbs;

s

cNálrsu[.irouxrÍA- DAs oBRtG çô=s
5.í. DO rUIüCIP|(): Além &s obrigaÉ€s rêsultentG da obsenrância da Lei 8.6ô6€3, sáo

obrigaçõee da AdminBuação ftiHica:

5.í.í. Pmpodonar toda as condk2õas para qus a CONTRATADA possa desempenhar

suas oôrigaçúes dêntÍo da noímalidadê;

5.í.2. Efatuar o pagaÍnãrto d6nbo do prazo estabelecido nesto instrumênto;

íí.3. lndicar sêÍúdoí(ês) que será(áo) o(s) r6ponsáwl(eis) pâre Íiscalizar e confolar e

trestaÉ do soí\riço, o§eb deste pÍocêsso;

5.1.{. Notificar a CONTRATADA quando da ocorência de a§uma incgularidade, Íixando-

lhe prazo para sanâla. qrando ír o caso;

5.í.5. Arbizar, após a aprês€ntaçao do(s) üçamonlo(s), análise e aprowçéo, a execu

Home hee íY*ws.maornti.t'liii
t .íôàl ddrüírrsà(-*Í t&rrrrnm 4oit
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da compra dc materHs.

52. DA DETEIíTORA DA ATA Além das okig$cs Íêsultantes da observância da Lei

8.666/ÍXl, sâo obdgaçoee da lidtante rencedora:

5.2.í. A CONTRATADA deverá emiür mensalmente a/ou, excapcionalmente, em período

d'í€ÍBnta, sêmpí€ quc solidteô p€h Contsatante, rdatorio discriminando sowiços e

matêÍiab utilizados poÍ ce(b sacÍstaÍia, com Íêspê(livc valoÍês. O rel#rio servirá de

base para colíerürda das futuns/Ndas fiscab emiüdas em razâo dos sewiçc prestados

no màs;

5.2.2. A COIITRATADA dewrá emitir Nota FiscaüFatura contendo o valor dc serviços e

matoÍials úilizados atá o tXttuno dia úil de cada mâs. A CONTRATADA obrigatoriamente

anexará à Nota FlscauFatura o relat&io preüsto no Ít6m acima.

5.2.3. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos sêrviços objêto da pÍêsonte

conuatação, licando chro que a ação ou ocrissão total ou parcial da fiscalizaÉo do

oonhatantê náo 6ímiÉ a oonketada dê suâ Í€§poírsebilidade quanto à exe(r4âo dos

servi(ps:

52.4. Prosar todo6 os esdaracimentos que fuíeín sdicitadm pêh CONTRATANTE, olias

radams@s reíemntes à êxêc Éo coí'rfâtuel se obriga píoÍrtamente e âtendeG

5.2.5. Des§nar um íêprusntante perante a COt{TRATAI.ITE pâra presta êsdarecimentc

6 âtand€Í as í€chmag6q,l qu€ por vEnt.ra suígk€ín durantê a êxoqJção do contato:

5.2.ô ReembohaÍ pontuehoÍrte ac estabdeciÍrEírtos oonveniados c vdoÍ€6 íd6Í€Ítt6s

aos crÉditoo úilzadoe deconentes da presento conratação, assererando-se que a

CONTRATANTE Éo rc+onderá so$dária ou subidiariamoírtê pêlo reembolso, sendo

este da exduciva rgôpomâbtidd€ da empresa cüratada;
5.2.7. Manter uma Í€dc cí€dâÍrcieda pÍúpia de Éítrstade o,llckrer e lolÚ com

Íomcctnanto dc ptçat t tolt ó.1o., que âlêndam às necessidade desta Preteihlra;

5.2.8. Csnunie à CONTRATANTE quahuoÍ acréscimo ou supÍessáo na rolaÉo do

estebelecimentoB cmwniadoe;

í2.9. li{anter úrãnto a vigetda do contato as condifres de habilitaÉo para contratar

com a AdminisüaÉo ft,Uica, apÍo6sntando, 6ôÍtrpÍê qu€ ax§ido, oc oompÍor/,antes de

mguhddada fiscal;

52.10. RospoÍrsaHfzar*s poÍ todas as despesas decorÍentes da prostâÉo de serviços

obieto da pÍesênte contateção, inchsive saládt» dc seus empmgade, taxas. impostos,

custoG adminisüaüvbô ê d6 lmpÍêssão de cartões oU vales evenhrslllento processados por

á

\
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nêcesskÍad6, onceígc sociais e ouüas d€sposâs necossáÍiâs, coíno tdrbán o ônus de

indenizar todo e quahuêr prejutro pessosl ou matêrial quê possa advir dketa ou

indiíBtameírtê à COiITMTANTE, ou a terceiroe, no exercício de sua aüvidade;

í2.í l. lrúormar a CONTRATANTE sobre a oconância de fatoe que poesam inteíerir dircta

or indiratiamente, na rcgi.daridade da exeorção do objeto;

52.í2. Prestar os soÍviços à CONTRATANTE ênr rigoíoss obedíàda às especificações,

ac itens, aos elerÍrcntos, às cordiçoes gerais e especÍficas conüdas no edÍtal e ne
documentc qu6 he sáo anexos, bem como ainda às especiÍica@s e instsu@s

ÍomeoUas pela COI,ITRATANTE ;

5.2.í 3, Não promover nsrhuma dlaração das especificações do6 msteÍiais. sêm a prêüa

sprovaçâo poí ocrito da CONTRÂTAI'ITE;

í2,í{ RosponsatÍlizar-se diretamente pela prcstaçáo dos serviços de adminbfação e

gerenciarrento e msponder pda quantfulade, qudidade ê cümpÍím€í o dos prazos,

obedecando às condiç6es do Edital e sêus anêxos;

5.2.15. Emiür a ndâ dê cobrança, mensalmente, polo valor dos malêÍiais elefuados atá o

último dia úül do mâs;

5.2.í6. Ajtoüar o credsciado a êxeqrtEr a venda dos produtos após autorizaçào

aleffinica do Gdor de Exeor$o do Cofltrato, m sistoma gerencial de acompanhamênto;

52.í 7. EHuar a concbsão dos serviços para fomecimentm apíovados em prazo razoável,

condizente com a mmdexidade do Íoínecimento, sendo que circ{rnstâncias exoepcionais

deverão ser devidatrenb just'ficâdes;

5.2.tE Mantêr quado de peasel suficiente para atendimento dos seMços de gestáo, sem

interrupçáo, stia por mdivo rre í6das, descanso semanal, ficença, grevr, Íalta ao serviço e

demissão de empregadc, qu8 náo târáo, syr hiÉtes8 a§uma qualquer Íohçáo de

êmpÍêgo coíÍr e CONTRATANTE, sendo de axdusiva responsabiHdade da CONTRATADA

as despesas corn tode os encaqc e obrigações socJais, tabahistas e Íiscais;

5.2.19. Fqneoer à @I{TRATAIITE, s€mprE que soliciladas, os coírpovantes

deúdamentc quitadoo dos encargc febehistss, prevideílciáÍic, fiscais e coín€Íciais;

5.2.20. Fornecar todos os esdarecimentGs e as informaçóes técnicâs que venham a ser

1

bsolicitadas peh CONTMTAÀITE sobre os sorviços executâdos.

?r- HqÍte heE r wÍ#adr!!!(
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cút,tü.^ErA-D s coraDtçôEs DC FoRr{EcilE}tro
6.1. Os contratos dê aquisição dêcorBntes da pr€sento Ata de Registro de Prêços serão

íormalizados pela reürda da Nota de Empenho pola d€tentora.

62. A detentora da pÍessrde Ata de Regiíro de Preços será otrigada a atender todos os pedidos

eíetuados durante a v[àrcia dosta Ata, moôíno gue a entroga debs deconentes estiwr pr€üsta

para dda posterior à do seu \rancimênto.

8.3. Toda aquisição deverá ser eÍetuada medisnte solidtáÉo da unidade requisitante, a qual

dewrá ser Íeita aEavÉs dê Nota de Empenho.

6,4. A empíêse fmlecetb'e, quando do recebimento da Nota de Empenho, deveÉ colocar na

cóçÍa que necessariamante a aco.npanhar, a data I hora em que a üver recabido, alóm da

idêntificâ@ do queÍn pÍocêdêu ao rêcobimonto.

0.5. A cópia da Nota de Empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida, a fim de ser

anexada ao prccesso de administração da ata.

GláT,suu sÊaTA- DAs PEilAIIDADES

?.t O licltante qu6, convodo dêntro do pÍa:zo de validade da sua proposta, nâo cêlêbrar o

coÍruato, deixar de enhBgs ou apresentar documenteção íelsa exigida pera o ceÍtamê, ensejaÍ

o rotardaínento da axeorçpo de seu o[ato, não menti\ror a proposta, falhar ou taudar na

€xêd.çáo do contrato, coíÍrpoÍter€e de modo inidôneo ou cüreter fraude Íiscal, frcará impedido

d6 licitar s cqrhatar con a Unib, Estrados, Oistito Federal qJ Municípios e, seÉ descredenciado

no Sicaí, ou no6 si#n* de cadastramento de fomecadores a que se refera o inciso XIV do art.

iío de6ta Lei, peb fazo de alá 5 (cinco) aÍ!os, sem prejuízo das multas pÍevistas êm edital e no

contrato e das dernais cominaçôes lêgais, nos termos do art. 70 da Lei 10.520/2002.

72 lpôs o dêúdo Prmo Administsaüvo, a penelidadê será oMgetoriemênte rêgisfada no

Diário Ofidal do Estado.

7.3 Nos casos prwistos no art 7D da Lei 1.O.520n00,a a Conbatada estaÉ sujeitra às seguintes

pênalidadês:

7.3.1. Ítfuha de 0,3% (zeo vÍrgula rês por celúo) por dia de atraso ns enaega do o§eto,

ató o 3(P Gigásimo) dia, calc lados sobre o valor da Ata de Regisfo de Preços;

7.3.2. Ítfulta da ã!% (vinb por cento) sobra o ralor da Na de Regisko de Preços, no caso

de ahaso superior a 3{) (finta) dhs na ê)(êqrÉo do otjeto, com a oonsêquente rescisáo

contsaUal;

t

\

7.3.3. Ilhrlta de 20% (ünt6 poí conto) sobrê o valoÍ da Ats de Registro de Preços, no caso

lL
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da emposa, injusÊificadamente, desistir da Ata ou der causa à sua rescisão, bem como

nos demais casos de inadimf,emento coflfatual;

7.3.a. lmpediÍnento de lidtar e contratar corn o Município por período não supeÍior a 5
(cinco) anos.

7I. A aplicaÉo da sanção pÍBüsta no úem 7.3.4, não prejudica a incidência cumuhüva das

penalidades doo itens 7.3.1., 7.3.2.,7.3.3., principalmente sem prejuÍzo de outsas hiÉtoses, êm

caso de reincidência & 8tsaso na ent€ga do objeto licitado ou csso haia cumub@o de

inedimplomsnto, íacullada a deíesâ práüa do intêrossado, no prazo de í0 (dez) dias.

7.5. As senções píevistas nos itêns 7.3.1., 7.3.2.,7.3.3., podêrão ser aplicadas conjuntamentê

com o item 7.3.4., íffiitada a deíesa pÉviâ do interêssâdo, no prazo de 10 (daz) dias.

7.6 Os valores das multas aplicadas pÍBvistas nos subitens acima poderão ser descontados dos

pagamentos derridos peh Adminisbação.

?.7 Da aplieção das penas definidas nos Ítens 7.3.1 a 7.3.4 do item 7.1, caberá reorrso no prazo

dê 10 (dêz) dias, contdc da inümaÉo, o qualdeverá ser apresentado no mesÍno local.

7.8 O recurso ou o pedido da reconskleraçáo rehtiva às penalidades acima dispostas será

dirigido à Meita Munkipal, o qual decidirá o recurso no píazo de 05 (cinco) dias conidos e o

pedllo de reconsk eração, no pÍazo de ,0 (dez) diss ctrÍidos.

cLÁl§xr dÍAvA - Do REÀITSTAIETTO rE PREçO§

8.1 Os preços Íêgisbabs sêr& Íb(os e iÍÍeaius*ávêb durânte a vigência da Ata de Registro de

PÍ€ço6;

E.l.l Conddera+e Preço rsgistrado aquela afibuído aos mateÍiais, inc,luindo todas as

d€spsas e cudos até a enüEga no local indicado, tais coÍÍto: tributos (impostos, taxas,

êínolum€ntos, conúibuiçóes fiscais e paraÍiscais), Uanspoít€, embalagens, seguros, mão-

de-obra e qua§uer deepesa, acessória ê/ou cdndêmentar o outras nào especificâdas nêste

Edital, mas que lncidam no ctrmprimento das obrigaÉes assumidas pela êmprese delentora

da atâ nâ exeanção da mesma.

82 Os preços podGrâo scr revistos nas hipótesês de oscilaçâo de preços, para mais ou para

m6nos, dêvidamenta cdnpmt adas, em decorrência de situações pÍEüstas na alínsa'd'do inciso

ll e do § 5o do ert. 65 da Lei n' 8.66683 e alteraçôes (situaçôes superueniontes e impraüstas

lorga maior, caso forfuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária

oxtracontratual), bom como no D€cÍêto no 7.892 de 23 de janeiro de 2013.

t

\

I

'}ç>

tkúh+ h8p $ri./!r 5ã!ô(atBnntl
t.íutt .ííÍrÉ{aosyradÀãtãtuú{

Av Santos &.rrnorr e9l . ieít o . §Âlín (.Bfl+HÍ - ttrPJlr#
ti,r,. itr ij.; :,, j !,iJ'i i ri ;1,ír lli,j



P.M.s
fls t{r

PRÉFEITURA TUilIGIPIL DE SATTA GARTEM
IITTDO DE XAIO OrOStO

S.3 O ÓÍgão GeÍêndador deverá decidh SÍe e r€úsáo dos pÍo6 ou cancêbÍíênto do pÍeço

registratlo no prazo máximo de 10 (dez) dles úêis, salvo moti\ro de forya maior deúdamente
justilicado no píocêsso.

EI No caso de reconhecimento do desequilÍbrio econômico{nanceiro do preço inicialmente

stabelecido, o Órgao Geronciador, sê julgar coí1,êniente, podeÉ odar pelo cancelamento do

preço, liberando G fdÍrêcodoÍêc do compromisso assumldo, sem aplicaçáo de penafidades ou

deteÍminar I ÍEgodação.

8.5 Na ocorância do praço regisirâdo trynar€e superior ao preço praticado no mercado, o

Órgao GerenciaOor nolfrcaÉ o fqnecodor coÍn o primeiro menor prcço registredo pere o item ou

ble visando a negociação para a reduÉ dê prêços e sua adequaçáo ao do mercado, mantendo

o me§.Íro obFto cotâdo, gua$dads o sspeciÍicaçõê§.

8.6 Dandese por infrutfhra I negociáÉo de rcduçáo dos preços, o Órgão Gerenciador

desoneraÉ o fmrecador êm íebÉo ao item e cancelará o seu regisfo, sern preiuhos das

penafdades cabÍveis.

8.7 Simultaneaments procederá a convocaçáo dos demais fornecedores, rcspeitada a orderÍr

de chssiÍicaçáo üsando estabelecer igual oportunidade da negociação,

8.E Quando o preço Í€gtsfedJ Bê tdÍra irferior eos praticedos no mercado e o frnecedor náo

puder amprir o corpmmisso inicialrente assumido poderá, mediante t€quêdmênto

devk aÍronte inshrÍdo, pedir rwisáo dos preços orr o cancdamento ds ssu regisüo.

E.8.í A mmproraçáo, para eíeitos de reúsão de preços o{l do p€dido de cancelamento do

regrsbo, deverá ss fdta por meio de documentaçáo oomprobatóda da elevação dos preços

inicialmente pactuâdo6, medianta juntada de planilha de custÀs, lista de preços de

fabíhant6, notas Íiscah dê aqulsiÉo, de raílspoíte, encagosr etc, alusivâs à data da

aprêsmtaçáo dâ pro@a e do monento do pleito, só pena da indeferimsto do pedido.

E.9 A rovisão s€ú pí€codida de pesquisa pévia no mercado Íomecedor, banco de dados,

Índicês ou tabelas dcials a/ou ouEos meios disponíveh pera leventamento das condiçpes de

mercado, envohrcndo tode oo sl€ínentoo pera fns de grâduar a justâ remunôração do sêÍviço

ou fúnêcimento e no snbosamento da dedEão de deferir ou deitar o pedido.

E.10 Preliminarmente, o ôgfu GorBÍrciaeÍ convocará todos os fornecodores no sentido de

estabelecêí negociâÉo visendo a mânutonÉo dG písços oÍigineÍiamênte regisbados, dando-

se pcfeÉrcia ao fornccedor de primeiro menü preço ê, sucessivamontê, aos

dassificados, respeitada a odem de dassifi@áo.

I
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8.íí Náo havendo ê)dlo nas negoch@s para deÍiniçáo de novo preço orJ as licitantes não

aceitarem o peço máximo a sor pago peh Adminísüação, o Ôryão Geranciador revogaÉ a Ata

de Registro de fteços, liberando os Íornecedores dos cornpÍomissoc a$umidos, sem aplicaçáo

de penalidade.

8.í2 Definklo o píeço máximo e s€r pâgo pêb Mministração, o no\o preço deverá ser

cons[nado ahavés de eoslihmerto na Ata de Regisfo de Preços, ao qual êstaráo âs empresas

üntr.lbdâs.

8.í3 Na ocorência d€ cancalamonto de regisbo de píeço para o item, podeÉ o Gestor da Ata

proceder nova lldteção pere e prestaÉo do sêÍvil)o, seín que caibe dirêito de rê(Irrso.

S.f a O &gão erenciador detêÉ deddir sobre a revisão dos preços ou cancalamênto do pr€ço

r€gistÍado no píazo má:dmo de 30 (tdnta) dia, sahrc motivo de força makx deúdamente

iusüfrcsdo no processo.

8.15 O pedido de roeguillbrio ocoílômico-finãnceiÍo poí parte da licitrante náo produziÉ efeito

suspensiw duÍantê o período de anâise do pedido, devendo a detentore dâ Ata dê Regisko de

Preçc maÍ{eÍ (,s píazos para entÍegE dos podutos ou presiaçào de serviços, sob pena de

aplicaçáo das pqutdades dispctas na Cláusuh Sétima.

detêntüa não ecata a Íavisão doe mesmoe;

9.1.6. Por razões de lntorssse pútfrco deüdamente demonstadas e lustificadas

Admir*sFa@.

II

'0

?,

q.Augn-e me- Do c xcEL^üEr{To DA ATA DE REGISTRO DE PRÉço§

9.í. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaücamente, por decurso do

prâzo dê vigência ou quando não rcstarem fomecedores Í€gisredoc e, por iniciatitra do Gestor

da Ata quando:

9.t.í. A dêntora náo cumprh as obrbações constantes dêsta Ata;

9.1.2. A detentora não reürar quahu€r tlota de Empenho no p.azo estabelecido e a

Administraçáo não acaitar ar jusü cáiva;

9.í.3. A detêntúa der causa I rescisào adminisfatiw da Ata de Resisfo de Preços a

critério do munic.Ípio, obseruada a legislaÉ em vigon

9.1.,t Em quahueí dae hiÉteses de inexecuçào total ou parcial da A[a de Registro dê

heços, se assim Íor deddldo pdo municíç*o, com obsêrvância das disposições legaisi

9.1.í Os preçc regisfados sâ ap.s€ntatB n sup€rioí€s aoe praticadoe no marcado e a

I
T



p.Ms.Àt
tls Nr
RUE

PREFEITURA NUilrcIPAL DE SAXTA GARTET
ITTADO DE NA?O GNOSSO

92. A comunicaçáo do cancehmento do preço registrado, ,lcr casos pÍevistos neste itsl, será

feita por conespondência corn aüso de r€cobimênto, iuntandcse o mmprovante ao processo

de administração da presente Ata de Rogistrc de Preçe. No caso de ser ignorado, inceÍto orr

anacessÍ\êl o endêrêço ds dêtontora, a comunbação será feita po. publicação no Diário Oficial

do Municí$o, por 0í (uma) vez, considerando-se cancdado o preço ê r€gistrado a pâÍtir da última

rubficação.

9.3. Pela detentora, qusndo, mêdiante solic'itaçÉo por escrito, comprovar estar impcsitÍhada de

armprir as exigâncias desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando

compnovada 6 oooíÍência de qualquer das hipóteses pevistss no artigo 78, incisos Xlll e XVl, da

Lei Fedaral nc 8.666/Sl.

9.3.í. A solicitaÉo da detentora para cancelamento dos pr€ços rêgistrados deverá ser

íormulada com antecedêncie de 30 (trinta) dias, Íaetltada à AdministrâÉo â aplicação das

penalidades previstas na dáusula 8étima, caso náo aceitias as razôes do pedido.

cúusulA DÊcflA- DA Ànoiu çÃo PAnA Aou§lçlo
í0.í. A aquisiÉo dc itens oqeto da prÉsent3 Ala de Registro da Preços serão autorizadas, em

cada caso, pêlo orddrador dê despêsa corespondente, sendo obÍEat&io informar à Cornissão

Pemanente da Lidtagão, 06 qusntltaüv* das aquisi$es.

í0.1.1. A emissào da3 Notas de Empenho, sua retiÍicâÉo ou cancdamêÍ o, total ou

parcial seráo, igualmanb, eutüizados peh mesna autoridadê ou a quoÍn ostá delegar e

competância p6ra tanto.

crllrsulÁDÉcl^?mEn^-DA ExEcuçIo Do§ sEnMço8, oig Et{ro
PREVp, CRd{OORflA DE PRESÍAçÃOOG §Enn EO§, COilCEtÍO8,

ESPEC|FE çÃO ÉCflEÀ RELATôRpS, REDES CREDEilCIADAS EXrRE OUTROS

íí.r. DA EXECUçAO ÍrOS SERV|çOS

1í.í,í. O etêndimerÍo dos seMços deveÉ oconer, por intermédio de rede de

estabelecimentc oredenciados, disponibilizâda pela êmprese CONTRATADA, com o aval

da CONTRATANTE;

íí.'t.2. Os quantlathros de veículos @nstrantes da frota da Meitura Municipal de Vera,

bêm como as suas câraderÍsticas estão discriminados no Anexo do Termo de RefeÉncia

sendo acrseckjos ao m6Íno os \êíqtlos que vierem a s€r adquiÍidos ou colocados

disposiçáo da Meitura;

tl

\
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í1.í.3. A empresa vênoedora devaÉ credenciar no prazo máximo de 20 (üÍü€) diss após

a assinatura do contreto, e mantêi, sob pena de rescisão conffiual, a rede de

estabêlêcimentos de ofrcinas, lcries dê acossorios, retfficas, aúopêçes, moto pêças,

distribuidoras de peças ê auto détricas deüdamente equipadas pera acêitar as transações

do sêu sistsma, sendo cadasfado no mínimo 05 (cinco) estabelecimentos por segmento,

no mínimo nos ssguintês municíf*x: Vera, Soniso, Sinop, Lucas do Rio VeÉe, Várzea

Grande, Cuiabá, Rondonópolis, s peteÍiormeÍüe nos dernais municípios em todo tenitório

nacioal que a COI{TRATADA disponibilizar ou quando sc{icitado pela CONTRATANTE.

í í.l,tt. Os seÍviços confetedos compreerdem tembém:

o Aplírxtito prSrio da CONTRATADA lotalmen!ê elaborado êm ambiente WEB,

coínpatíwl oom o sistema operacional de informática uülizado na CONTRATANTE,

que permlta capü.rar infurmações da hota em rede credenciada própria abavés de

sistema WEB, prçorcionando conÍoh total sobre as op€raçôes ds maírutenÉo e

assis*ência 2,0h, identifrcando os veÍcülos, condutorês e saus prestadores de

serviços, gerando histórico detalhado e observando prazo pârâ atendimento.

o A empresa rrtncadqa sgÉ responsá\€|, às suas expênsas, pelos anstos de

realização de todo o tsêinãmento dos rBponsáveis pela bâsê de geÍenciâmento, no

qua se refem à uüização dos sisternas dê oortÍols e planeiamenlo, pdos Guários

o polos ÍqnêcedoÍoo dG sêÍviços abrangkle nêsta especmcaÉo; que devorá ser

realizado obdgatoriamênte sêín€stralmênte ou querdo e CONTRATANTE solicitar:

o A empreca wncadora deverá proüdenciar, sempre que solicitado pela

CONTRATAIiIIE, o descredanciamento de alguns êstabolocim6ÍitoB que não êslqa

sendo conslderado sdsfatório, ou, ainda, caso o preço praücado pdas empresas

constianl€s da rado credenciada não ostsja dentso dos limites máximos

estabôlocidoG no§t8 teíÍÍro:

o Responder, ern relaçào aos sêug empaegedos, por todss as despesas

decorentes da exêqJção doe servkpo constantes no Teímo de Referência.

o Responsati[zar-se pela sêgurança dos veÍculos da CONTRATA].IÍE que

estejarn eÍn sua rGponsabilidade, quando da execuÉo do serviço.

o Rasponder peloa danc causedoe dintansÍto ac \rêícr.llos compon€fltês da

ftota dâ COIITRATAIITE, que cst{am sobrÊ sua guarda, quardo da exeo4áo do

serviço.

r Garanür o fomecimento exclusivo de peças o cornponêíües originais ou t

t3

{
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autoÍizadss pôlo íabicente.

í í.í.5. Quantlo sofidtâdo pela CONTRATANTE a CONTRATADA deveé exeoíar cieck-
list preventirc, sem ônus para a CONTRATAiITE, informando o estado e condiçôes

detalhadas dos veículos, indusive com üçamento pré-íomado sernpre que detectado

necs§§idade de coneção após a üstoÍia.

ll.Í.4 A ernpÍ€sa vBnedora darcrá indbar teláones para oontáo fra dos horários

normais de atendimento, hdusiw finais de semana e íeriados, para um atendimento

gratuito 24 (únto o quatio) horas.

1'.i.2. oRçAXEI{TO PREVTO

í12.1. A cada sêÍvigorÍúnêcirÍranto, a CONTRATAI.ITE sotcitará à redê cÍedenciada da

CONTRATADA orçamento prévio üa uirb que daneÉ ser preparado de Íorma d€tahada,

abrang€fido a maÍca, moddo/ano, no da phca do veíolo, quo d€v€rá s€í rÊalzado o

ssÍviço, orr 6 pqges sc*rltâdas; rÍilizando o IÂUDO lNlClAL, que oonstará a relaÉo e

quaíida(b de pêças e/or acessórie e c sêrvlços a sêÍem executado§, bern corno

relatório com todo o históíico d6 ss ri(§ Íaalizadc no wÍculo êm questão.

í 1.22. A CONTRAÍANTE podeÉ r€cüsaí o orçamfito, pedir reüsfu, oompÍoÍnetendese

a CONTRATADA a exocutar ê firtrêcor o qu6 for aprovado.

í1.2.3. Devêrá ser indicado, obíEstoÍiamente, no o.çamento préüo, o üazo Wa
exeorçáo dos soírriços oçados e da enbega das peças solicitãdas.

ta

íí3. CROilOGR§ADE PnESTAçÃO DOS SEmíçO§

íí.3.f . Os serüçoo dasâo sanFm Mêcs ac sêguhrtos passos:

al laudo hiial, sniüdo pda dcha pógh do municípb ou estebohcimento

credendado peh rede;

b) Orçamento ptéttio- ooíúoíme descrlto no itern í í.2.1 ;

c) Obtêr no mínfno ql (ü1ês) cotâçõos;

Q Todos e sew$c e pcças do oçamanto gue será aprovado ds\êrá tcr o mênd

píoço;

cl ApíoiraÉo para axeanção dos ssítdços dascdtoa no laudo inicial e orçamento

prévio;

0 Mstorb dcsaniçoc pda CONTRATADA

g) Laudo frnal, emiü& pda SecÍataÍie solicitento clm I releçáo do todes as poças

\

a

,0 Ho.nê Pâ4e wrYr Írrlâ(
[-íria



P.F S.ÀL
frs Hr
í:tr8

PREFEITURA TUilICIPAL DE SA1{TA GÂRTET
EATADO DE TATOGNOESO

substituHas o rêhÉo dG serviços reafizados.

c(»rGElÍos
íí.4.í. irlanutsrcão Prersrtiva: Tam como objetivo pdncipal, mediante uma introdução

sist€Ínática rêguhr de revisõss e sêírriço6, garanür as melhorês cdrdiç6es de desernpenho

do veÍdilo, no que se rcúetu ao seu funcionamento, rendimento e seguft ça, assim como

prevent a ocorüncia de dafeitos que possam redundar eÍn denos nos componentes ou

mesrno à para§saçáo do wiorlo.
í íI2. Manutendo Conetiva: lúanutenÉo que consiste em subsütuir p€ças ou

componentgs qua se desgastaram ou falharam 6 que leraram a máquina ou o êquipameflto

a uma parada, por íaha ou pan€ eíÍr um ou mais coÍnpmêntos. É o conjunto de sewiços

executade e peças subeütuídas ou remanríafuradas/recondicionadadreüftcadas nos

êguipam€ntos corn Íaha.

ítJ.3. Da Presffi de Sewie: Os seruiços deveÉo ser realizados através de

proíissionâb qualfioados sm cond@s e insilala@s técnicas adequadas, otjetivardo a

rcdizxÉa ds servk;os corn ddência desejada e com garanüas concadidas pehs

esEbelecimento6 cÍedendedos em @nsonâncie com o Código de DêÍese do Consumidor.

'líÂ1. tlo Prazo de Garanlb: O prazo de garantia pâra os seÍviçG, p€ças ê acêssorios

adicedcs, soÉ de no míniÍno 03 (tr€s) meses ou 5.(E0 (cinco mil) quilôrnetros rodados, o

que rrencer primeio, oontados a partir da data da retirada do veículo deúdamentê

cms€rtado ê apÍovado pela Secretaria Municipal de Adminisração.

lí.4.5. Do Prazo de Garantia do Motor O prazo de garantia para os seMços, peças de

retmca de mdoí, sêrá de rrc mÍnimo ffi (seis) meses ou 10.m0 (d€z mil) quitâínetos

rodados, o qu€ vonoor pÍimoiro, contados do rêcêt imonto do veíanlo davidamente

consertado e aprordo peh Secretaria Municipal de Adminbraçáo.

í1.4.6. RernanuÍaüra: á um procaso indusúid que consiste nas etapas de dasmontagem

do pÍoduto usado, na limpeza de $ras peçâs, na reparação ou substihrição de peças

danilidas, testcs de qudHadc do poduto, updating (no caso de produtc

elefoe,leEúio) e rcmont4ar do produto que deverá apresenta períeites condições.

í íI.7. Veíorb bsrsfonnado: todo veícub que tenha sua caraderística original

FânddÍnada para tma finalidde espetial como: ambulância, consultório móvel, ônibus e

ts
11.1.

outros.
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ESPEC|F|CACIO rÉCmCe
tí.5.t. Registo infonnatizsdo dos dadm de manüenção disponÍveis para consutta WEB

em t6mpo roal.

í 1.5r. Sistêm8 de gerendemento irÍegrado. oÍerecendo relat&ios gererdais de controle

das daspesas de rmnuhnSo da fiota,

lí.5.3. Si3toma tecno$gico iÍrtêgrâdo para üabilizar a autoÍizaÉo do pagâínento dos

seíviio. dc mamrtcnção da frota de veíobs iunto & ofKinas credenciadas.

í1.5I. §iistsma tecÍtológico para pÍooêssam€rto das idomaç6es üa WEB €ín ternpo

real pela CONTRATANTE ê Rede crêdencieda;

íí.5.5. A CONTRATADA dawÉ dirponitÍlizar acesao para o G6tor ê nírrêis dê acêsso

para d«nais operadqes no sis*ema, o qual pcshilitaÉ também a aprovaçáo, ernissáo e

consulta de ehórios.
í t.5.6. lníoíÍÍratizaçâo do3 dado6 da üda mec&rir=. quiloíyt6@êín, custos, identillcaÉo

do veícUlo da rêsp€ctiva unidade orgadzacioflel, detas e horários, tipo de peças,

compon€ntes e servlços, e sêÍêln allmentados por meio elefônico em basegerencial de

dados disponírnb, atudizados diariamente.

lí.5.7. A CONTRATATITE deyerá aquiÍir soírente peçes, or[inais ou simileres, novas

ou r€manúaü.tradas din8tamonlo d€ distibuidd€s crodenciados, rcdurdndo c slc corÍt

aquidção de peças;

íÍ.5.8. Processo de comolidaÉo de dados e emissão de rebtóÍios pela intemet, 24

(üntê o quabo) hras por dia.

í í.5.9. Redê de dcinas macânicas e disúibukioras de peças gedenciadas e eguipadas

para aceitar tÍans*s do sbtêÍna tecndógico da CONTRATADA;

íí.5.10. lntedae digital (oficinas x cüente);

íí.5.ít. Orçarnenb €ffinioo & no mínimo 3 (Fês) ptopostâs posshilitando o arquivo

impíBsso;

í1.5.íz Deta basa doo histüicG dê oíçaÍnentos;

í í.5.í 3. Planilw de cusios por modelo/depedemênto;

íí,5.í{ Hist&ico de msnutânÉo por veíarlo, onde dew cons*ar todos 06 dados,

manulenção, bínpo de Í€paío, êtc;

11.5.í5. Regisüo de gararüa dc pcças/scrviços;

í í .5.í 6. Ferramenia on linê pârá âvaliação e autorizaçáo de serviços;

í í.5.í7. ReletóÍio dê drstos por dopsítamonto / csnto de orstos;

I

í1.5.

tó

\

n
t

E. íÍia* adírmdra(e{.4ÍaÍraaíàd
ài Sanror Durnorx. 491 - (êíHD - 5Ar{Íl t t*ÍÍ - (F:"l



-

P.M.s.ÀL
F§ NT

PREFEITURA TUTICIPAL DE 3A}ITA CARTET
ESÍADO DE TAÍO GBO3SO

í í.5,í8. Campe para inclusáo das mareas de peças originais. remanuÍaturadas ou

genuÍnas da 1'linha por roículo da Fota munidpd e do número de reterência original das

peças:

íí.5.19. A CONTRATADA dê§rerá cadasilÍaÍ no mínimo 05 (dnco) estabelecimentos pot

segmento conforme dccrito no Termo.

íT.6. RELATÔROS

íí.8.1. Os ReHórbe dspordtfizados pda CONTRATADA de\rüão omtêr, no mÍnimo, as

seguintes iÍrfurÍneçõos etrlmuldes e pailir da oo&ataÉo dos servlços:

í t.6.e HlstóÍlco do msubnção de veÍculo - rralor das peças, valor da mâodeobna, valor

tolal do eenriço, placa, ost$shdmonto, garanti* dâ poças 6 mão de obra, quantidatle de

peças e tdal de hoa mão{e+bna.

a) Odsn de serviço cadasbada;

b) Conparalivo do wh ncgodado com todos os orçamentos;

c) lntedace dbital- OFlCltlA XCLIENTE;

d) Oçamedo elobônico;

e) Rêgbto dê gEreÍtb de pêçesrssvlgos;

0 HiíóricodcorÍÉm€dos;
g) Hislórico da manutanção dos veíorba;

h) Relatórb de a§oo pqmodclddepertemento;

IlRdatôÍh do cr$tos por dAútrÍÍtsrtd coírto d€ crrsbs;

IlCornparâÉo & todo6 G orçamefltos para aÉtse ê hbtórico;

k) Rdatório contendo grupo de peças/peça, mãodeobrdhora poí grupo, haas de

exea.lçâo, qjsb poÍ p6ç8, trbch de rderütcia de ternpo; número de roíeÍÊncia

oúÍnal da pcça;

DCeçáo on*to - Trarçaràda no6 dados o inÍoíilraçóet, VelocHde na

oporaÉo, autoneação do pÍooasso;

m)Cdasfo do trcíoub;

n) Compod@ da fiota e idde mádia;

o) Limites de vahma poÍ rrskulo:

p) Cadasüo de usu&ioa por vehuho;
q) RdatóÍio do incdrsistâncias;

4 RdaÉ d6 €sbbolocinonto8 tle manutençft credenciados;

t1
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r) RêlatóÍb d6 operaçáo de mândêíEâo;

t) utiltraçâo de pêças e sêívbos por estabelecimedos;

u) Ternpo de imobiltsação por \reÍqilo:

v) Custos por grupo d€ manutenÉo -veío.llos;

w) Custo e quantidade por üpo de manutent'o +oículo;

x) Custo e quanüdade por üpo de manutênção +quipam6nto;
y) VeÍanbs x manutençâo pÍeventiva;

z) Psquisa no sisÊoma - garanlia do p€ças ê sêÍvilio§;

a!) Pesquisa no sis{erna - píeço de peças e seíviços;

bb) Custo por km ou indbadores -wículo;
í í.63. Tdos os rêletóÍhê de\rÊm sôr geradoe a padk de um perÍodo pr6edabelecido pelo

geslor da frota, permiürdo comparativos dê desemp€nho e oufas análisês de gestão;

11.GA. A CONTMTADA ao utilizar caÍtõ€§ magnáticos, ôsta deverá ÍoÍn6ceÍ os mesínos pana

todos c wÍculos, sern ônus adhional para a conrabnte.

tt.6.5. ÍúanuteflÉo da ffi artogêstão, dilizando um site operacimal de navegaçáo, que

popicia acompanhammto d€ todas as opüaçó€s €ín andamonto, avaliação dc orçamantos,

bem como nova solicitreção doe mesmos. O sistema deverá também, interagir corn os usuários,

g€storss da fota e prastador* de sewiços, respeitando os nÍwis de acesso que forem

deteíÍninados peh CONTRATAT{TE.

í 1.6.6, Todo píocesso tori coíro oqetivo a abert ra de so[citaÉo de manutenÉo e

direcionamonto de dcitu, alérn de um saíviço de moritoramento da manutsnção exocutado por

equipes espedaÉzadas. onde as manutençõês coÍn valores $tabêlecidos pela CONTRATANTE

terão seus orçamerÍos vuriftcados e arraliados antes da liberaÉo dos serviços.

íI.7. REDES CREDE}IChDAS

tl.?.í. A CONTRATANTE ophÉ EefercÍrdsknente pela rede de eíabêlecinentos

especializados em scrvlços tácnim de manuten$o de r/oÍcuhs que disponham dos

seguintes rcquisibe mínime:
í í.72. Cott6Í om slras indalaçõet oe apardhoo e €quipaÍriêntoc necessádos para a

realbção do obieto;

í 1.7.3. Possuir microcsnWtador, impressora e conexão à intcmet;

I í.7I. Dispor de íeramenta atslitada DEira atôndimento da ftda da respeciiva categoria

It

dê süe rêsponsstÍlidade;

ã' fkr.ír P!3E. wwrs.arà(i$ratii
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í í.7.5. A oficina devêrá ser cí€&nciada pela CONTMTADA em 20 (ünte) dias coÍridos a

partir da solicitação da CONTR TANTE;

í t.7.6, Dispor de área física adequada à pí€staÉo dos sewiços de manutenÉo;

í t.7.7. Dispor de equipe técnica pÍ€íbrencialrÍlênte uniÍotmizada;

I í.7.8. Executar os sen iços d€ manutBnçáo prevantiva e correthra de acordo oom sua

especialidade, cdn fomêcimento de peças e componêntEs e domais matêÍiais destinâdos

à manutenção da frota dc wíqrlos da CONTRATANTE, nas suas instalaçô€s,

indêpildofltêÍnente ou não da marca do veículo;

{ í.7.9. Executar os sêíviços solidtados, conr pêssoal quelificado, mediante o emprego de

tácnica ê Íqtãnental adcqtndoc.

ít.7.t0. Ds\ohreíos \êículos para a CONTRATATITE em períaitas cofldiçõ€§ de

funcbnameÍ o.

lí.7.íí. Exacutar fiehnente denbo das moltloÍês normas tácnicas os soÍviços que lhe

Íorern confiadoq de acordo om as eepecificações de íábrica e rboÍosa ósertrância aos

demais detalhes ernanados e/an aprovados peh CONTRATANTE.

cut st t DÊfl SEGUilDA-DARscelulçIo
12.1. A fiscalização e o acornpanhamento da ata de ragisúo de preços, contÍato e ordens de

compra cabarâo ao fiscal da atdcontrato designado abavás da portaria.

íZí.1. tle 8coído coít Índícaçáo do §g&!gtts-dg.E&!!g licam nomeados os senhores

sarvidoras SÉ, hdr lrcbt Fêyh Bcttonl corno fiscal e Sr. alcon Odelr da §ilve como

sud€nte para acoÍnpanhamento d€6ta Atâ.

12.1.2. Oa acordo coír indicaSo da

Phnclrmatúo o Flnancaa, ficam nqneados os senhoras servidoÍes Sr. (Slmar Frandrco

Tolotü como liscal e Sr. Elüon Schmlt Fatà corno suf,ente e para acoínpanhamanto desta

Ata.

1eí3. De acoído com indba$o da Sccretarlr tunlcloal de Educacão c Cultura, Íicam

norneadc os senhdes sdrridoÍês Sr. trlnaldo Bílctt dt Sllye coíÍro Íiscal e Sl'. Dlrcr

lnêr llicdcrlc Hcnln como suplenlê I para acompanhamento dssta Ata.

í2.íÁ De acordo com indicação da , Íicam

nomeados os senhoras servidores Sf, tsrt! farla Wcbcr como fiscal e Sr. Pcdro

l{elron Hrne corno sudêntê e para acornpanhamento desta Ata.

í2.í.5. Do acordo com indicação da Sccratarh funlclml de Saúde, ficam nomeados os

I
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senhonali sarvidore Sr. Peulo Vanderlei Wellrcr como fiscal e Sr. Ademlr Ahres de

Garuelho como sudontê € para acunpanhamonto desta Ata.

12.1.6. De ecoído coÍn indicaçÉo da Ssctúerla tunldoal ds Aorlcultun. Helo

Àmbicntc. húirtrie r Comárcio. ficam norneados as senhoras servidoras Sf. ilelci
Afurttl Gqnd[ como fiscd e Sl'. Lldla lnês Barpn Slran corno sudente e para

âcdnpanhsmento dê3ta Atra.

í2.í,7. De acordo com irdicaçáo da Socrdarla Iunicioal dc Obrar o Sclicoa Riblicog,

Íicam nomeados os senhorco servidorcs SÉ. Flavia taccdo Lopcr como fiscal e Sr. Jooe

Cerloo À do Anulo como sudentê e pam aooÍfipanhamento desta At8.

cufursuu oÉcm TERGE|nA - DAs cdurEAçôEs
í3,í. As comunicaÉ€s enre as partes, relacionadas cor o acompanhamento e contob da

prêsente Ata, seráo fêitas sempre por esoito.

cllrr§uu DÉffiA QTARTA - oA3 ospo§rçóE§ FtilAs
t/t.í. lntogram Bta Âra, o edital do PREGÃo PRESENCIAT- no 1012021 - SRP í0/2021 e a

proposta da empresa voLÚs lEcNotoclA E GEsTÃo DE BEI{EFICIOS LTDA classiíicada

em 'lo lugar no certame süpranumúado.

14.2. Os casos ornissos serâo reolvidos de acordo cqn a Lei Federal no 8.666/93, o DecÍeto

Municipal n' 039/2009, Ílo qu€ íÉo colidir com a primeira e as demais normas aplicáveb.

SubsidiaÍiamente, apf,car6€€o os gincípios gerais de direito.

CtA,fl[.^ DÉGilA QUüÍÍA - DO FORO

í5.1. As paÍtos el€gãÍr o íoro da Comaíca de Sinop, Estado de Mato Grcso, como único

coÍnpêteíte para dirimir SJebquoÍ ações oriundas dêÉila Atâ coín êxclusão de gualquêÍ oütÍo,

por mais fiülegiâdo grrê sêia.
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Santa Carmeín-Mf, Í3 de abril & 2021.

AUDREY FRANTZ

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SAIITA CARMEM

Municípb

DARIO DA COSTA BARBOSA tusi11d9 {e fgrma disital por DARP DA

ruNroR:236,4e100r34 ;ffi :âtr&:?i#..f,1í'ã',.iqo''
VOLÚS TECIIOLOGIÂE GESTÃO DE BEIIEFICK',.9 LTDA

DARIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR

F

I
p.M.S.ÀL

a.t.í..t.Z/ - é.'.)

2t

ADRIA}IO

Tertemunhas:
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PREFEITURA MUNrc]PAL DE SAilTA GARMEM
ESTADO DE TATO GRO§SO

AV|SO DE UCtTAçÃo
PREGÂO PRESEIIICIAL I{6'IU2O2I -SRP íO/202I

Processo Adminishâtívo Licitatório tP 231202í

í . LOCAL DATA E HORA

1.1, A sessáo pública será realizada na Sede da Prefeitura Munblpal de Santa

Carmem, HoÉrio de credênciamênto dar-se,á das 09:00 às 09:30 hores (hoÉrio de

Brasília-DF) do die 8 de março de 2O21; com ab€rfure da sessáo oÍicial do pÍegão

presencial às 09:30 hoÍas (horário Brasília-Dfl.

Os interêssâdos em obl€r o Edital deveíão ser diÍbir à Prefeitura Municipal de

Sanlâ Carmem ou através do site v'/ww.portaldecompraspublicas.com.br, informaçôes

alravés do tel.: (66) 3562- í1831150í ramal 213 ou e-mail

licitacao@santacaÍmem. mlgo\r. br.

í.2. Oconendo decÍetaçáo dê feÍiado ou outÍo Íato superveniente que impeça a

realiza$o desta licitaçâo na dáa acima Írencionada, o evento s€íá automatbamente

hansferido para o priíneiro diâ útil subsequerfiê, no mesmo hoÉr1o, índepêndenterÍEntê

de nova comuni{:ação.

Senta Cãrmern/MT, 24 de fevereiro de 2021.

"n
Pregoeira - ria no 3612021 PlJB !H OUAOROIII,IRAI.

Elt:la la .,.lat

F

Av. Santos Dumont, 491 - Centro - SANTA TIRMEM-MT -
Fones: (66) )562-1115i 1183/ 1501i 1509 - Fà( 3562-1115 j (NPI 37.4

Home Page: www.santa(
E-mail: administracao@samac

O HUNIC|PIO DE SANTA CARIíEi|, de oídem do Senhor PÍêfeito Municipal, através
do Departarnonto de Licitação, mediante Prêgoeiro, toÍna público, para conhecimento

dos interessados, que Íara realizar licitaçáo pública sob a nrodalidade de PREGÃO

PRESENCIAL tor2o2í - SRP ú1m21, cujo objeto é CONTRATAçÃO DE EilPRÉSA
OPERADORÂ OE CARTÕES IIAGNÉTICOS VI,A WEB OU SISTETA
INFORTAIIZADO VI,A WEB, PARA O GERENCIAMEI{TO DE HANUTENçÂO
PREVENTIVA E CORRETIVA, BET COTIO O FORI{ÊCIIE,IITO DE PEçAS E

ACÉSSÓruOS PARÂ ]úANUTEi|çÃO DOS VETCULOS E UÁOUTNAS DAS

SECRETARIAS MUt{lclPAlS E GAAINETE Do PREFEITO. Conbnnê anexo I do edital

em conficrmiJade com âs dispos(!óes das Leis Fêderâis no 8.66ô,193 e no í0.520/02,

Dêcreto Municipal no 039/2009.



Diário Oficial de Contas
Tribunal ds Gontas de Mato Grosso
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«XIRÁTO oíi&r@í
OS.E-O: Coosúj dr.5 ô Fe...ls C6É ê Rdsb . rhi«ido
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FOORIôO ÀIÍEY FRI§T' FRÉfEÍO IdJt*C?ÂL tE SA}TTA
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lr para o conteúdo [1] (https/ ,vww.santacarmem.mtgo\r.brlPublicacoeíEditaisPublica
conteudo)

(lnicio4

lr para o menu [2] (httpsr/^^rwwsairtacarmem.mL8orr.brlPublicacoes/Edltais-Publicacoes/#maÍn-

menu)

lr para o rodapé t3l (https/r'rrrvwvsantacarmêm,mt.gov,brlPublicacoes/EditaiçPubllcacoes/#main-

rodape)
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ATA FINAL RU8

P'rhÀn lrút(*El ú s.rb CJnrãr
S.qútâ|b tukf9d da AdÍúÉr.çào

Cdii3láb fbtít Í!€ílb (ta L*rbtao

,.s0e.0doúsc/@/mr, ü,iu..""*r..(e)or.r.ffitmmEffiL-^r*.oon "* ro.^b r,ed. !ú..m Ên4É oà6
dt9.dç46cdffisí,ELclb rÉ6Fldún Ê. ,*á,!ô E ,íÉnb Pngiao, aio oür.ô é Go.r,eç& d. f,ní.!6. o9...do.. ô !..lbs m{ÍÉüco. !h ii.b d
iib.!. íÍomüô r,b 9!à. F. o lslrtlr5t Ô dtritÍao prrE|thr. . qÍtüV., !ãn cqÍb o b.ÍE tna.ú da ,.Íá. é 6ó.tE psr! ÍE rrbrl!!. do! rrliqrloc !

i{qirG d- s.dlriÉ t.ri4rsts r G.üEl Ô PÍarob
Élí!lÉ. o píqÉl!(â) ür r !...& pülc. cín ÊrdaÍ.íü b qod!õÉ.írd.. rD.útd. ô/úÍrdo É 9r!?olt r ric.õlda 3.bd.!ô a íÉ. d€ EEe..

^o 'íd 
Ô,.e D.Bib rE €(8, b.f,n €tE r& ã oÉ.8 Ô EEe. ô dâdo plo.s.guhsro 3c ôin i! tãrtiÊ do píúrso, atÉ sjâ h.s dá tDlíloiogaçtô.

Datas Relevantes

0ar03ãt21 o*.3o @o3u @r ocao

Pedidos de lmpugnação

g2lÉt2o21 - 16:W rrPrrcfuçÀo lO EDíTA! 05ôcr2@r - 12!3 P.Odo: irpllgn Co PREFEÍiURA
íUMCPAL §{\'TA C,ARMEM.i'T.OdÍ
JúlirÉíb: W.'ç. P.P. 1G2, -
nTFUGN çÀO - p3.Éí

.nfr.bP.ddodorr?4nÉqÉllzqr.G.EnacsrôÀí!o{h*.hlIÍ(bcüifla.-Ô.!sbddqrê.oírEírÍ.â*ôdsb&03rc3ãnt.oÍ{o
cdrpílúrú - ôoE!, di
ttrE.bcrríü,ãnlüú.g.ndúÉId..Ôl0.Id..órsra.E.,ôíu.ú.Lô.ô.oor.frúviôd.âod..ffi.rd.tEC|oOF..oíh..!r.lhrt nâçioiúId pIlÍD nabJ(ÀG R I/PROCÉDE{IE

ÊedãiA.

S.rn c.írrnfir.05ê q!(bPl.

mÍÉsEac
PnÉ(loÉn^
90«ÍARl^ tf StEt
GytBAer - 11:{t PEDDO DE lf JGa{ çIO 06/BrmA1-1159 rit ffi F.dü I' S^l{Ía CÂarG úT4dr

JIlrt5rE SrrlE Pf. ,G2í -
FUGairÇÀo - xÉordÍ

Êraô Êlg..iD(.I ..!ü ÍÉ D.dó d. ftllryt Éd
Pú 6 F. at tullrqm B FtEfiô. i! lgáí., Ô nrrú.ô, ô rEd(É, ü cúír!.ür,lóad.. o ô.ídaírd. O€CúO púccúÉcre irpügíÉ(ro
at.,ú F.,D rúb JÂO R IIPROCEDENIE

Ê.Ge.
s.n! C{IÊlr,YÍ.lEô írlo ô 2@t.

MÂiTÊ SEHNEM
PREGOEIFA
PORÍÀRI^ M 38]2C21

Itens Licitados
Cidlgo

@1 vÁtoR EsÍM^m P^Â ÀTE {OERAS
I{ECE§SIDADE§ DA PREFEÍTURA DE SA'{IA
CáÂ"EU E SECRETÀR|AS TI,NICIPÁIS
OU&TÀÍTE O PEÂIOOO DE DOZE MESE5

214 t.500,00

OE

I 0uN

\.
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0@2 PERCENN'ÂL MEOIáNO DE TÂXÂ OE
ADMINEÍRÀç,ÃO DE EMPRESA OPERÀDO'I{
OÉ CáRIÔES MAGNâI}COS VIA WEA OU
SISTEIVIA INFORM'ÍE^OO V1Â WEA, PÁIiA O
GEREXChTETíTO OE MANUTENÇÀO
PREVENTIVA E CORÂEÍVÂ (MECÀN|CA
ESPECIÂUZÂDÀ ELíRICÀ
ÁRREFECIMENTO, REFRIGEAçÀO,
FUNT.ARI,d L^,{TERIIAGEII, VIORAçÂRIA
cÁRÂoc€RlÀ T PEç"qRl,' rNSrÂr..ACÃO E
MANUÍEi|ÇÃO OÉ aC€SSÓRjOS. SEFrr/rçOS
€SPECIALIZADOS EAI MOTOCICLEIAS.
SERVIÇOS ESPEGTÂ|-IZÂDOS Êrú VEICI'LOS
TRANSFORITADOs, AINHAMEiÍIO,
B^IÂNCEAMENIO, CÁMEAGEM. IROCA DE
óLEo, TRocÂ oE Fluroos, F!-tRos,
R€TIÊICÁ§, BONí8áS INJÊTORÂS EM GEFAf,
GU|NCTIoS, CáPOÍ Ar aCESSÓRIOS.
REVISôES ELETRôNIC'§, REGUI"ASE {§
ELEÍRÔâIICAS E PI'{TURA E}I GERAI.), BEII
CO}IO O FOR'IÉCIMENTO D€ PEçAS E
ÂCESSÔRIOS PAAÂ MAIUTEÀCÂO OOS
VEICUIqS E MAOUIN'S OAS SECAEÍARI'§
IIUNICIPAS E GÁAI'JEIE DO PREFEITO

ô4.245,00 OUN

Documentos Anexados ao Processo
o.o
21NU2ü.21 EDrIÀL GrRTÁo.pdt

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro

@Br1&21-1aí. lrglelra&g|rú prto!.8
lü&t

IÍgtlll{ao ê.trtô 9r. o Fú
1úztrá

G,q32021 - 14i42

Vencedores
Códl9o

(n0r volt ti r/oLt s 2.tr'l.$0.00 1 zrar.5e,@v LoR ESnUÂDO
PAR^ AIENT'ER A§
NECESSIDAD€S DA
PFEFEITURA OE SÂNIA
CáRIIEM E
s€cRET AAS
vt {lctP^r§ o(R tarE
o PEAIOm OE mZE
IESES

\r'Ôlt s rEc orcc[ E
GESÍÃO o€
g€ f,Flcrq§ LTDÂ
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-0002 PEffiXIT,'À TEDIÂXO
O€ TÁXADE

^ÍIr!.rsrRÂçro 
DE

ETPRESA OEEiAÍ'ORA
o€ câRtÕ€s
M Gt{Én@sM wEa
ou slsrEir^
INFORMAIIZÁDO VtA

GERÉNCIAMEI{T(' DE
raNrÍEiÇÃo
PREVETTIVÂ É
CORRETIVA
(MEGÂNtca
ESPEC|ÂUZADA
E.ÉrR|cÂ
ÁÂÂEFECflEiTIO,
REFRIc€RACÀO.

LÁTTE8NÁGE}I

cáÃÂocERtÀ
TAPEçÁÂÂ
INSTAI-ÂC,\o E
i{ANur qÃo DE
ÁcÊssóFuos.
sERVI@S
ESPECIALEADOS EÀI
roÍoctclEÍ^s.
sER\nÇos
ESPECIÂLIZIDOS EÍ
vElculo§
]RÂI{SFORMÂDO§.
r!,MiÀr€ To,
a tÂircEÀlErrÍIo,
GÁ'TAAGEÍ,IROCA OE
órEo. ÍRoca D€
RUIDOS. FLÍFÀ§,
REnÊCâS, BOiTE S
,{JÉÍORAS EII GERAI,
q.rNclloc.

^cEssóRtos.REvrsôEs
EIErRÔ tc §.
REOULÀGENS
ELÉTRÓi.IICÂS E
PINÍURA EtI GER^L).
BEil collo o
FORNEclIGltTO DE
PEçAS ÊÁcEssôRros
P aA MA{lrTENçlo
oc \rElclr-os Ê
iour,us o s

SECREIARIAS
glr{tcPAts E
GÁANETE DO
PREFEÍIO

0,@ I 0,6 -

IlN írâlrâdo6 com -'êstào canc.lâd6,

Declarações Obrigatórias
ÍIt b
tlcl'.doôcoÍü.drÉb(bElí

Oa(aa.aCo da hai*haà d. rn9arftla

O.d-rçroô Í{ão€rylfD ô rhE-

O.dr.çao

D..r-o 9Í. (É (b',ü6 llt Lg.l qrJ. cc$.po bô. a. Ílgrã ô edtd. !ãn ao.tb tÉoa c raq&l€§ de h.lii€éo e
qr lr'HE FIFÉ .§É ãn cúú.ÍiCaía com .ô rdgâxiE do iíÉlur€írb cdrlo€slrI
Oa.go 9re 6 deyiha lhr Lgú, êm oÍDíiraíb & .dgb lo cüld, q- .a . F!..írô ô!. tulrEín tb§
aí9ãlr',ta Fe a li.t&Éo .p F..arE F!..r.o lctdíjo, cênb ô ob.ig.t iq& ô d€d.r, oóír..r.6 pGniior"s.

0..!D F.. o. árío. i. legia. .crbtrE o dlrÉb rE lri, V (b rrt 27 d. Lri &. d. 21 & irdro ô í993.
§rüib9.htdSSl. d.z,Ô8Â$í0Ô ll9S. $r rÉ Gtpíe!Ê r'rêíü (b (Elo.tü âh Eülho ndrrD. p.rig@
cl h.{ôíl e íà.ínF!e. ÍllE d.(b.-l üa.

' Âr d.drEÉes s.práciEdE brân ...ta. !o. b(b6 oG Frücipâiê..

PRIME

Irt.lFaffiíb OrãÉd*

Fnlf t 2.titrín(rPRTME @l{ttt-ToRA 05.3/ll).AEÍ0oOt.
EÀSSESSORA S
EiIPRESARIAL IIEA
EPP

vôLus rEct{oloctÁ
E CESIÁO OÊ
BENEÊICIOS LTDÂ

c1,817,7eio001- 08/@2021 -

1A!M
2.1a1.500.00 t{:io

VOLUS VOLUS 2.rar.5@.00 2.14!.500.00 ttào

OOO2 - PERCENTUAL MEOIANO DÉ TAXA oE ADMINISTRÂÇÃo DE EMPRESÀ oPÊRADoRA DE CARTÔES MAGNÉTICoS
VIA WEB OU SISTEMA INFORMATIZADO VIA WEB, PARA O GERENCIAMENTO DE MÂNUTENÇÃo PREVENTIVA E
coRRETrvA (MECÂNrcA ÉspEcüALtzADA ELÉrRtcA, ARREFECtMENTo, , FUNILARIA, LANTERNAGEM,

Ai-'$Página 3 de 6

Propostas Enviadas
OOOí . VALOR ESTIMADO PARAATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE SANTA
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Prrs.ÀL
Fts Í{r
BU8

VIORAÇARIÀ CÂRROCERIA TÁPEÇARIÀ INSTALAçÃO E MANUTENÇÂO DE ÂCESSÓRIOS. SERVIÇOS ESPECIÂLIZADOS
EM MOTOCICLETAS, SERVIçOS ESPECIALIZÂDOS EM VEÍCULOS TRÂNSFORMADOS, ALINHAMENTO,
BAIáNCEAMENTO, CAMBAGEM, TROCA DE ÓLEO, TROCA DE FLUIOOS, FILTROS, REÍIFICAS, BOMBAS INJETORÁS EM
GERÂI., GUINCHOS, CÂPOTARIÂ, ACESSÓRIOS, REVISÔES ÉLETRÔN'CAS, REGULAGENS ELETRÔNICAS E PINTURÀ EM
GERÂI), BEM COMO O FORNECIMENTO DE PÉÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENçÃO OOS VEICULOS E MÁOUINAS
DAS SECRETARIÂS MUNICIPAIS E GAB'NETE DO PREFETTO

1almú

Validade das Propostas

PRIUE COI§IJLTORIA E ASS€S§ORI^ EMPREAAR|ÁI LÍDA EPP

vórus rEc oLoct E GÉsTÂo oE BEl{EFkio6 LrD

\nE (drÉíÍÍl.übl)
@d..
60 d..

Lances Enviados
OOOí . VALOR ESTIMADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE SANTA
CARMEM E SECRETAR|AS MuNtclpAts DURANTE o pERÍoDo DE DozE MESES
E
o8/uyrEr - tcra2ô

SôlEao

M . APÔS A SEII'EIIIçA A EITPRESA PROTE
@TiSI'-TOÍ{Â E ÀSSESSOf,IA EMPRESA&AL LÍOÀ EPP FOI
|r|^a!.fiÂoÀ @itFo8 rE cotast te 

^uro 
m PRocEsso

2alGr2ml @::Xl:07

08/032021 - í0:1ar6

lnabilitados
oalr

arBa@r.0a39I)7

CNPJ

05340.G19/0ml.ip

Dadia

Â!íl,igarÍb Ed, o p.oc§

após A SEÀTENçA A anpaEs^ pRtME @ §rLToRrÀ E âssEssoRta E[pREsaFrÁL LTD^ Epp Fot tNÂalutA[)À coNFoRíÉ clr{srA No ruro Do pRocEsso

Chat
Dala

o/!0/?@r -o!tíFí,
ou@rÚ2t -*a725

OE/B/2EI .09:í,12

ainz@1 - 09Ã113

oEJIB/:m1-OH3:13

G/BZ@i -09áE5,

08ó32021 - 0Sí9:38

@o32C2' - 10!ClS

0&03/20ã - 10Í415

-lEí, lIttÔAú, hÉrEo(lít êcEdÊri.Íroaaílrpílaa

c|!(bioUo o tír!.iírú \rÔtt§ TECtg.oGt E GEsÍlo DE EEitEFlClos LIDA (Gt17.?@l)or{0}.
E do F. Ep,!..rr.r'! JOSE AJqrgIO FEIE Nrclo.
qaffiih o lbíllco.ôr PRIME @l§tÀTOBIÂ E ASSES§ORI^ ÊiaPÍlES ftl ! LÍDA EPP
(05.3{}.63qm130).5íldo por ír9írsnt Ílb JOS€ GU|I}€RME NEPOMUCEM) C}UrriORRg.

!p6. o o!óüdanEíib, p.a.íro am r4déâ pâã â atãta . Í'aü.. .L ríopoaiá & ,!E!o6

MoctLÉ.Ír.rb.
lÊ . Ê.a ô ,rgipo de fo0oo.
O Er...(E Pffi @Ngr-TOfl^ E 

^ssEs§oRA 
ÉIFFE§ Rl^L LIDÁ EPP {053/E 60g0l[rno)

.0í*r5{ ríqú lÚ t?úíúúb Ô R3 ztal-O.@ pÍ. o hn 0001.

o n Íld. !óuJs rÉcfg.oq^ E GEsrão DE BEEFblo§ LÍD (q1fi7.7@ xpr{o).!.Ebo
!!oab É rJoíú|lrb (b El Zt4t5mr0 E o bDmr.

^EFRES 
PRlr|É @r{Sti-ÍORtÂ ErS§ESSORI^ Er/PRÊSAil L !ÍOA EFp OFERTOU o,rl' r O€

oEscoNro

A BTPfiESÂ 
'r'ÓTUS 

IEC OfOdA E GESIIO D€ 8EI.EFbIOS LTDÂ OFERIOU O,IP!É DE OES@I{TO

^PÔS 
O LANçAIGNIO D A PRoPOAT S.P SSAIpS PAFÂ A EÍAPA OE t \rcfs

l'|^ ETAPA OE LÂI{CE€ A EMPRESA PRIME CONSULTOÊIÀ E ASSESSORA ETIPAE9IRIAL LTDÂ
ofERTO(l {.i0 !. 0€ o€scllÍro
ÂanPREs vó(.rs ÍEcNqoq E GEsÍro o€ B€NE brcxi troÂ NÃo oFERÍou tÂNcE
pÁssarrcl Eir sEGUloÀ p^nÂr8€RrLFÂ E r{aLrsE o t@uMENr^çÁo oÂEMPRESÂ PRIME

08/ú:l/2@1 - 10:í3:30

OB/O32Í21 - lO:13:55
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Mrcâ./ F.Dílcânis Oü8nti(bd. V.rú Unrtsrr',

GPF/CNPJ

05340.@/000r-30

03.817.7021000 t-50

vtb. c?{PJ

Ziar-5@,6 (FqÉ) 05!ao.6iSimr€0

2.ra1.5@.00 úxúcGb) 03117.7@/00l-50

PR|trE @i6IJL'OFIA E
ÁssEsisoir
EIPRESAAAL LI)A EPP

lntenções de Recurso, Recursos e Contranazões
Prazos

1al04tàEr - tcr€

ot/txt/z@1 , 10É51

08/03J?@r - tq1)52,

0€/03rãzr - !üta10



P ir.s.A.L
tls t{r

oElqlzcl - tqitlg
BrGt &t.1cr+r9
íE/trJz@Í.10:í426

0tGJ2@1 - ie',rr§
tE ol/202! - tÊ'taÉo

0E Bl2@1 - 105650

SiiEía A ls. dô ÍlgSD ô F!9od lU sn !.Íadâ.

hlÉrô.b.ôLE-
On mq)l br!ê.b.
o êír @r bl tlEüb rn úl.do (h ãrpt-

08/q3ã}21 - 10:35it0

0aB/21P1 - t0.a.r:3,

A úr!. rh !êâ.& d. deftÉb ô iEn (tro1 ti (,.1tú1. p.lo D.E!o.io F.r 00/O3'2@l a! | 015-

O Eaóí ô sÉ ê d.ãrpcE ô ütn 0@r bl PRIME @NSULÍORLA E 

^SSESSORIÁEMPRESASIÁI LTDA EPP.

O Itsn 0001 li íEtrado

^PO§ ^ 
Alür§€ DÂ DOCT UE {TIÇIto E CIiFEREXC| D^ OOCUMEXT çÀO, 

^ 
@iaSSIO

TIA'TJIq' A EIIPRESA PÍUTE

Â EIPRÊSA VÔLUS TE{ q.OGl^ E OE§TÁO OÊ EÉTEFIC'(}S LÍDÀ QUESNONOU OUE OE ICIRDO
COI' O fiEM A' IEIRA F OO EOíTA- A ETPRESA PRAqSA MAI{TER UÍA REDE CRAOENGAI'A
PROPRTÀ DE Oftctir^ E EIES (BUr€ C!ÀqJtÍORiA E ÁSSESSORI^ Er|PRESÁRIAL LIOA) !§CM (r^
EMPREIiA ST,ETERC€RZADÀ

E D€rmFOO COU O§ ÍrEr§ 52' Ê 9,r E, O§ Ot ÀlS T^rCá' uEtErOi{ M SOBAÉ 
^ 

OUESrÂO DÉ
corÍÍR Ía@ E REoE CREDE TClrO^

SEIOO ESS€S OA OUESTI]ü{^IETÍTOS OÂ E"PRESA VÔLI,,S IECNO{.OGIA E GESTÁO OE
8€rcFloqs LrDÂ .

ou rE o ãpoío, A EnPnEsa vôtu§ rEc',roloct^ Ê GÉsrr{o oE aENEFlctos LruA
ll^ll|FESI('U REC1JRSO CaNFOR TE tTEú 13.r OO €OÍT^r- SElt.OO CONCEDTOO PEIA COMTSSÂO O
PRIZO OE TRÊS Ou§ COIIFOF0/E EST BEIECID EM eDÍÍ l
APÓe 

^ 
DWtr-GáçÂO OA SENÍE{ç^ DO RECURSO, NO OlÀ a/q3/202r A§ 09:30 {HOAA&O DE

EAASII§ RETOiMÀ|O§ âO CERTAüE

ESTE\i€ FFESINTE O CÊTT^IE O REPFESÊNÍÀ!flE OA ANAESA PRII€ COI§IATORIA E
âS§ESSORA EI'PRESARIAI. LIDÂ EPP E ET'PRESÂ VÔLI,S ÍECi{OLOGIA E GEST,\o DE
EET{EfICIOS LIDA

âP6ÂSEflB,tÇ 
^ 

ETF8ESÂ FR|ME CON§J!',TDRI^ E 
^SS€SSOR| 

EipRESÀFr LLTOÂEPP Foi
tMaur oÀ clNFoRrrE@ sr^ Io arTo oo PflocEsso

DâI()O S€CUEI{CIÂ ÀO CE(IAME. A COUES,O FÁ FÀZER A AAERTURA A ANÁUSE DA
DOGJTE}ÍTIçÃO DÂ EFRESA VÚLUS ÍECr{OrOGrÂ E G€STIO O€ E€iCFlCrOs lrD
O Éíírc.dor PRIIE CúN§ULÍORIÀ E 

^SS€SSORI^ 
Er,lPREsÀÂlÁl. ITD^ EPP tui h.fi!.b no

uodla áÉ§ A s€raÍExç a crrRÊsA FEIG clN.sr.,lÍaRlÀ E rssÉs§(,Rt^ EMpRE§aRrÀL LTDÂ
EPP FOt MBTUTADA @NFOflrrE @NSrA llo ruIO OO PROC€§SO

OE !..doílErECOi§u.rOE E^SS€SSOE EIIPRES ÊlAL ITOA EPP § h-i&!ô p... o t h
0Ol p.lo l,isoêlo,

LdE: 
^POG ^ 

SENIE Ç 
^ 

ETf,RES PÊxE CO'{SL,IÍORA E 

^ASESAORA 
EMPRESqÂ4LLIDÂ

EPP FOt N^BiJT DÀ COi{FOR TE @.{SÍÂ àlo 
^UTO 

m PROCE§SO
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PROPOSTADEPREÇO

pnrcÃo rnnsENCrAL N' 10/2021 - sRp10/20:21

Proccsso Administretivo Licitetório n" 23i2ü21

DAI}OS VOLUS - MATRTZ
Raáo Social: VOLUS TECNOLOGIAE GESrÃo os sBNErÍctos rma
CNPJÀ,ÍF: 03.817.70210001-50 Inscrição Municipat 9405
Endereço: Rua Rusolino Ferreira Guimarães, no 839, Centro - Rio Verde/GO, CEP 75.901-260
Tel./Fax: (64) 210l-5502 - Fax (64) 2101 -55 12

e-mail: licitacoes@olus.com Site: uww.volus.com

oloos oo nrspoxúvrr, pmeessnvrrtru »o corrRAro
Nome: Dario da Costa Barbosa Júnior
CPF/MF: 236.491.001-34 - RGno.: 750.371 SSP/GO;
Cargo/Função ocupada: Diretor Administrativoi

DADOSBANCÁRIOS
Conta Corrente : 33.640-8 Agência: 3290-5

vór,us rBcxor,ocre E crsrÃo DE BENEFÍcros LIDA
Muiz: Rua Reulino Fetreira Guimarâes, no 839 - Carro - Rio Vcrde-GO
Fooe: (64) 2l0l-5500 108ú7O7 7227

Bradesco

\(

A TAXA ,DE ADI,fi.IISIRÂçÃO DE EMPRESA OPERÁDORA DE CARTÕES
MAcNÉflcos vrA wEB, PARA o GERENCTAMENTo DE MANUTENçÃo
PREVENTTVA E CORRETryA g"TCÂT.UC/I. ESPECIALIZADÀ PT ÉTTICÀ
ARREEECIMENTo, RtrRIGERAÇÃo, zuNILARIA LANTERNAGEIVI,
VDRAçARrA cARRocERrá, TÂpEçARrÀ wsrereçÃo r uemrrsxÇÃo oe
ACESSORTOS, SERVIÇOS ESPECIALIZÂDOS EM MOTOCICLETAS, SERVIÇOS
ESPECI.ALUADOS EM VEICULOS IRANSFORMÁDOS, ALINHAMM{TO,
BALÂ}.ICEAMENTO, CAMBAGE}VI, IROCA DE ôT.UO, TROCÁ. DE FLUIDOS,
FILTROS, RETIFICÂS, BOMBAS INJETORAS EM GERAL, GUINCIIOS, CAPOTARIÂ
ecgssóRros, REvrsÕES n-ernôluces, REGTJLAGENS nrnrnôNlces E
pINTtiRÂEM GERALJ, BEM coMo o FoRNECTMENTo DE pEÇAs E AcEssónros
PARA MARnENÇÃo Dos vEÍculos E MÁeuNAs DAs SECRETARTAS
MT,'NICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO

o,ao%

ITEM QUÂNT UND orscnrÇÃo

VALTORESIIMA-

DO

ANUAL

01 01 Serviço Fornecimento de peças, acessorios e insrmos; R.$ 1.767.50q00

0t Serviço
omecimetrto de S€Íviços (mão de obra) de mauOenção de

veiqrlos;
R$ 374.000,00

TAXA DE ADMn\iIsTRAcÁo EsrtrrÍÂDA= 0.0o z" R$ 0,@

TOTAL RS 2.141.í)0,00

Banco'.237

02
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GÊ91áÇ ilF alr.i: Ftcíâg

Valor total estimado com taxa de adm. 0,00% R$ 2.141.500,00 @ois milhões, cento e quarenta e
um mil, e quiúentos reais);

Os pagamentos serão efetuados em eté 30 (trinta) dias contados da data da liberação da Nota
Iiscal pelo setor compeente, mediante deÉsito Da conta baucária da detentora da ata.

Declaramos que examinamos, coúecemos e nos súmetemos a tdâs as condições contidas no

Edital dest€ Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele conti.las, não havendo

qualquer discrepância entre qruiquer informações e/ou documentos que dele fazem partÊ, e esta-

mos cientes de todas as condições que possam de qualquer fomu influir nos custos, assim como de

qualquer despesa relativa à realização integal de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas

informaçôes, erros ou omissões exisantes nesta proposta

Declaramos, aind4 que estão inclúdos nos preços propostos todas as despesas relacionadas com o

objeto da licitação, como inpostos, fretes, seguros, ta:ü§, encargos tabalhistas, preüdencirírios,

sociais, fiscais e comerciais, gastos com transpoÍtes, prêmios de seguros e outras despesas decorren-

tes de exigência legal.

Declaramos, por fim, que a pÍopostâ apresentada para participar da presente Licitação foi elabomda

de maneira independente e o conteudo da proposta não foi no todo ou em partÊ, direÍa ou indircta-

mente, informado, discúido ou recebido de qualqueÍ outro participante potencial ou de fato da pre-

sente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Validade da Proposta: 60 (sesserta) dias, a contar da dda de apresentação da proposüa

Santa CarmemÀfT, 8 de março &2021.

lls
José Augusto Félix Inloio

CPF: 001.422.3s1-13
RG: 1527159-5 SSP

vóLUs rEcNoLocIA r cusrÁo or uElwrÍqos xrDA
Muü: fuu Rosulüo Farcira Guimarãcs, u' E3) - Croto - Rio &rdc-Go.
Fole: (64) 2l0l-5500 108W707 7227

Volus

a
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o
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e Gesüio de Beneficios Ltda
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Empresa PRIME CONSULIORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Endereço: Calçada Canopo, no 11, 20 andaí Sala 03 - Centro Apoio ll, Bairro Alphaville

Santana de Parnaíba / SP - CEP 06502-160

Tel. (19) 3518-7000 - E-mail: licitacao@orimebeneficios.com.br

CNPJ n' 05.340.639/0001-30 lnsc. Estadual no 623.051.405.115 lnscr. N4unicipal no 72270

www.p rime ben eÍicios. com. br
Rua Açu, 4?- Âlohavil!ê Fmpresârial

Camplnas / SP I CEP: 1-3098-335 i í19) 3518.7000
\



PRIME'
ANEXO II P.MS.

À Prefeitura Municipal de Santa Carmem/MT

Prêgão Presencial tO/ 2O2t
PÍocêsso Administrativo Licitatório 23/2021

Objeto: contratação de empresa operadora de cartões magnéticos via web, para o gerenciamento de manutenção
preventiva e corretiva(mecánica especializada, elétrica, arrefecimento, refrigeração, funilaria, lanternagem,

vidraçaria, carroceria, tapeçaria, instalaÉo e manutenção de acessórios, serviços especializados em motocicletas,
serviços especializados em veículos transformados, alinhamento, balanceamento, cambagem, troca de óleo, troca de

fluidos, filtros, retificas, bombes injetoras em geral, guinchos, capotãria, acessórios, revisões eletrônicas, regulagens
eletrônicas e pintura em geral), bem como o fornecimento de peças e acessórios para manutenção dos veículos e

máquinas das Secretarias Municipais e Gabinete do Prefeito.

rdereço: Cal Cano o, 11 - 2e andar - sala 03 - Centro de A ioll-Al haville

iidade/UF:SantanadePamaíba-SP CEP:06541{78

ITEM

o,oo%

Valor Estimado: RS 2.141.500,00 (dois milhões e cento e quaÍenta e um mil e quinhentos reais)

Taxa dê Admlnlstração: 0,00% (zero por cento)

Valor Total da Propo§ta: RS 2.141.500,00 (dois milhões e cento e quarenta e um mil e quinhentos reais)

www. primêbenefi cios.com. br
Mairiu; Rua CalçaCa CancDc, i1- 51. 03- Ândar 2- Centro de Apoic ll - Âipiaville - Santana de Parna;ba / 5p I CEp: 05541i78

Fiirà;: Rua Açu, 47. Alphàvi;le :mpresarial- Campinas / S? ! CEp: 13098-3.35

A

\

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA

Fon Fax: 19 3518-7021

CNPJ ns 05.340.639/0001-30

lnsc. Estadual: 523.051.405.115 lnsc. Municipal: 72270

Dados Bencários: Banco do Brasll (001) -Ag!2857-6 - Conta Corrente: 86151-0
Responsável pela asrlnatura do contrato: Sra. Sirlene Cardoso Minganti. Bresilêirâ, casada. Enderêço: Rua Açu, ne

47, Loteamento Alphaville Empresarial - Campínas/SP - CEP: 13.098-33S. Fone/ Íax: (19) 3518-7021. PortâdoÍa do
CPF ne: 260.464.618-80 e RG ns:26.813.241{.

DESCRTçÃO PERCENTUAT

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESA OPERADORA DE CARTÕES

MAGNÉTICOS VIA WEB, PARA O GERENCIAMENTO DE

MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (MECÂNICA

ESPECIALIZADA ELÉTRICA, ARREFECIMENTO, REFRIGERAçÃO,

FUNTLARIA, TANTERNAGEM, V|DRAçAR|A, CARROCERTA,

TAPEçARIA, INSTATAdO E MANUTENçÃO DE ACESSÓRIOS,

sERV|çOS ESPECTALTZADOS EM MOTOCICLfiAS, SERVTçOS

ESPECIALIZADOS EM VEíCULOS TRANSFORMADOS, ALINHAMENIO,
BATANCEAMENTO, CAMBAGEM, TROCA DE ÓITO, TNOCE OT

FLUIDOS, FILTROS, RfiIFICAS, BOMBAS INJETORAS EM GERAL,

GUINCHOS, CAPOTARIA, ACESSÓRIOS, REVISÕES ELETRÔNICAS,

REGULAGENS ELETRÔNICAS E PINTURA EM GERAL), BEM COMO O
FORNECTMENTO DE pEçAs E ACESSÓR|OS PARA MANUTENçÃO
DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E

GABINETE DO PREFEITO

E-mail: licitacao@primebeneficios.com.br

/,
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. Declarãmos quê examinâmos, conhecemos e nos submetemos a todas as condiçôes contidas no Edital deste Pregão,

bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer

informações e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer

forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total

responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta proposta.

o Declaramos, ainda, que estão incluídos nos preços propostos todas as despesas relacionadas com o objeto da

lícitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciáriot sociais, fiscais e comerciais,

gastos com transportes, prêmios de seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal.

!. ' Declaramos, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira

iÀdependente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa.

. Validade da Proposta:60 (sessenta) dias.

Santana de Parnaíba-SP, 08 de Março de 2021

6o,l
mmtS
o*offioffittr.*
-,*.(.l*r#il.ff'*',
l- sr*rrir » ltul{Àlll/sP J

t4€
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
'.sé Guilherme N. Chamorro - Procurador

--G: 46.848.939-3 -5SP/5P CPF: 421.946.298-82
Tel/Fax: (19) 3518-7065 / E-mail: llqitatao@primebeneficios.com. br

www. primebeneÍicios. com. br
Mat.1z: 8uã Celçada Cancpê, L1- SL. 03- Anda.2- CeL.tio de Âtcio :t - AlphâvillÊ - Sânianê de pariaíbã 

,/ Sp i CE9: 06541-0.?g
F;liãli Ruê Âçr, ê7- A:phavilte Êmp.esarii,,_ CaíOinês / Sp I CEF: :309&335

\ p
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PREFEITURA MUI{ICIPAL DE SANTA CARMEM
ESTÂDO DE TIATO GROSSO

AVISO DE RESULTADO
PREGÂO PRESET{CIAL ito 10t2021- SRP lor202í

Processo Administratiyo Licitatório No 2312021

A Prefeitura Municipal de SANTA CARMEM, abavés da Pregoeira
e equipe de apoio, nomeada através da portaria No 361202'l, toma público para
conhecimento dos interessados, que na licihção modalidade PREGÃO
PRESENCIAL 09//2021 - SRP 091202í.! cujo objeto. é CONTRATAÇÃO Oe
ETIIPRESA OPERADORA DE CARTOES TUIAGNETICOS VIA WEB OU
SISTETIA INFORTIATIZADO VIA WEB, PARA O GERENC'AÍUIENTO DE
TIANUTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETTVA BEM COTIO O
FORNECITÚET.ITO DE PEçAS E ACESSÓR|OS PARA TANUTENçÃO DOS
VEICULOS E MÁOUINAS DAS SECRETARIAS TIUNICIPAIS E GABiNETE OO
PREFEITO. Com aberturâ marcada para o dia 0ü03D021e homologada no dia
1310/,12021, teve como vencedor a empresa:

O VOLÚS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFICIOS LTDA CAdASTAdA
no CNPJ no 03.817.70210001-50, por apresentar o valor de R$ 2.í4í.500,00
(doi! milh,óes, cento e quaÍenta e um mll e quinhentoo mil reai:).

Santa Carmem, 13 de abril de2021.

Pregoeira - Po na no 3612021

zuBl.l0Àoo ir Ol,AOflO IURAI
nt

l oY lc 1

"^.^r.i l\r^;

Home Page: www.santacârmem.mt-gov
E-mail: administracao@santacarmem.mt.gov

Av. Santos Duúont,
Fones: (66) 3562-L175/ 1181/ 1501

491 - Centro - SANIA CÂRMEM-MT - CEP 785 -0
1509 - Fax 3562-1L75 - CNPI 17465.283

Eil:



^-,Íml Diário Oficial de Gontas
Tribunal de Gontas de Mato GrossoTribunal de Contas
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